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I -ATA DA 173• SESSÃO, EM 6 DE OUTUBRO DE 1981 
1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Ofícios do Sr. J'i'-Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara no 96, de 1981 (n• 1.542/79, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao art. 12 da Lei n'i' 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas urbanas. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 26, de 1981 (n' 104/81, na Câma
ra dos Deputados), que aprova o texto da Convenção Internacional sobre 
Busca e Salvamento Marítimo-SAR, concluída em Hamburgo, a 27 de 
abril de 1979, entre o Brasil e diversos países. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara no 106/79; Projetos de Lei do Senado nos 
44, 337 e 277 /79; e Projeto de Resolução no 53/76. 

1.2.3 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado no 290/81, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, qiie altera dispositivá da vigente legislação previden
ciária, pai"ã--õ fim de elevar o Valor do auxílio-doença devido aos segura
dos. 

- Projeto de Lei do Senado no 291/81, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que introduz modificação na Lei n94.090, de 13 de ju
lho de 1962, que institUiu a Gratificação de Natal, visando tornar incon
troverso o direito do trabalhador ao 139 salário, quando se encontre em 
gozo de beneficio previdenciário. -

1.2.4 - Requerimentos 

- N9 336/81, de autoria do Sr. Senador Humberto Lucena, reque
rendo tenham tramitação conjunta os Projetos de Lei do Senado n9s 99/80 
e 7/81. 

- N9 337/81, de autoria do Sr. Senador Aloysio Chaves, requerendo 
tenham tramitação conjunta os Projetos de Leí do Senado n9s 45_ e 6/81 e 
131/79. 

1.2.5 - Oficio 

Do Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, indagando se o 
Congresso Nacional concordaria em recebei-; em sessão solene, a visita de 
Sua Excelência o Senhor Presidente da República do Mali. 

1.2.6 - Fala da Presidência 

-Referente ao atendimento do oficio lido, convocando sessão con
junta, solene, a realizar-se amanhã. às onze horas, para este desiderato. 

- Receb:-.ento de oficiO do Presidente da Comissão de Assuntos 
Regionais, designando o Senhor Aloysio Chaves, para participar da Reu-

nião do Conselho Deliberativo da SUDAM, realizada no período de 24 a 
25 de setembro, na cidade de Belém. 

1.2.7 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO-Correspondência recebida do Presi
dente da Associação Médica Brasi_leira, solicitando a interferência de S. 
Ex• junto aos dirigentes do INAMPS, no sentido da revogação de portaria 
daquele Órgão, que altera o regime de plantão dos médicos. Extensão aos 
médicos sanitaristas, dos benefícios concedidos pelo Governo Federal aos 
médicos do Serviço Público..,. 

SENADOR L,iZARO' BARBOZA -Atentado perpetrado contra a 
vida do Presidente Anwar Sadat. 

SENADOR MAURO BENEVIDES-Discriminação que estariam 
sofrendo os médicos sanitaristas, em decorrência da exclusão daqueles es
�c�_�l�!�~�á�p�!�(�)�§�_�E�o�s� benefícios concedidos pelo Decreto-lei n9 1.874/81, que dis
põe sobre a classe médica do Serviço Público Federal. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Resoluçã-o nq 49/8 J, que autoriza -Õ QO\rei-no do Estado de 
Mato GrosSo _dO Sul, a realizar operação de empréstimo externo no valor 
deUS$ 30,000,000.00(trinta milhões de dólares americanos), destinado ao 
programa de investimentos do Estado. Apreciação sobrestada por falta de
quornm para votação de Requerimento n'l338/81, após usarem da palavra 
os Srs. Dirceu Cardoso, Aderbal Jure_ma, Luiz Cavalcanti e José-Fragelli. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 72j79, que dá nova redação ao caput 
do artigo 55 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da Pre
vidência Social. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câritara n927 /81, que autoriza o Poder Executi
vo a instituir a Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Graride 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução no 90/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Piauí a eleVar em Cr.S-634.053.IOO,"ü0 (seiscentos e trinta e quatro mi
lhões, cinqüerita e três mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 93/81, que autoriza a Prefeitura Munici
. pai de Guaxupê (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros), o montante de sua divida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 95/81, que autoriza a Prefeitura �M�u�n�i�c�i�~� 
pai de Macapá (AP) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru
zeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 96/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Maringá (PR) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e cinco centavos). Votação 
adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução n9 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito cen
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 7/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução �n�~�'� 68/81, que autoriza a Prefeitura Muncipal 
de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito mi
lhões e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que autoriza a Prefeitura MuniCi
pal de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 91/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos 
de vinte e dois mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo-
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de franca (SP) a elevar em Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du
zentos e setenta e dois mil, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis centaVos), 
o �m�o�n�t�a�n�t�~� de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo
rum. 

- Projeto de Resolução n9 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 40.955:908,72 (quarenta milhões, nove
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Resolução o9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Potirendaba (SP) a elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete 
mil, oitocentos e dois cruzeiros e sessenta e um centavos), o montante de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon
tante de sua dívida_consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 6/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois mi
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros, e 
vinte e quatro centavos), o montanfe de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução o9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei
ros, o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de 
Educação Física de GOiãs á contratar op-eração de crêdito no valor de Cr$ 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e _treze mil e trezentos cruzeiros). 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9l01/8l, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Maceió (AL) a elevar em Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta mi
lhões, duzentos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzeiros c quarenta 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 60/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito 
milhões, novecentos e sessenta e oitO mil e oitocentos cruzeiros), o mon
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 102/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Joinville (SC) a elevar em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e 
seis milhões, setecentos e dezess_eis mil cruzeiros), o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 108/81, que autoriza o Governo do Esta
do do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nove mil, duzentos e cinqlienta 

e nove cruzeirOs e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n9 40/8 I, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcriÇâo, nos anais do Senado Federal, do artigo do escritor · 'suê 
Montello, referente ao ingresso do ex-.M;inistro Eduardo Portella n!:t. �~�-�J�.�

demia Brasileira de Letras. Votação adiada por falta de quorum. 
- Requerimento n9 43/81, do Senador Lourival Baptista, solicitando 

a transcrição, nos· anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis
tros do Exêrcito, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo
ração ao 179 aniversário-da Revolução de março de 1964. Votação adiada 
por falta··ae quOrum. 

-Requerimento n9 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência, para o l?rojCto de Lei do Senado n9 240/80, do Senador Franco 
Montara, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS, e 
lNAMPS). Votação adiada por falta de quorum. 

- Re_querimento n9 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado .. 0 
Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Monetário", de autoria do 
economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil. edição de 23-
6-81. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 313/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Senador Humber
to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras providên
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 22/81, do Senador Jorge Kalume, que 
dispõe sobre enquadramento de professores colaboradores e auxiliares de 
ensino e dã outras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 117/79, do Senador Jorge Kalume, 
que dispõe sobre a aplicação, como incentivos fiscais, na área da �S�U�~� 

DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e 
jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. Vo
tação adiitda por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
·empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da jaridicidade). Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando o dispositivo da Lei n• 3.807 de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. {Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda do 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
Apreciação preliminar da constituicionalidade. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen
tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para a votação do Requerimento n9 
309/81. 

1.4-DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder-Solidariedade à 
nota expedida pela Federação Nacional dos Jornalistas Profissionais e 
pelo Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Distrito Federal, a propó
sito de descumprimento de legislação em vigor pela empresa .. Jornal do 
Brasil Ltda". 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - Ingerência politico
partidária no problema educacional de municípios goianos. 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Organização do Ministério 
Público Estadual. 

SENADOR NELSON CARNEIRO-Discriminação que teria havi
do com a destinação de recursos para âreas que deixaram de produzir café 
por causa das geadas. 
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SENADOR LOURIVAL BAPTISTA-Morte do Presidente do Egi

to Anwar Sadat, vifimado por ação terrorista. Inauguração, na National 
Galllery of Art, em Washington-USA, da exposição An American Persp«
tive. Discurso do Ministro da Fazenda, Ernane Galvêas, proferido perante 
à Câmara Brasileiro-Americana do Comércio. em New York-USA. 

SENADOR MURILO BADARO-.,.. Sesquecentenârio da Polícia Mi
litar de Minas Gerais. 

SENADOR FRANCO MONTO RO-Realizações de eleições para a 
direção-da União Estadual dos Estudantes do Estado de São Paulo. 

1.5-DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - RETIFICA(AO 
-Ata da 165f sessão, realizada em 28-9--81. 

4 - MESA DIRETORA 
5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA

RES 
6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA �1�7�3�~� SESSÃO, EM 6 DE OUTUBRO DE 1981 
�3�~� Sessão Legislativa Ordinária, da �4�6�~� Legislatura 

PRES!Dll:NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, GILVAN ROCHA E CUNHA LIMA 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena-Jarbas Passarinho -Alexandre Costa -Alberto Sil
va - Bernardino Viana-Almir Pinto-José Lins- Mauro Benevides
Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena-Aderbal Jurema -
Marcos Freire-Nilo Coelho-Luiz Cavalcante-Teotônio Vilela- Pas
sos Pôrto-Lomanto Júnior-Dirceu Cardoso......; Moacyr Dalla-Murilo 
Badaró - Henrique Santillo - Lázaro Barboza-Valdon Varjão -José 
Fragelli -Affonso Camargo-José Richa-Evelásio Viefa- Jaispn Bar-
reto - Arno Damiani. : -.., 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-A Lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, �d�e�c�l�a�~� 

ro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus iniciamos noss_os trabalhos · 
O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. /9-Secretário da Câmara dos Deputados,"-elicaminhGndo à revisão 
do Senado Autógrafos dos seguintes proji!tõi.;--

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 96, DE 1981 

(No 1.542/79, na Casa de origem) 

Dá nova. redação ao art. 12 da. Lei n.0 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, que "dispõe sobre o trabalho �t�e�m�p�o�r�i�r�~�o� 
nas empresas urbanas". 

O Congresw Nacional decreta: 
O Art. 1.0 O art. 12 <la Lei n.0 6.019, de 3 de janeiro de :974, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

�'�~�A�r�t�.� 12. São asseguradc.s a.a �t�r�a�~�l�:�:�:�a�l�h�a�d�o�r� temporário 
os seguintes direitos: 

a) contrato de trabalho regulado pelas normas da 
Consolf:lação d"-" Leis do Tra,balho; 

b) Fundo de Garantia do Tempo d·e Serviç-o. de acordo 
com a !e! n.0 5.107, de 13 de setembrü de 1966; 

c) remuneração equivalente à perce'bida pelos empre
gados de ·m•e:ma categoria da emx>resa tomadora ou cliente 
garantida. em qualquer hipótese, a percepção do salário 
mínimo regional." 

Art. 2.0 Esta Lei entra. em vigor na data de .sua publi-cação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõ-es em contrárí-ó. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 6.019, DE 5 DE JANEIRO DE 1974 
Dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas ur-

banas, e dá outras pro'Wdências. 

Art. 12. Fieam asse-gurado3 ao tra:balhador temporário os se
guintes_ direitos; 

a) remuneração equivalente à .perc.ebi·da pelos .em•pregados 
de mesma categoria da empresa tomadora •OU client·e .calculados 
à base horária. garantida, em qualquer hipótese. a ,perC·2ipção do 
salário mínimo regional; 

b) jornada de oito hora..s, remuneradas a.s horas extraordinú
rias não excedentes de duas, com a·créscl.mo de 20% (vinte por 
cento); 

c) féria3 proporcionais, nos termos do art. 25 àa Lei n.0 5.107, 
de 13 de setembro de 1966; 

d) repouso semanal remunerado; 
e) a<lic!onal por trabalho noturno; 
f) indenização por dispensa sem justa causa ao término nor

mal do contrato correspondente a 1/12 rum doze ovos) do .paga
mento recebido; 

g) seguro contra acidente do trabalho; 
h) projeção previdenciária nos termos do d:s-posto na Lei Or

gânica da Previdêneia Soeial, com as alterações intrO:juzidas pela 
Lei n.o· 5.890, de 8 de junho de 1973 (art. 5.0 , it·em liL letra c, do 
Decreto n.o 72.771, de 6 de setem]>ro de 1973). 

§ 1.0 Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Pl evidência 
SOcial do trabalhador sua condição de te·mporário. 

g 2.o A empresa tomadora ou ·cUente .é clb-:::igada a comunicar 
a empresa de trabalho temporário a ocorrência de to·do �a�c�i�d�e�n�t�~� 
cuja vitima seja um ·a.ssalaria:::l.o posto à sua. diS!p{lsição. -con.side
rando-se local de trabalho, ·para efeit.o da legislação especifica, 
tanto aquele onde se efetua a .prestação do trabalho, quanto a 
sede da empresa de trrubalho temporário. 
... ' ............................................................. . 

(As Comissões de Legislação Social e de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 26, DE 1981 
6n3 104/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da 'Convenção Internacional sobre Busca e Salva
mento Marítimo - SAR, concluída em Hamburgo, a 27 de abril de 
1979, entre o Brasil e diversos países. 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção Internacional sobre Busca 

e Salvamento Marítimo - SAR, concluída em Hamburgo, a 27 de abril de 
1979, entre o Brasil e diversos países. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEM l'i' 149, Dt 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congre.sso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso r .. da cons
t:i.tuição Federal, tenho a honra de submeter à elevada considera
ção de Vossas Excelências. acompanhado de EXpQsição de Motivos 
do Senhor Minist.ro de Estado d"-" Relações Exteriores, o texto 
da Convenção Internacional sobre Busca e Salvam'ento Ma.riti
mos (SAR), concluída em Hamburgo, a 27 de abril de 1979, entre 
() Brasil e diversos �p�a�í�s�~�~�·�-

BrM!Iia, 27 de abril de 1981. - .João Figueiredo. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 DTC/DAI/113/103(013), DE 20 DE 
ABRIL DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o senhor 
João Bapti5ta de Oliveira �F�i�g�u�e�i�n�~�d�o�,� 

Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de lerar ao conhecimento de vossa Excelência 
que o Brasil assinalou, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979, a- Con
venção Internacional sobre Busc-a e Salvamento Marítimos <SAR) 

2. o -referido ato internacional fundamenta-se no espíriW 
de solidariedade que sempre conduziu os hom'ens do mar a pres
tar assistência a todos os que se achem em perigo de vida como 
decorrência de sinistros mªrítimos, e consolida muitas das práti
cas jã. adotadas pela Marinha braileira nos serviços de busca e 
salvamento. 

3. Em essência, segue a.s normas jurídicas instituídas pela 
Convenção Internacional para Salvamento da Vida Humana no 
Mar, de 1974, e pela Convenção �~�b�r�e� a Aviação Civil, de 1944, 
documentos legais dos quais o :Sra.sil é parte. 

4. P instlumento em apreço prevê a definição das :irea..s 
m::tr:tirhf<s �~�=�- �a�.�'�~�o�-�m�a�r� �c�~�l�'�~�~�o� �r�c�Q�.�·�~�õ�E�;�:�;� de re'5ponsabilidade d-e de
terminados pa.ises, para efeitos de busca e .salvamento marítimos, 
bem como o e"-tabelecim_ento das linhas limítrofes entre tais regiões 
por acordos entre os �)�:�-�a�i�.�~�e�.�s� int.eressado.s. Jâ em 1978, o Governo 
brasileiro comunicara à IMCO .sua aceitação da responsabilidade 
pelas onerarões de busca ·e salvamento ma rít.imos nas áreas de
limitadas por aquela Organização. 

5. Para a coordenação geral dos referidos serviços, a Con
venção preconi?a o �e�~�t�a�b�e�l�e�c�i�m�.�~�n�_�t�o� d_e .sistemas em âmbit-o na-cio
nal·:' de ncnrct ;:· rntrc 0 �~�~�r�, "�l�f�'�o�s� <·!milares :::o.s �F�"�t�a�c�t�o�~�-�r�r�t�E�'�m�t�-�r�~�s�.� 
Prevê, aln.da, o funcionamento de um sistema de controle de po
sição ele navios mercantes. constituindo-se. dcs.sa fonn13:, em ins
�t�r�u�m�e�n�~�J� qlte ir?. �P�"�~�·�m�i�t�:�.�r� o obtenção de uma maior eficácia nos 
s·ervicos de salvamento da vida humana no mar. 

6. Os serv:ço.:; actma r-eferidos já vêm sendo efet-ivamente 
prestados pelo Governo brasileiro. através dos Ministérios da Aero
náutica. da." Comunicaçõe;;;· e_ da Marinha. os quais emitiram pa
recer favorável à ratificação,_ pelo Brasi1, da Convenção. 

7. Tendo em vista a nª-tureza do mencionado ato interna
cjonal, faz-se neces.sâria sua aprovação pelo Congre3:.::o Nacional, 
de acordo com o dispost..o no art. 44, incLo I, da constituição 
FederaL 

8. Nessa.s __ condições. encaminho o anexo projeto de Mensa
gem ao Congre.5so �"�~�'�y�:�' "�'�:�:�l�c�n�a�l� pnn qlle Vos3a Excelência. se assim 
houver por bem, submeta o texto da Convenção em pauta à apre
ciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renoYar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
- R. S. Guerreiro. 

CONFERl!:NCLA INTERNACIONAL SOBRE BUSCA E SALVAMEN-
TO MARíTIMO, 1979 . 

CONVENÇÃO lNTERNACIONAL SOBRE BUSCA E 
SALVA 'YIENTO MARíTIMO,' 1979 

ARTIGOS DA CONVENÇAO 

(Texto adotado p<!la .Conferência) 

AS PARTES A CONVENÇAO 

Considerando que diver;5as CQilvpnções �í�n�t�e�r�:�,�n�a�~�i�o�n�a�i�s� atri
buem especial importância a prestaçao de assistência a pessoas 
em perigo no mar e ao estabeleCimento. por todos os Estados 
costeiros, de dispositivos adequados e eficazes para a vigilância 
da coota e de serviços de busca e salvamento; 

Thndo considerado a Recomendação 40 adotada pela Confe
rência Internacional para. a Salvaguarda. da Vida. Huma.na no 
Mar, 1900, que reconhece a conveniência de coordenar as ativi
dades relacionadas com a segurança no mar e sobre o mar, entre 
diversas organizações intergovernamentais; 

Desejando desenvolver e promover estas atividades, mediante 
o estabelecimento de um plano internacional de busca. e salva
mento marítimo compatível com as necessidades do tráfego ma
rítimo, para o salvamento de pessoas que se achem em perigo 
no mar; 

Desejando incentivar a cooperação entre -as organizações de 
busca e salvamento em todo o mundo e entre participantes de 
operações de busca e salyamento no mar; 

Artigo I 

Obrigações Gerais sob a Convenção 

As Partes se comprometem em adotar todas as medidas le
gais ou outras necessárias para dar plena efetividade à conven
ção e seU Anexo, O qual é parte integrante da Convenção. Salv-o ex
pressa disposição em contrário, uma referência à convenção cons
titui, ao mesmo tempo, uma referência. a seu Anexo. 

Artigo n 
Outros Tratados e In �~�r�p�r�e�t�a�ç�ã�o� 

(1) Nada na Convenção deve prejudicar a codificação e de
senvolvimento do direito do mar por parte da, COnferência das 
Nações Unidas sobre o Direito do Mar, convocada de confonnl
dade com a Resolução 2'7150 (XXV) da Assembléia Geral das Na-

Nos �r�e�g�i�s�t�r�o�~�;� o!iclais da conferê-ncia, consta o seguinte esclmeclment..u (Doe, 
SA:R/CONF/SR.5): 

"A Cou!erêncla concorda especificamente em que, no texto original da �c�o�n�~� 
vençAo. em língua espanhola, o t.ermo "Salvamento" deve ser entendido 
como referência aos serviços human!tãrlos de assistência. prestados a pt;ossollis 
eín perigo no mar, e n!l.o a.os serviços de salvamento de bens e �J�H�o�p�r�l�e�d�a�d�f�'�~� 
prestadas em troca de �r�e�m�u�n�e�r�a�ç�~�o�"� 

ções Uliida.s, nem as reivindicações e posições jurídicas �p�r�e�s�e�n�t�e�~� 
e futuras de qualquer Estado relativas ao direito do mar e il. �n�a�~� 
tureza e extensão da jurisdição dos Estados costeiros e do.s �E�s�~� 
tado.s de bandeira. 

(2) Nenhuma disposição da Convenção será interpretada de 
modo a preJUdicar obrigações ou direitos de embarcações garantl
dos por outros instrumentos internacionais. 

Artõgo m 
Emendas 

(1) A Convenção p-ode ser emendada por qualquer <los pro 
cedlmentos especlflcados nos parágrafos (2) ou (3) a seguir: 

(2) Emenda após -consideração na Orgariização Maritima 
Consultiva Intergovernamental <doravante denominada como 
''Organização''): 

a) Qualquer emenda proposta por uma Parte e transmitida ao 
Secretário-Geral da Organização (doravante denominado como 
"Secretário-Geral") ou qualquer emenda que o Secretário-Geral 
considere necessãrta como resUltado de uma. emenda à dispo.c;ição 
correspondente do Anexo 12 da ConYenção Internacional .sobre 
Aviação Civll, será dlstribuida a todos os Membros da Organiza
ção e a todas as Partes, pelo menos seis meses antes Je sua t:on
sideração pelo Comitê de Segurança Maritima da Organização. 

b) AE Partes, sejam ou não Membros da Organização, terão 
direito a participar das deliberações do Comitê ;!e ;segurança Ma
rítima para o exame e a adoção de emendas. 

e) Para a aprovação de emendas .será necessáiia uma maio
ria dos dol.s �~�r�ç�q�s� das Partes presentes e votantesno Comitê de 
Segurança Marítima, sob condição de que pelo menos um terço 
das Partes esteja presente no momento da aprovação da emenda. 

· d) As emendas adotadas de acordo com o sub parágrafo (C) 
serão apresentadas pelo Secretário-Geral a todas as Partes para 
aceitação. 

e) Uma emenda a um Artigo ou aoo parágrafos 2.1.4., 2.1.5, 
2.1.7, 2.1.!0, 3.1.2 ou 3.1.3 do Anexo será considerada aceita na 
data em que o Secretário-Geral tiver recebido o instrumento de 
aceitaçã-o de dois terços das Par:t:.es. 

f) Uma emenda ao Anexo que não aos parágrafos 2 .1.4, 2 .1.5, 
2.1.7, 2.1.10, 3.1.2 ou 3.1.3 será considerada aceita ao término 
de um ano, a partir da. data na qual foi comunicada às Partes 
para aceitação. Entretanto, se neste período de um ano, mais de 

__ um terço das Partes notificarem ao Secretário-Geral que rejeitam 
a em.enda, esta será considerada como não aceita. 

g) Uma emenda a um Artigo ou aos parágrafos 2 .1.4, 2 .1.5, 
2.1.7, 2.1.10, 3.1.2 ou 3.1.3 do Anexo entrará em vigor: 

(i) com relação às Partes que a aceitaram, seis meses após a 
data na qual foi considerada como aceita; 

(ii) com relação às partes que a aceitarell!- depois de ter ,sido 
satisfeita. a condição mencionada no �s�u�b�p�a�r�a�.�.�g�:�~�;�a�f�o� (e) e antes 
que a. emenda entre em· vigor, na. de..ta. em que a emenda entrar 
em vigor; 

(ill) com relação às Parte.s que a aceitarem, 2;_pós a data em 
que a e!penda entrar em vigor, 30 dias após o deposito de ·instru
mento de aceitação. 
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h) Uma emend-a. a outros parágrafos do Anexo que não os 
de número 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 2.1.10, 3.1.2 ou 3.1.3 entrará em 
vigor com relação a todas as Partes, excetuadas as que a tenham 
!'ejeitado nos termos do subparágra.fo (f) e que não tenham reti
rado a objeção, seis meses após a data em que foi considerada 
como aceita. Contudo.. antes da data estab<:!lecida para a emenda 
entrar em vigor, qualquer parte poderá notifiC>B.r ao Secretário
Geral que se abstém da obrigação de dar-lhe efetivldll.de por um 
período não superior a um ano, contado da data de entrada em 
vigor da emenda, ou por período maior que esse, conforme seja 
determinado por maioria de dois terços das Partes presentes e vo
tantes no Con:Utê de Segurança Marítima no momento da ado
ção da emenda. 

(3) Emenda através de uma conferência: 
a) A pedido de qualquer Parte, com a concordâneia. de pel<. 

menos um terço das Partes, a Organização convocará uma con
ferência das Partes para examinar emendas ·à Convenção. As 

Emendas propostas serão distribuídas pelo �S�e�c�r�e�t�á�r�i�o�;�~�r�a�l� lt 
todas a.s Pàrtes, pelo menos com seis meses de antecedência à $Ua 
consideração pela conferência. 

b) As emendas .serão aprovadas por tal eonferêncla por maio
lia de dois terços das Partes presentes e votantes, sob condição 
de que pelo menos um terço das Partes esteja presente no momento 
da aprovação da emenda. As emendas assim aproyadas serão apre
sentadas Pf!lo Secretário-Geral a todas as Partes para aceitação. 

c) Salvo decisão em contrário da conierência, a emenda será 
considerada como acelta e entrará em vigor de acordo com os 
procedimentos estipulados respectivamente nos subparágrafos (2) 
(e), (2) I f), 12) (g) e (2) (h), sob condição de que a referência 
no subparágrafo (2) Ih) ao Comitê de Segurança Maritima. am
pliada de acordo com o subparágrafo (2) ib) seja considerada 
como �s�~�g�n�i�f�i�c�a�n�d�o� referência à conferência. 

(4) Toda declaração de aceitação ou de rejeição de uma 
emenda ou qualquer das notificações previstas no subparágrafo 
(2) (h) será submetida por escrito ao Secretário-Geral que infor
mará a todas as Partes o seu conteúdo e a data de seu recebimento. 

i 5) O Secretário-Gera! informará os Estados sobre quaisquer 
emendas que entrem em vigor, juntamente com a data de entrada 
em vigor de cada uma. 

Artigo IV 
Assinatura, Ratifica'ção, Aceitação, ÃproV'ação e Adesão 

(1) A Convenção estará aberta para assinatura na Sede da 
Orllanização, de 1.0 de novembro de 1979 até 31 �d�~� outubro de 
1980 e, a �p�a�r�~�i�r� de então, permQ.D.ecera àberta para a.desoo. Os 
Estll.dos poderao tornar-se Partes na. Convenção através de: 

a) assinatura sem reserva quanto à ratificação, aceitaçãO: ou 
aprovação; ou 

b) assinatura sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação, 
seguida de ratificação, aceitação ou aprovação; ou 

c) adesão. 

(2) A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão será efe
tivada por melo de oopósito do respectivo Instrumento junto ao 
Secretário-Geral. 

(3) O Secretário-Geral informará os Estados sobre qualquer 
�a�s�s�i�n�a�t�u�~�r�a� ou-- depósito de instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovaçao ou adesão, be;m como a data deste depósito. 

Artigo v 
Entrll.da em Vigor 

(1) A Convenção entrará em ngor 12 mese.s após a data 
em que 15 Estados se tenham tornado Partes dela, de acordo cnm 
o Artigo IV. 

(2) A entrada em vigor para os Estadas que ratificarem, 
aceitarem, aprovarem ou aderirem à Convenção, de acordo com 
o Artigo IV, uma vez tenha sido cumprida a condição estip!Uada. 
no parágrafo (1), e antes que a Convenção entre em vigor, será na 
data da entrada em vigor da Convenção. 

(3) A entrada em vigor para os Estados que rati!lcarem, 
aceitarem, aprovarem ou aderirem à convenção, após a data. na 
qual a Convenção entrou em vigor, será de 30 dias após a data 
do depósito do Instrumento correspondente, de acordo com o /U:
tlgo IV. 

(4) Todo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou "-<lesão depositado após a data da entrll.da em vigor de uma 
emenda à Convenção de acordo com o Artigo Ill aplicar-se-á à 
Convenção em sua forma emendada, e a Convenção, em sua forma 
emendada, entrará em vigor para o Estado que depositou tal ins
trumento, 30 dias após a data do depósito. 

( 5) O Secretário-Geral Informará os Estados da data de 
entrada em vigor da Con-renção. 

Artigo VI 
Denúncia 

(1) A C:onvenção pode ser denunciada por qualquer Parte, 
em qualquer momento após decorridos cinco anos da data em que 
a COnvenção entrou em vigor para aquela Parte. 

(2) A denúncia será efetuada por melo de depósito de um 
instrumento de denúncia junto ao Secretário-Geral, que notificará 
os Estados sobre qualquer instrumento de denúncia recebido e a 
data de seu recebimento, bem como a. data na qual tal denúncia 
•urtirá efeito. 

(3) A denúncia surti-rá efeito após transcorrido um ano-, ou 
período mais longo, eonforme for especificado no instrumento de 
denúncia, a partir do seu recebimento pelo Secretário-Geral. 

Artigo VII 
Depósito e Regtstro 

(1) A Convenção será depositada junto ao Secretário-Geral, 
que remeterá cópias autenticadas do documento aos Estados. 

(2) Tão logo a Convenção entre em vigor, o Secretário-Geral 
remeterã o seu texto ao Secretário-Geral das Nações Unidas para 
regtstro e publicação, de acordo com o Artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas. 

Artigo VIU 
Idiomas 

A Convenção está redigida em uma única cópia nos idiomas 
ehinês, espanhol, francês, inglês e russo, sendo <:ada texto igual
mente autêntico. Serão elaboradas traduções oficiais para os idio
mas alemão, árabe e italiano, que serão depositados juntamente 
com o original assinado. 

Feito em Hamburgo, aos -- dias de abril de um mil nove
centos e setenta e nove: 

Em !é do que os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos para este fim, assinam a Convenção. 

Em 25 de abril de 1979 
CONFER.l'óNCIA INTERNACIONAL SOBRE BUSCA E SALVAMENTO 

MARíTIMO, 1979 • 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE BUSCA E 
SALVAMENTO MARíTIMO •, 1979 

ANEXO A CONVENÇÃO 
(Texto adotado pela Conferência} 

Capítulo 1 

Termos e definições 
Ll - No texto original, em inglês, o termo "shall" é usado no 

Anexo p.ara indicar uma prescrição cujo cumprimento wüfo.nne 
por todas as Partes é mandatária, no interesse da segurança da 
vida humana no mar. ** 

1. 2 -- No texw .Jrigtnal, em inglês, o termo "should" é usado 
no An-3xo para indicar uma prescrição cujo cumprim-ento uniforme 
P?r todas as Partes é recomendável, no interesse da segurança da 
Vlda humana no .mar. t ** 

1.3 --- Os t.erruos �a�b�a�L�~�o� relacionados são empr-egadcs �n�e�s�~�e� 

Ane"o com as .5eguintes acepções: 
1> ''Reg'ião de busca e salvamento"--Area de dimensões defi

nidas dentro_ da qual são proporcionados serviços de busca e sal
vam-ento. 

2J ·centro de coord..anação de salvam.cntc" - Unidade encar
regada de promover a eficiente organização dos serviços de busca 
e sa: vamento e de coordenar a condução das operações de busca 
e saJ.vamento �d�,�~�m�t�r�o� de uma região de busca e salvamento. 

3) '·Subcentro de salvamento" - Unldll.de subordinada a um 
c-entro de coordenação de salvamento, com a finalidade de com
plementá-lo em urna área específica, contida em uma região de 
busca e salvamento. 

Ncs �l�t�:�:�t�>�l�~�~�~�·�u�.�o�;� oficiai.:? du Cu.!let·.;,ucitr. consta o segdínte esclarecimento (dOC. 
SAR/CON1•'/SR.5J; 
"A Con!E::r<ncio. o..O,::.cordJ. cspec!IIcame-nte em que, no texto original de. 
Convençf..o, .em lingua �~�s�p�a�.�n�h�o�l�a�,� o te-rmo "Salvamento" deve �:�:�;�~�r� entelL
dido corno referência aos .set·viços humnmtáYlos de assistê-ncia prestados a 
pessoas em JX"rlgo no mar, e ndo aos serviços dt! salvamento de bens e 
propriedades pn·stactos em troca de l'emune1·açii.o". 

u Na traduç:w !Xlr::!. c p·;rtugnfs, o verbo qu::: oeompanha "sha\1" no original 
é !le:donado no futuro do present-e 

t .. �~� Na �t�r�n�~�l�u�ç�,�:�o� para o �p�u�r�t�u�~�u�.�.�õ�s�,� o ve"bo (tue acompanha "sbould" no ot·!
�~�o�:�l�n�a�l� (o precedido do verbo dever, com as necessé.rtas nexôes. 
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4) "Unidade de vigilã.ncia costeira" - Unidade terrestre, fixa 

1JU móvel com a finalidade de manter vigilância .em áreas costei·ras, 
!Om �v�i�s�t�~� à. .segurança de embarcações, 

5l ''Unidade de salvamento"_ - Unidade constituída de pes
soal �a�d�e�~�t�r�a�d�o�_� e dotada de equipamento adequado para a pronta 
execução de operações de busca_·e salvamento. 

6) "Comandante-na-cena" - Comandante de uma unidade de 
salvamento designado para coordenar operações de busca e sal
vamento dentro de uma área especifica de busca. 

7) "Coordenador de busca e superfície" - Camandante de em
barcaçg,o, que não seja unidade de salvamento, designado para 
coordenar operações de busca -e salvamento de superfíc:e dentro 
de uma área específica d·e busca. 

8) "Fa.s·:: de emergência" - Termo genérico que designa, con
forme o caso, fase de inc:-rt=za_, fase de alerta ou fase d·e perigo. 

9) ''Fase de incerteza" -- Situação em que existe i:1certeza 
quanto a segurança de uma ::mbarcação e das pessoas a borda. 

10} 'Fase de al·erta"-SituaÇIW"-em _que existe apreen•lo quan
to à segurança de uma embarcação e das pessoas a bordo. 

11) "Fa-se de perigo" - Situação em que hâ. uma razoáv.el cer
t.eza de que uma embarcação ou uma pessoa está. �a�m�·�~�a�ç�a�d�a� por 
perigo grave _e iminente e requer assistência imediata. 

12) '·Amerissagem forçada" - p·ouso fOrçado feito por uma 
a.eronave na água.* 

Capítulo 2 

Organização 

2.1 - Providências para o estabelecimento e coordenação dos 
Serviços de Busca e Salvamento 

2 .1.1 - As Fartes ru;segurarão que sejam tomada.; as necessâ.
rias p10Vidênc1as para prover adequados serviç-os de busca e salva
m-ento às pessa&S em perig<J no mar, ao longo de suas costas. 

Na vers!io urlglnal, em inglês, �~� adotado o termo tecnico "to dit.ch". 

2.1.2-As Partes ren1eterão ao Secretário-Geral informaç_ões 
sobre sua organizaç-ão de busca e salvamento e posteriores altera
ções de importância, incluindo: 

l) serviç-os de busca e salvamento marítimos nacionais; 
2) localização dos centros de coordenação de salvamento esta

bele-cidos, o número dP. seu telefone e telex, e áreas de r.esponsa
bilidade; e 

:OJ p.rinc!pais unidades de salvamento disponiveis qu-e s2 en
contram a seu serviço. 

2 .1.3 - O Secretário-Geral divulgara a tcdas as Partes, na 
maneira adequada, a informação mencionada no parágrafo 2.1.2. 

2.1.4 -Cada região de busca e salvamento seri estaC.e!-ecida 
mediante acordo entre as Partes interessadas. O Secretâ.rio-Geral 
será notificado sobre tal acordo. 

2, 1. 5 __ , Quando não _houver acordo entre as Partes interes
sadas quanto às eX3!tas dim·en.sõ.:.s de uma região de busca e sa. va
mento, estas ?art.es envidarã.o os melhores �~�s�f�o�r�ç�o�s� para chega-r a 
acordo quantJ às providências segundo as quais será provida a 
coordenação geral dos &erviços de bu.sca e �s�a�~�v�a�m�e�n�t�o� na área. 

O Secretário-Geral s.erá notificado de tais ent-endim..::ntO!:i. 
2.1. 6 - o Secretário-Geral notificara todas as Pa!'lt-es dos 

�a�c�.�o�r�d�o�.�~� C' e-ntendimentos mencionados no parágrafo 2 .1.4 e 2 .1.5. 
2 .1. 7 - A delimitação d-e regiões de busca e salvam('nto não 

se r·elaclcna com, �n�~�m� prejudicará a delimitação de qualquer fron
teira entre Estados. 

2 .1. 8 -- As Partes devem prbVidehciar que seus s-erviços de
busca e salvamento .esicjam capaci-tados a dar resp1sta imediata às 
chamadas de socorro. 

2 .1. 9 !.o rcc::b:2r informação de que urna: �p�C�'�s�~�o�a� estú em 
perigo no rnar. em área na qual caiba t. Parte a coordenação geral 
dzrs operações de bu.sca e �s�a�l�v�a�m�~�n�t�o�,� as autoridades responsâ.veis 
dessa Parte to"marão �T�=�-�;�~�v�i�d�ê�n�c�i�a�s� urgentes para prestar a. mãis 
ad-equad.a assistência �q�u�~�'� esteja disponível. 

2 .1.1C - As Partes assC'gurarâo a as.sist ência a qua·que: p-c:.>s:oa 
em perigo no mar, indcp:ndenten1.entE.· de .sua nacionalidade, po
sição ou imrortância c das circur...s.tâ_ncias em que essa pessoa for 
encontrada. 

2.2 -- Coordenação dos Recursos de Busca e Salvamento 
2.2.1 ··-As �P�a�r�t�~�?�S� providenciarão a coo:dcnação das recursos 

neccss{J.rios à prestaçãO d-e se-rviços _de busca e �~�o�.�l�v�a�m�c�n�t�o� ao longo 
de sua::; costas. 

2.-2.2- .,..,..., �A�~�- Partes cstatelecerão um sistema pacional para :1 
coordenação g:::-ral �~�o�s� s·erviçQS de busca e salva_mento 

2 .-s ·- Estabelecimento de Centros de Co<Jrdenação de Salva
mento e Subcentrc-s de Salvamento 

2.3.1 --Para atender os requisitos dos �p�a�r�á�g�r�~�f�o�s� 2.2.1 e 
2. 2. 2, as Partes estabelecerão centros de c::ord·enaçao de salva
manto para seus serviços de busca e salvat11ento e tantos sub_
centros de salvamento quantos _considerarem �n�e�c�e�s�.�~�i�r�i�o�s�.� 

2 .3.2 - As aut::lridad·es competentes d·e cada �P�a�r�t�~� determi
narão a área de responsabilidade de cada subc-entro de salva
mento. 

2.3.3 -- C.ada centro de coordenação de salvamento e sub
centro de salvam2nta ·estabele_çida de acordo com o parágrafo 
2.3.1 possuirá os meias adequadas para recepçào d;; �c�o�m�u�n�j�c�a�:�~�ã�e�s� 
de perigo, através de uma estação ridio �c�-�o�:�:�~�t�e�~�r�o�.� ou. entra forma 
adequada. C2.da um desses centros e .:subcentros disporá também 

·de m-eios _ad·::oqus.dos para comunicação com suas unidac'es de sal
vame!1to e- com os centros de coordenação d.e salvamento em áreas 
adjacentes. conforme apropriado. 

2. 4 - Designação de unidades de sah:amento 
2.4.1 - As Partes designarão: 
1 J como unidades d-e salvam.ento, os serviços estatais ou outros 

serviços apropriados, públicos ou privados, ou part-e d.eles, desde 
que convenientemente localizados e equipe.dos; ou 

�~�J� como elementos da organização de busca c �s�a�l�v�~�m�.�e�n�t�.�a�,� os 
serviços ·::!st.atais ou outros serviços apropriados. públicos ou pri
vados, ou partes deles, não adequados para designação como' �u�n�i�~� 
dades· de Sa·\ramento, 'porém em condições de participar em ope
rações de busca e salvamento, e definirão as atribuições desses 
elementos. 

2._5 - Recursos e equipamentos de unidade de salvamento 
2.5.1 -Cada unidade de salvam-ento disporá dos recursos e 

equipamentos apropriados para sua tarefa. 
2.5.2 -Cada unidade �d�~� salvaruent.o deve dispor de melas 

rápidos e confiáveis de comunicação com outras unidades ou 
elemento-; engajadas na mesma operar:ão. 

2.5.3-O.s pacotes ou caixas contendo equipamento de so
brevivência para serem lançados a sobreviv.::ntes devem indicar a 
natureza geral de seu cont.e·údo, por meio de um código de cores 
de acordo com o parágrafo 2. 5. 4 e por meio de símbaios auto
explicativos impressos, desde que t-ais ·símbolos sejam convencio
nais. 

2.&.4 - A indicaçã9 do conteúdo de pacotes ou caixas con
tendo equipamento de sobr-e_vivência, destinados a serem lançados, 
deve ter a forma de faixas coloridas, d.e acordo com o seguinte 
código: 

l) vtrmêlho: suprimcnt:Js médicos e equipamentos _de primei-
xos-socorros; 

2J azuL a'imentos e água; 
�~�)� al}i.ar,ero·: cõbevtores _e roupas para proteção; e 
4) preto: equipamentos variados, taís como fogareiros macha

dos, bú.:.solas e utensílios de cozinha. 
2.5.5-Quando suprimentos de várias naturezas são coloca

dos em um mesmo pacote ou caixa, deve ser usada uma combi_nação 
das cor-es de· código. 

2.5.6 --As instruções sobre o u.so dos .zquip-am.entos de sobr-e
-vivência devem ser incluídas em cada um �d�o�~�<�;� pacotes ou caixas 
destinados a serem lançados. Estas instruções devem �~�e� r impressas 
em inglê-s e. no mfnimo, em duas outras linguas. 

Capítulo 3 
Cooperação 

3 .1 -. Coopera<;ão entre Estados 
.3 .1.1 -- As Partes coordenarão as suas organizações de __ busca. 

e salvamento ·3, sempre que nC"cessário, devem �c�c�:�:�~�r�d�e�n�a�r� as ope-ra
ç.ões de busca e salvamento com as dos E.stados vizinhos. 

3 .1.2 - SalYo acordo em contrário entre os Estadas envolvidos, 
uma Parte deve autorizar, sujeito a. legis:ação nacional apUcável 
e exclusivamente com o·-_própóc;ito de localizar acid-entes marítimos 
e salvar sobr-eviventes de tais acidentes, a entrada hn·ediata de 
unidades de salvam-ento de outras Partes em seu território, mar 
territorial ou espaço aéreo sobrejacente. Ne::;t.cs casos, as operações 
de busca -e salvamento serão, na medida em que isso for possível, 
coordenadas �p�.�~�J�o� centro de coordenação de salvamento apropriado 
da Parte que autorizou a entrada ou outra autori<lade por esta 
Parte designada. 
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3 .1.3 - Salvo acordo em contrário entre os Estados envolvidos 

as autoridades de uma Parte que desejam que suas unidades �d�~� 
salvam;:-nto entr-em ou ..sobrevoem berritório ou mar territorLal de 
outras Partes �:�e�s�~�e�c�i�f�i�c�a�m�e�n�t�e� com propósito de localizar a posição 
de acidentes mant!mos e salvar os sobrevivenres de tais acidentes 
transmitirão Ul!l pedido de autorização, fomecendo detalhes �c�o�m�~� 
pletos da mlssao projetada e a just.Jfica.tiva de sua necessidade 
endereçado ao centro de coordenação de salvamento da outra Par_: 
te, ou a. outra autoridade por aquela Parte designada. 

3.1 .. 4- As autoridades .competente:; das Partes: 
1) acusarão imediatamente o recebimento de tal pedido; e 
2) o mais cedo possível, indicarão as condiçêíes se houver, 

sob as qual.s a missão planejada pode ser executada. ' 
. 3. 1. 5 - As PaNes dev-em -entrar em acordo com os Estados 

vizmhos. estabelecendo as condições pa-ta a entrada de unidades 
de ·Salva.m.ento de cada Parte no mar territorial, território ou 
espaço aéreo sobre-jacentes da outra Parte. Tais acordos devem 
também proporcionar a rápida entrada d.e tais unidades com o 
mínimo possível de fonnaJ!dades. 

3.1.6 - Cz.da Parte deve autorizar seus centros de coordena-
ção de salvamento a: : · 

1) �~�o�l�i�c�:�t�a�r� a outros centros de coordenação de s3Ivar..1€nto 
o auxílio, i!'lclulndo emb:ucações. a-eronaves. pessoal 0u eqt:lpa
mento, na medida em que s_ejam necessários; 

2) conceder qualquer permissão nece5sária à entrada dp tai.s 
embarcacões. aeronaves. pessoal ou equipamento no seu territór1o 
mar territorial ou espaço aéreo sobrejacente: e 

3) fazer os entendimento-·> nece.ssá.rio.s com as autotidades al
fandegárias, de imigração ou outras, a fim de acelerar tal entrada 

3 .1. 7-Cada Parte deve autorizar seus centros de coordenação 
de salvamento a, quando solicitados, prestar assistência a outros 
centros de coordenação de salvamento, inclusive sob a forma d-e 
embarcaçõe-s, aeronaves, pes::oal ou equipamento. 

3.1.8-As Partes devem estabelecer acordos de busca e sal
vamento com as Estados vizinhos referentes à __ a.ssoeiação -de re
cursos, estabelecimentos de procedimentos comuns, condução de 
treinamento e exercícios em conjunto, verificação regular dos ca
nais de comunicação entre os Estados, intercâmbio de visitas de 
pessoal dos centros de �c�o�o�r�d�e�n�a�~�ã�o� ele �~�a�l�v�a�m�e�n�t�o� e troca de in
formações sobre bu.sca e �.�~�a�l�v�a�m�e�n�t�o� 

3 . 2 - Coordenação com serviçoS aeroná utioos 
3.2 .1 - As Partes assegurarf.io a mais estreita coordenacão 

possivel entre os serviços maritimos e aeronáutico, �~� fim de pres
tarem os ma!.s efetivos e eficientes serviÇOs de busca e �s�a�l�v�~�m�e�'�:�'�l�t�l�'�)� 
nas suas regiões de busca e salvamento. · 

3. 2. 2 - Quã.ndo for �v�i�á�v�e�l�~� cada Parte deve estabelecer cen
tros de coordenação de salvamento e sub-centros de salvamento 
conjuntos para atender tanto os propósitos marítimos quanto os 
aeronáuticos. 

3 �.�2�~�3� - Sempre que, p.ua atender à mesn1a area forem e.:.ta.
beleCidos. separadamente, centros de coordenação de salvamento 
e subc-·.:.-ntros de s::tlvamento maritimo e aeronáutico, a Parte inte
ressada 6arantirá a mad e.3lreita coordenação possível entre estes. 
:entrose �s�u�b�~�c�c�n�t�r�o�s�.� 

3.2.4 -·As �P�a�r�t�e�~� garantirão -tanto quanto possível. o uso de 
procedimento::; comun=; pel.1s unJdades de �s�a�l�v�~�t�m�e�n�t�o�.� �s�~�i�P�-�m� elas 
estabelecidas com propOsitoB marítimos ou aeronáutico.:;. 

Capítulo 4 

Medidas Preparatórias 

4. I -Requisitos para informação 

4 .1.1 - Cada cent:·o de co-:Jrdenação de salvam ente e sub
centro de salvamento terú à sua di.sposiç5o informações atu:.;.liza
das. de importância para as operar,õcs de _busca e salvamcrjto em 
sua ârca, incluindo informações-reJerentes a: 

I) unidade5 de salvamento e unidades de vigilância costeira; 
2l quai•_qucr outros rccur;:os púbncos ou prlvacl'JS, incluindo 

facilidades de transporte'> e abasLecimcnto de: combu.:r!.í·;el que 
poderüo ser úte:S às operJ.ções de bu.:ca e salvamf'nto: ' 

31 meios de comunicação que possam Ser usados em operac0ei 
de bu::c::t e s:tlvamento; 

4) nomE':. endereços telcgr<ificos f' telex, números telefônicos 
e tE'lex de ag·:?ntc.::; de �n�a�v�e�g�~�1�ç�ã�o�.� a'Jtaridades consulares, organi
zações internacionais e outras :1gências que possam ajudar na 
obtenção de informações vitais sobre as embarcações; 

51 localizações. indicativos de chamada ou de identificac::-o 
lQ__.§§!:Yl.ço móvel marítimo, �p�~�r�i�o�d�o�s� de escuta e freqüências 'de 

todas as e-stações rádio que poo;slm ser utilizadas �n�3�,�~� G)eraç.oe.-s df' 
bnsca e salvamento: 

61 l:c3llzaçCes indicativos de chamada ou de �i�d�e�n�t�i�f�i�c�a�~�J�:�o� do 
serviço mcv-el marítimo, período de escuta e freqüências de todas 
as estações rádio costeiras que divulg.1m previsões P. avi.sos �m�e�t�e�o�~� 
rológico.s para a região de busca e <;alvamento; 

7) loc:llizacões e o horá:io de funcionamento dos servtços que 
mantém-€Scutâ rádio e as freqüências guarnecidas; 

8) obj �e�~�-�o�s� que possam ser t.omado.:; por destrOÇOs de �n�a�u�f�r�á�~� 
gios não localizados ou não informados; e 

9) locais onde são arrnazen3dos equipamentos de �s�o�b�r�e�v�i�v�~�n�-
cia destinados a serem lançados a nãufragos. · 

4.1.2 - Cada c_entro de coordenaç§.o de salvamento e sub
centro de salvamento deve ter rápido acesso a infcrmações �r�e�f�e�~� 
rentes à posição. rumo, velocidade, indicativo de chamada ou de 
identiftcacão das est.a.çõe,s rádio _dos nav:os em sun. área, que 
possam pÍ"estar assistência a embarcações ou pessoas em perigo 
no mar. Estas informações estarã0 disponíveis no Cf'ntro de co
orden<icao de salvamento ou serão rapidamente obüdas quanao 
soi1cítadas. -

4.1.3 --Cada c.e...ll.tro de co::"J'·:'znacão Qe salvamento ou sub
centro ctc salvamento será provira ele Um mapa de grande escaia 
com o prop6sito de permitir a. \i.:..:...:..lJz1çfro e plotagem das infor
mações relev, nte':> rara a.s �o�p�c�r�a�ç�õ�:�-�~�;� dr busca �<�~� �s�a�l�v�a�:�n�e�~�·�t�o� em 
sua área. 

4.2 -- Planos de �o�p�e�r�~�u�;�ã�o� ou instruções 

4.2. l - Cada centro de �c�o�o�r�d�C�'�n�a�~�ã�o� de salvamE-nto c ... �u�b�-�c�e�n�~� 
tro �d�e�-�~�:�-�:�!� ·.1rii.e:rHo ebborar:i orr. t::rá d:'":poniveis planos �d�e�~�_� �<�l�h�:�:�t�c�~�o�s� 
ou �~�n�s�t�r�n�~�õ�e�s� para a c::mdução de �o�r�l�e�:�:�:�a�r�'�Q�f�'�~�,� de- �b�u�~�c�a� e s3.lvamento 
::>m sua 8rca. 

4.2.2- �o�.�~� p:ano.s ou instruçõb �~�s�p�e�c�i�t�i�c�:�.�u�ã�o� as �p�r�o�v�i�d�l�~�r�.�1�r�:�a�s�:� 
para 9 m('nHtenção e reab::t:stecimento dS' combu.stivel. na �m�e�d�~�:�:�:�t� 
do �p�o�~�'�;� ·pJ ele embarc::tr0e-s, aer::m:rvo:>.:; r vciculo'3 utilizado<:; rr:rs 
operações de bu.tca e salvamento inrluincto aqueles colocados à 
ãisposição por outro':) Estado.s. 

4.2,3 ·-Os planos ou instn:L'Õ·:?s devE'm conter det,Jhf's .::obrt
a ação a o::er cmprC"e!1::-'ida por aqueles envolvidos em �o�p�~�r�a�ç�õ�e�s� �d�~� 
busca e :.;:a1varr."nto r.E· úrca. in-:luindo: 

1 J a �m�a�n�r�í�~�a� no;-:a r·;1al os n;'·'r:::<ÔL"' ele b\1·_·ca e �s�a�l�Y�3�.�m�e�n�~�o� 
d-evam ser ronduzidas: 

21 o uso de �s�:�<�;�t�r�m�~�·�s� ds- cor.1un:crtções e recursos �d�i�s�p�o�n�í�v�e�!�·�~�;� 

3l a -aç-:": · �:�~�.� sn empYetndida em ccnj1mto com outros �c�_�e�n�t�r�o�~� 
de ccordenac-ão de salvamento ('lU "Uh-centro:; de salvamento. con
forme a ;;ituaÇ'ão; 

4) os método::: pfl r a a1-:>rta de emt>:ucações no :na r e aeron:
�V�8�~� em �V�~�·�O�:� 

5) os deveres e autoridade do pessoal designado para as ope
�r�a�ç�-�f�P�.�~� de busca e salvamento: 

6J possível �r�c�n�B�n�e�j�~�m�e�n�t�o� de equipamento que possa .ser �n�e�~� 
cessário em funçã:1 das condições meteorológicas ou outras condi
ções dr ··. '... �<�:�~�.�1�q�L�;�n� n.:- tureza; 

7) �o�~� mét:Jdos de -obtenção de informações essenciais às ope
�r�:�t�~�õ�e�s� de hu.1c3. f salvamento. tals como avisos aos navegantes. 
informações e previsões d:J-s condicõe1 do tempo e estado do mar; 

8l os !Ilétcdos parn obtençfio cte �c�u�~�n�;�:�;� c·entros de coordenação 
q.e �s�a�l�·�~�o�,�m�e�.�n�t�o� ou �s�u�b�-�c�ê�n�~�r�o�s� de �~�a�h� anymto. conforme apropriado, 
a �a�s�s�L�'�i�~�é�n�c�i�a� que :"'ossa .::-cr necessár:a, :ncluinda, aeron,ave.s, pes
�~�·�o�a�l� P PQUips.ment.o: 

9) Of mét:Jdos p··ra �o�r�i�e�n�t�a�r�~�~� embarcações de salvam.P.nto ou 
outras até o p::mto de. encont.ro com as embarcações em perigo. e 

IOJ os métoc1os para orientar �a�e�r�o�n�a�v�~�s� que se veem na lmi
nênl"':ia de efetuar amerissagem forcada até o ponto de ,.,;.ncontro 
corn embarcações de superfície. 

4. .3 -·- Prontidão dz.s unidades. de salvamento 

4.3 1 -Todas as unidades de �s�a�1�v�a�m�~�n�t�o� ·manterão uma con
dlcão de prontidão compatível com a sua tarefa e deverao manter 
o respectivo centro de coordenação de salvamento ou sub·centro 
de salvamento inforruado quamo a essa condição de orontidão. 

Capitulo 5 

Procedimentos Operacionais 
5.1 - Informação sobre emergências 

5.1.1- As P-artes assegurarão que seja mantida escuta rádio 
permanente nas freqüências internacionais de socorro. conforme 
seja considerado viável e necessário. Uma estação râdiu costeira, 
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aO receber qualquer ch.amada ou mensagem de socorro, tlrov1den
c1a.rá: 

lJ a imediat!L in!ormação zo centro de coordenação de salva
mento ou .sub-centro de salvamento apropriado; 

2) a rE>transmissão para navios1 na medida das necessidades, 
em uma. ou mais freqüências internacionais de .socorro, ou em qual
quer outra freqüência adequada; 

3) que tais retransmissões sejam precedidas da transmissão de 
sinais automáticos de alarme aproprtados, a não ser que Isto Já te
nha sido !eito; e 

4) as medidas �s�u�b�s�e�q�ü�e�n�t�e�s�~� conforme d'ecisão da autoridadP. 
competente. 

5 .1. 2 - Qualquer autoridade ou elemento da organização de 
busca e salvamento, tendo razão para crer que uma embarcação 
esteja em situação de emergência, deve fornecer, táo lOgo quanto 
possível, todas as informações disponíveis ao centro de coorâenação 
de salvamento ou sub-centro de salvamento interessado. 

5.1.3 - O;s centros de coordenação de salvamento e sub-cen
tros de .salvamento, imediatamente apõs o recebimento de infor
mação i"e:!erente a embarcação em situação de emersrência, ava
liarão tal informação e determinarão a fase de emergência. �~�e� 
acordo com o parágrafo 5 .2, e o dimensionamento à::t operaçao 
exigida. 

5. 2 - Fases de EmergênCia 
5.2.1-Para efeitos operacionais. as �~�e�g�u�i�n�t�t�'�s� fnses de emer

gência devem ser distinguidas: 
1) "Fase de incerteza" 
1.1) Quando for comunicado o atraso na chegada de uma 

embarcação ao seu destino; ou 
1.21 Quando uma embarcação não transmitir a informação 

rotineira sobre a ..su.a posição ou segurança. 
21 "Fase de alerta" 
2.1) Quando após a fase de �~�n�c�e�r�t�e�z�a� .. falharem as �t�~�n�t�=�.�t�t�i�v�a�s� 

para estabelecer' contato com a �e�m�b�a�r�c�a�ç�~�.�~� e �p�~�d�i�d�o�s� d:e infor
mação dirigidos a outras fontes ade-quadas nao obtiverem es:ito; ou 

2.2) Quando for recebida informação indicando que a condi-
ção operativa de wna. embarcação está prejudicada, sem configu
rar entretanto uma provável situação de perigo. 

3 l "Fase de perigo" 
-- -- -- -------

3. 1) Quando é recebida informação segura de que un1..1 -em
barcação ou uma pessoa está em grave e iminente perigo e ne
cessitando de assjstência imediata; ou 

3.2) quando, após a fase de alerta, infrutíferas tentativas adi
cionais de estabelecer contato com a embarcação e maü e.mplas 
e também infrutíferas investigações indicarem a probabilidade d{' 
que a embarcação esteja em perigo; ou 

3.31 quando é receb:cta _:nformacão indicando que :1. con:lição 
or,erativa de uma embarcaçao acha-se prejudicada de tal maneira 
�q�n�~� seja provável uma situação de perigo. 

5.3 - PJ.·c-cedimcntos pn.ra centros de coordenação de salva
menU, e 6Ub-centros de salvamento d'urante as lfases de emergência 

5.3.1 �K�~� A-:'! .ser declarada um:t fase de incerteza, o centro de 
c:ordenação de salvamento ou sub-centro de salvamento. eonfor
Ine o caso in!c_iarã investigações :1 fim assegurar-se que a embar
C'::\Ç'ão e.stá em �~�e�g�u�r�a�n�ç�a�.� ou então. declarará a fase de alerta. 

5.3.2-Ao ser �d�c�c�b�:�~�.�·�a�d�a� a fãse de alerta., o centro de coorde
nação de salvamento ou sub-c-entro de salvamento. conforme o ca
·""O. ampliarei. as �i�n�v�e�s�t�i�~�S�a�ç�õ�c�s� referentes à embarcação desapare
cida, alertando os serviços de busca e salvamento apropriados e 
:n!c!arâ. as llÇCes descritas no p:arágrafo 5.3.3. conforme necessá
rio diante das circunstâncias �e�s�p�e�c�í�f�i�c�~�s� cte cada caso. 

5.3.3-Ao ser declarada a fac;e.de pen,;>. o centro de coorde
nação de salvamento ou sub-centro de salvamento. conforme o 
caso, providenciará: 

. 1J o inicio da ação de acordo c:om o -planejamento previ.-.t"0 :10 
paragrafo 4.2; 

2) quando apropriado. a avaliação do grau de incerteza (juan
to à posição da embarcação e determinará a extensão da f.t �n�~�a� n 
�~�e�r� coberta na busca; 

3 J a notificação ao proprietário da embarcação. ou a seu agen
te, se possível. mantendo-o informado sobre a evolução dos acon-
tecimentos; -

4) a notificação a outros centros de coordenação �d�~� saln
mente ou ,sub-centro:: de salvamento. cuja ajuda possa vir a se1· 
�~�o�l�i�c�i�t�a�d�a� ou que possam estar relacionados com a operaç:1o; 

51 a �~�o�l�i�c�i�t�a�ç�ã�o�.� desde o estágio inicial. de. toda ajuda que 
nossa ser obtida de aeronaves, embarcações ou serviços não espe
cificamente incluídos na organização de busca e .salvamento. con
�s�i�d�e�r�~�n�d�.�o� que. na malor:a das' situações d? perigo em áreas oceâ
nicas. outras embarcações que estejam nas vizinhanças são ele
mentos importa-:-ttes nas opera<;ões de busca e salvamento: 

61 a montagem de um plano geral para a condução das ope
racões com base nas informações disponíveis e comunicará este 
pláno às auto:id.ades designadas segundo os parágrafos 5. 7 e 5. 8, 
para orientaçã::J destas; 

7) a correção, diante das circunstâncias -e quando necessário, 
da orientação estnb:elecida no parf.srufo 5 . .':!.3.6: 

8) a notificação às autoridades consulares ou diplomáticas. in
tere.s"ladas ou. se o inicidente envolver refugiado ou pe.ss.oa apá
trida, ao escritório �d�~� organização i:-:ternacional competente; 

9! a notificação às autortdades de investigação de acidentes, 
conforme apropriado; e 

10) a divulgação a todas as aeronaves. embarcações ou outros 
serviços mencionados no parágrafo 5.3.3.5. após consulta às au
toridades designadas de acorde com os parãgrafos 5.7 ou 5.8. 
conforme apropria-do, quando sua assistência não for mais ne
cessária. 

5. 3. 4 - Início das operações de busca e salvamento quando 
não é co-nhecida a posição ida embarcação 

5.3 .. 4.1 -- QuandO é declarada fa.o:;e de -emergência como rei
peito a uma embarcação cuja posição é desconhecida, as seguintes 
providências serão aplicadas: · 

1) quando um centro de coordenação de salvamento ou sub
centro de salv-amento é notificado da existência doe uma fase de 
emergência e não sabe se outros centros estão tomando as de
vidas providências, assumirá a responsabilidade de inici'lr as ações 
adequadas e contactará com os centro.<:> vizinhos com o propósito 
de ser designad-o um centro para �a�~�s�u�m�i�r� a responsabilidade a 
partir daquele momento; 

2) salvo decisão em contrário. resu'tante de acordo entre os 
centros envolvidos, o centro a ser designado será o centro resl)on
Eável pela área na qUal a er.--'oarcação .se encontrava de acord"o 
_com sua última posição informada; e 

3) s.pós a declaração da fasz de perigo, o centro qrre estiver 
roordenando as ooeracõe.s de busca ,e salvamento informará con
forme necessário. outros centros apropria:dos. sobre todas as �c�i�r�~� 
cunstãncias da situação de eme·rgência .e s-obre toda evolucão sub. Seqüente dos acontecimentos. - - - ------ - - -------- �-�-�~�-�-�-�-�- --

5.3. 5 - Transmi::c:ão de informações para as embarcações que 
motivaram o estabelecimento \de uma. fase de emergência 

5.3.5.1 - Sempre que a·plicável. o centro de coordenação de 
ealvamento ou o sub-centro de salvamento responsáve: pelas ope
rações de busca e salvamento será responsável também pela trans

. missão à .embarcação que motivou a fa.s·e de emergência, de in
formações sobre a operação de busca e sahamento que foi por ele 
iniciada. 

5. 4 - Coordenação quando duas ou mais partes estão en
volvidas 

5.4.1 _.Quando a condução de operações sobre toda uma 
região de busca e salvamento for dJ. re:ponsa:bi!idade de mais 
de uma Parte, cada Parte empreenderá �~�.�s� ações apropriadas, de 
acordo com os planos operacionais ou as instruções menclonada:s 
no parágrafo 4.2 quando p_ara isso tlver ,.;;ido solicitada pelo centro 
de coordenação de salvamento da região. 

5. 5 - Ténnino e suspensão das operações de busca. e dl'v&
mento 

5.5.1 -Fase de incerteza e fase de alerta 

5. 5 .I. I - Quando, durante uma !ase de incerteza ou uma 
fase de alerts, um centro de coordenação de salvamento ou sub
centro de sa:lvamento, conforme o caso. for informado de que a 
emergência nã-o mais existe. transmitirã tal informação a todas 
autoridades. unidades e serviços que tenh&m sido ativados ou no
tif!codos . 

5.5.2- Fase de perigo 

5.5.2.1-Quando, durante uma fase de perigo, um centro de 
coordenação de salvamento ou sub-centro de salv;,.mento, contonne 
o caso for informado pela embarcação em perigo ou outra. fonte 
apropriada. de que a emergência não mais existe, tomará as pro
vidências nece.ssãria.s para terminar as operações de busca e sal
vazr.ento e transmitir tal informação a todas autoridades, uni
dades ou serviços que tenham sido ativados ou notificadoOs. 

5.5.2.2 -Se, durante uma fase de perigo, for determinado 
que a busca deve ser interrcmpida. ·:J :::entro de coordenação de 
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�~�a�l�v�a�m�e�n�t�o� ou o sub-centro de Salvamento, conforme o caso, .suc;
penderá as operações de busca e salvamento e transmitirá tal 
iflfcrmaçã.o a todas as autoridac}2s, unidad'es ou ::erviços que- te
nham sido ativados ou notificados. As informaçõn recebidas pos
teriormente serão ava·iadas e as operaçõeS de busca e salvamento 
reiniciadas. quando se justifica-rem, com base em tais informações. 

5.5.2.3 - Se. durante uma fase de perigo, for determinado 
que o �p�r�o�~�s�e�g�u�i�m�e�n�t�o� da brr:ca é inútil c centro de cJo:::enação 
('l,e salvamento ou o sub-centro d·e salvamento, conforme o ca.::o, 
encerrará as _operações de busca e salvamento e transmitirá tal 
:nformação 8. todas as autoridad·zs, unidades ou .serviços que te
nham sido ativados ou notificados. 

5. 6 ·-· A coorde-nação-na-cena de ath;idadcs de buc;c:.l e sall'a
mento 

5.6.1 - /i:; atividades cte unld:.:tdf::..S engajadas em ope:·açõb 
de bu.s.ca e salvamento, .:;ejam €'!::1.s uníd::...des de .salYamento r)u 
cutras unida-des assistentes, serão coordenadas, a fim dP. se as
!::e>gurar 01 mais efetivos resultados. 

5. 7 - Designac:-ão do comandante-na-cérúi e suas respcmsabi·· 
1id?.des 

5. 7.1 �-�~� Quando unid·ades de salvamento estiverem prcst.es 
a sf' enga.iar em opera('ôr.s de busca: e salvam-ento uma dela.s �d�e�v�~� 
ser designada comanctunte-::1a-cena. tão .og•J seja po.sshei. e pre
ft::rencialmente antes da cheg2.da na área �e�s�_�!�:�e�~�í�f�i�c�a� de bu.s.ca. 

5. 7 2 -O centro de coordenação de .s.alvJ.m.ento·ou sub-centro 
�~�!�e� salvamento apropriado eleve ctesif:,'11:tr 0 com3.ndante-na..;cena. 
Se isso não for pos::;ível. as nnid:ad·es �e�n�v�o�l�v�i�d�a�.�~� devE'm designar o 
com:mdante-na-ccna por meio de acordo mútuo. 

R. 7.3 ,_ Até o momento em qne o �c�o�m�a�n�d�a�n�t�e�~�n�a�-�c�e�n�a� f::Jr 
çontra, a primeira unidade de. salvamento a �c�h�~�g�a�r� �~� cena da 
1 ação, devi!, automaticamente. �a�.�'�;�~�u�m�i�r� os deveres e responsabili
dades de um coman·ctante-na-cena. 

5.7.4- o· comandiilte-na-cena serâ a· responsâvef pelas sc
guintea tareffiS, quondo estas não tiverem sidO execuhdas pelo 
centro de coordenad.o· de �~�a�t�v�a�m�e�n�t�o� ou sub-centro de salvamento, 
conforme o caso·: · 

1 l dctermínar a posição provável do obj-eto da bm;ca a mar
gem provável de erro nestg posição e a: área de bus-ca; 

21 tomar providências sobre a distância a ser mantida entre 
as unidades engajada.s na busca para fins de segurança; 

3 J designar pact·;:ões· apropriados de busca pará as umctactes 
participantes da �b�u�s�c�~� e atribuir áreas· de busca· a unida.âes ou 
g!'upo) de unidades: 

4 l designar unidades ;,'propriadas para efetuar o resgate. 
quando "O objeto da busca tiver sido :.ocaliz::tdo; e 

5 l <'Oorctenar as comunicações de busca .e salvamento na cena. 
5.7.5 �~�·�~�O� �c�o�m�a�n�d�a�n�t�e�-�n�à�-�c�e�n�~� ser?. tlmbém respon·sável pr.lo 

seguinte: 

1 J transmissão de relatórios periódicos ao cent;:o de coordena
c-ão cte salvamf:nto cu sub-C·"Jntro d€' salvamrnto Qi<e estiver co
ordenando as operacões de ·busca e -salva:mento; e 

2) �i�n�f�o�r�m�a�~�ã�o� ao centro de coordenação de salvamento ou 
.<;ub-centro de salvamento que estiver coordenand·o as cperaçãfs de 
b!J.':;ca e salvamento sobre o númeio e nomes dos sobreviventes. 
o-: nomes das unidades com sobrev ventes a: borda €' seu desUno, 
informando quais os sobreviventes que estão em cada unidade e 
requisitando assistência adicional ao centro, quando necessário, 
como por exemplo. a evaf>l'"'"&o médica dos sobreviventes seria
mente feridos. 

5. 8 - · Designac::ão do coordena-dor de- Ouse a de superfície e 
sua" rr-spon.sahi!idad('S 

5 S. 1 �~�-�- Sr> �t�r�i�i�f�d�·�~�i�.�d�e�S� .. dc .sal\.amenÚ) dnc'usive navios d·8 gurr
:·a. 1 não estiverem disponiveis prtL't as<:umir os deveres df' um co
�m�r�-�~�n�:�1�a�n�t�e�-�n�a�-�c�e�n�a�,� mas houver n:tvi::ts mercante3 ou ont.:·as em-
1 a:·.:rtc:Ce:- pnrtici)Jando das opcrac:-õc.s �~�e� busca e salvamenl";J. u:n 
dcle5 deve ser �d�(�'�~�i�g�n�a�d�o� �c�o�o�r�d�e�n�~�:�d�o�r� de busca d·:: �~�u�n�r�r�f�i�c�i�"� :)()r 
?.r.ordo mútuo. 

5.8.2 .... 0- coordenador C.·2 bu.sc·J de superfície deve ser d-e
signado. tão cedo quanta possível e pre-ferivelmente antf's cia 
C'hcgaEJ:< à área específica de busca. 

5. 8. 3 O coOrdcnarlor de buSca: d-2 suprrficie de·:e o...3su:ni:-
a re5í)Onsabilida:de pcln:::; tarefas qne a �~�l�E�l� �r�·�n�h�a�r�~�:�'�l�.�ç�ã�o� for cap:"lí 
de desempenhar. dentre u.quelas !istad:t..'5" �n�o�~� parágrafos 5.7.·1 P. 
5.7.5. . 

�~�-�f�i� -. :\ção Inicial 

5 9. l --- Qualquer unidade. ao receber informação de 1W.l in
r·ide-nte envolvendo perigo, empreenderá imE'diatas ações para pres-

tar a assi'3téncia que estiver ao ã.Ic3.nce de sua r.apacidade ou �.�~�!�~�r�
tará outras unidades que poS"sa.m ser capazes de prestar a assis
tência e notificará o centro de coordenação de salvamento ou 
sub-centro de salvamento em �c�u�~�a� área o inc-idente �o�c�o�r�r�~�u�.� 

5.10 - Area.s de lJusCà 
5.10: 1 �~� As âreá.s de busca determinada;; de acordo com os 

parágrafos 5.3.3.2, 5.7.4.1 ou 5.8.3 podem ser alteradas, ron
forme necessário. pela cDmandante-n::t-cena ou pelo coordenador 
de busca de superficie que deve informar o centro de courdeu:l
çáo de salvamento ou .sub-centro de salvamento sobre a �~�.�u�.�.�t� dt•
cisão e as razões·que· a motivaraJT:.. 

5 11 - Pach·ões de busca 
5.11.1 _ Os padrões de busca designados de acor"d.o com os 

parágrafos 5.3.3.6, 5.7.4.3 ou 5.8.3 podem _ser modificado::; par,1 
outros pactrôe.s. se considerado necessário �p�~�l�?� comanaa-nte-n.l· 
cena ou pelo coordenador de busca de superflc1e .. que deve I!lfVr
�m�J�.�~�·� o centro de coordenação de salvamento ou �s�u�b�~�c�e�n�t�r�o� M' s:ll
vamento sobre sua decisão e a.s razões que a motivaram. 

5 .12 - Busca bem sucedida 

5.12 .1 �~�·� Quando a bu.sca for bem sucedida. o c,Jmandante-na
cena ou coordenador de busca de superfície deve designar parJ. 
conduzir o salvamento. ou prestar outra assistência que se fizer 
necessária, as unidades mais adequadamente equipadas. 

5.12. 2 ·- Quando for apropriado, as unidades que estão con
duzindo o salvamento devem notificar o comandante-na-cena ou 
o coordenador de bu.sca de superfície quan·to ao número e nomes 
dos sobreviventes a bordo, au.<;éncias constatadas e, se nece.:;.:>áno. 
qualquer assistência adicional requerida, como por exemp\J �t�v�~�
cuação médíca. bem como quanto ao destino das unidades. 

5.12. 3 -- O �c�o�m�~�~�d�a�n�t�e�-�n�a�-�c�.�e�i�)�.�J�.�_� ou. o coordenador de bu.::ca 
�~�.�d�:�:�>� superfície deve notificar lmediatamente o centro cte coordena
ção de salvamento ou. o sub-cen.tro de salvamento quanrlo a bu.sc:t 
obtiver sucesso. · 

5. 13 - Busca sern êxito 

5.13. 1 - A busca somente d.eve ser encerrada quando não 
houver mai3 qualquer esperança razoável d-e se salvar os sobre

. ·viventes. 

5.13.2-Q centro �-�~�e� coordenação de salvamento. ou �s�u�b�-�c�e�n�t�r�~� 
de ·salvamento que est1ver coordenando as operações de busc.a e 
.salvamento deve ser, normalmente, o responsável pelo encer
ramento da busca. 

5.13.3-Em ár-eas oceânicas remotas que não estejam �.�~�m�b� �~� 
responsabilidade de um centro de coordenação de �s�a�·�v�a�m�e�n�~�o� :Ji,.l 

onde o centro responsável não estiver em c::mdições de coordE:nar 
as operações de busca e salvamento, o comandante-na-cena ou o 
coordenador de busca de superfície pode assumir a �r�e�s�p�o�n�s�:�~�b�i�H�
dP.de de encerrar a busca. 

Capít-ulo 6 

sistemas de Cori1role de Posição de Navios 

6.1- Geral 

6.1.1 _ ru P.:t.rtes :J..::vcm e.;tab.::(cer um sistema de contrc_le 
de posição de navios para aplicação no interior de qualquer regiao 
de busca e salvamento sob .sua �r�e�s�p�o�n�s�a�b�i�!�~�?�-�a�d�e�,� onde �i�s�~�o� for 
considerado necessário e praticável, para fac1 1tar as operaço·eS de 
busca. e salvamento. 

6 .1.:::: _ As Partes. ao conúderarem a. crtação de um �s�i�s�t�e�~�a� 
de �c�o�n�t�r�o�l�~� de �p�c�.�s�i�ç�;�~�o� de navios. devet? l·e:_var em consideraçao 
a:s recom<.ndrtções pcrLinentes da Orgamzaçao. 

B .I. 3 - O siste;na de controle c!. e posição de naYios deve pro
V·er informações atualizad·a.s sobre a movimentação das embar-· 
cJções a Hm de, no casQ de um aeidente: 

1 J reduzir o intervalo entre a perda de contato com a embar
cação e o início das .... perações àe �b�1�.�1�.�~�c�a� c salvamento, !103 �r�:�:�~�.�s�:�.�.�s� 
em �q�~�.�:�.�?� nenhum sinal de socorro tenha sido recebido; 

2) permitir rápida determinação das embarcações que podem 
.ser requjsitadas para prestar assistência; 

3) permitir o delineamento de uma área de busca d3 ta .. ma
nho limitado no caso da posição d-e uma embarcação em peligo 
ser desconhecida ou incerta; e 

4) facilitar a provisão de assistênci.a médica urgente ou tn.ns
rnissão de orienta cão médica às embarcações que não possuam 
médico a bordo. · 
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6.2 - Requisitos operacionais 

6. 2. 1 - Para alcançar os objetivos estabelecidos no parâgTa'fJ 
6.1.3, o sist.?ma de contro·e de posição de navios deve atBncrer 
aos seguintes requisitos operacionais: 

1) disponibilidade de inf:Jrmações, inclusive as derrotas pre
vistas e as mensagens de posiç-ão que possibilitem a: previsão das 
fr.·turas posições das embarcações participantes; 

2J manutenção de uma plotagem de navio.s; 
3) recepção de informações, em intervalos apropriados, das 

�e�m�.�b�a�r�c�a�~�õ�e�s� ?a·rticipantes; 
4) simplicídade na estruturação e na operação do si.sf·ema; e 
5) e-mprego de mensag-ens sobre posição de navio.s e de pro

cedimentos padronlzac!cs e aceitos internacionalmente. 

6.3 --Tipos de Mensagens 
6.3.1 - Um sistema de contr9le de posiçã,o de navlo;s deve 

incorporar as seguintes mensagens: 
6. 3 .1.1 - Derrota prev1sta - dando nome, indicativo de cha

mada ou de id-entificação da estação rádio do navio, data e hora 
rem HMG) da partida detalhes qua·nto s.o ponto de ps.rtida, pró
ximo porto de escala, derrota pl:mej a da, v:elocidade e data e hora 
(effi. HMG) estimadas da che:.gacia. Alterações significativas .devem 
ser relatadas tão !ogo possível. 

6.3.1.2-Mensagem de posh;ão -- C.·ando nome, indicativo de 
chamada ou de identificação da estação rádlo do navio. data e 
hora. lem .HMQ-l... p.osjcã.o r.um.a.. . .e v.e.l.Dctcladeo 

6.3.1.3-Mensagem de chegada-dando nome, indicativo 
de cllamada ou de: identificação da estação rádio do navio, data 
e hora l em HMG l de chegada ao destino ou da sJ.id& da are a 
�<�:�O�l�:�·�~�'�r�t� a ,Pt· �~�o� il:b  "�~�m�a�.� 

6. 4 - Uso de sistemas 

6. 4.1 - As Partes devem íncentivar todas as embarcações a 
�~�a�t�o�r�n�;�a�r� .suas posições quando navegarem em áreas onde tenham 
sido tom.adas providências para a c �~�i�e�t�a� de mensagens ct>e posição. 
para fins de busca: e salvamento. 

6.4.2- A.s Partes que reg:.stram informações sobre .'1. posição 
de embarcações devem disseminá-las a outros Estado.s na medid.t 
Co possivel, quando isso lhes f·Jr solicitado para fins' de busca e 
:;alvamento 

CONi"EMNCIA INTERNACIONAL SOBRE BUSCA E SALVAMEN
TO MARíTIMO, 1979 

RESOLUÇõES DA CONFEIU:NCLA 
(Textos adotados p•::la COnferência) 

RESOLUÇAO N.0 1 DA CONFERJ!;NCIA 
Providencias para provisão e coordenação de 

serviços de busca e salvamento 
A CONFERENCIA, 

CO);BlDERANDO as prescrições do Anexo à Convenção Inter
nacional sobre Busea e Salvamento Maxitimo, 1979, referente à.s 
providências pJ..ra provisão e coorct.enação dos serviçoo de ··busca e 
salvamento 

CO:.SID!-:.'RANDO AINDA quç u Anexo pr.evé- que as �r�e�g�i�&�~�s� de 
Ltu.::c,.l e- .;nlva;mmto seráo estabdccidas mediante acordo entre as 
P(.t.I·:cs. 

H.ECU;\HECENDO qu-e o:-, serviços acronUuticos de busca e .sal
'· Ll..!!t•nw .torê..:l L':::Utt>t.>k·cidos �;�}�: "�l�o�~� �E�:�:�;�t�~�t�c�!�.�ú�s� C: .. JJitrata.ntos nor meio 
da �l�~� �)�~�J�v�~�~�n�ç�.�:�.� .... �~�u�b�t�·�e� Avi:lçâo ·Cidi �l�n�t�e�~�.�p�a�c�i�o�r�u�1�,� · 

LI' \".\NDO El\1 CONTA que uma estreita eooperação entre servi
ços mat ttimo e_ �~�c�r�o�n�á�u�t�i�c�o� de busca e --.salvamento é essencial, 

RECONHECENDO A1NDA > neces's'ictade _de se prover e coor
�c�l�.�.�·�t�l�~�~�r� servlçw;_ marltimos de bu;;:.c_a e salvamento t:m âmbito 
nmn.Dal 

80::--ISIDERA!\TDO TA!í..fBÊM .1 nece,s.sidad!e de ações subse
qta·ntc."), 

RESOLVD.!: 

a) rt>c.::nncndar com ::mp:ml1o ao,:; .h.stados que provenham, na 
n1: :,J,,., do IJl!e .seja nece �-�~�·�:�t�r�i�o� e factível, a coordenação dos servi
ços de busca e salvamento em todas as â.reas maritimas, quer 
disponham ou não de tais serviços para fins aeronáuticos; 

b) recomendar com empenho aos Estados que enviem a Or
ganização Marítima Oonsultiva Inter-Govern:a.mental informações 
sobre seus serviços nacionais de busca e salvamento e convidem 
o Secretário-Geral desta Organização a disseminar a.s informações 
recebid-as para todos os seus Governos Membros; 

c) convidar a Organização Marítima oonsultiva Inte-r-Gover
namental: 

( !J a continuar trabalhando em estreito contacto com a 
Organização de Aviação Clvll Internacional a fim de harmoni
zarem planos e procedimentos aeronáuticos e maritimos de bu.sca 
e salvamento; 

(2) a publicar todas as i.nformaçõeo dlsporúveis a. respeito 
de acordos sobze regiões marítimas de busca e salvamento ou 
providências para a eqmva1ente coordenação geral d-e serviços 
de busca e salvamento marítimos; e 

C3J a orientar e assessorar os Estados no .estabelecimento de 
seus serviços de busca e salvamento. 

RESOLUÇAO N.0 2 DA CONFER:!:NCIA 

Custos p:na os navios na participação em 
sistemas de controle de posição-de navios 

A CONFERllNCIA, 

CONSIDERANDO a Recomendaçáo 47 da Conf<>rêncla Inter
nacional para a Salvaguarda da Vida Humana no 1\fur, 1960, 

RECONHECENDO que com a cresrente importância a nivel 
nacional e. possivelmente no futuro, a nível inter'nacional dos sis
temas de controle de posição de navios, a Re-comendação 47 tem, 
prov·avelment.e, maior significância hoje do que quando foi origi
nalmente adotada. 

RECONI-IF..CENDO �A�I�N�D�A�~� que a ausência de qualquer cobran
ça pela participação poderia proporcionar, como já tem sido de
znonstrado, um pode-roso incentivo para que os navios cooperem 
.em sistemas voluntários de �c�o�~�1�t�r�o�l�e� <l:e posição de navios, 

RECONHECENDO ADEMAIS que a participação de navios em 
sistemas voluntários de controle de posição de- �n�a�v�i�o�.�:�~� tem demons
trado propiciar vantagens quant.o à segurança, 

R.ECOMENDA que os Estados devem providenciar para que a 
participação em tais sistemas seja gratuita para as mensagens dbs 
navios envolvidos. 

RESOLUÇAO N.0 3 DA CONFERllNCIA 
N-ecessidade de format-o de men..<::agem e procedime ..... '105 
padronizados-internacionalmente para. os sistemas de 

controle de posição de navios 

A �C�O�N�F�E�~�N�C�I�A� 
CONSIDERANDO as prescrições do Capitulo 6 do An-exo à 

convenção Inte!'D:R-cional sobre Busca e S.alvarnenro Marttimo, 
1979, referçnte aos sistemas d.e controle de posi-ção de navioo, 

CONSIDERANDO --AINDA que diversos sistemas nacionais de 
contlrole de posição de navios estão em vigor, pr-esentemente, usan
do diferentes proc.e-diment-os e fo!"lnatos de mensage-m, 

RECONHECENDO que os Capitães de embarcações mercantes 
no tráfego internacional. ao passarem de uma -área coberta por 
um sistema de oontr·:!..: de po.sic:i.o de navios para outra, podem 
confundJr-&e diante destes procedimentos e fonn·atos de mensagem 
dit:erente.s, 

RECONHECENDO AlNDA que a po&;ibilidade de tal confusão 
pod-eria ser �b�~�t�a�.�n�t�e� re-duzida pela adoção de um fonnato de men
sagem e procedimentos padronizados por acordo inten1acional, 

CONVIDA a Organização Marit.lma Consultiv·a Inter-G<Yverna
ment-al a desenvolver, usando o formato anex.o como base, um 
formato padronizado di? mensagens, por acordo internacional, para 
os -sistemas de controle da. posição de navios �e�s�~�a�b�e�l�e�c�i�d�o�s� com 
propósitos de busca e salvamento, de acordo com as prescrições 
do capitulo 6 do Anexo à Convenção, 

SOLICITA àquela Organização a assegurar que todos os sis
temas de controle de posição de navios, estabelecidos coro propó
sitos outros-que não os de busca e salvamento sejam, tantx> quanto 
�p�o�~�s�í�v�e�l�.� compativeis, no formato das mensagerJ.S e nos: procedi
mentos, com os sistemas desenvolvidos com propósitos de busca 
e �s�.�a�h�~�a�m�e�n�t�o�.� 
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ANEXO 
FORMATO DE MENSAGENS PARA CONTROLE DE 

POSIÇAO DE NAVIOS E PROOEDIMENTOS 

Formato •1 

Identificado!' de Mensagem: 
- SHIPREP (indicativo de área ou sistema) 
Tipo de Mensagem: 
A - Um grupo de duas letra.s: 

"SP" tSallling Plan) -Derrota prevista 
"PR" (Positlon Report) - Mensagem de posição. 
"FR" (Final Report) - Mensagem de chegada. 

Navio: 

B - Nome e indicativo de chamada ou ·<!e identltlcação da 
estação rádio do navio 

Data Hora (HMG): 
C - Um grupo de 6 dígitos indicando o dia do mês (o.s dois 

primeiros dígitos), horas e minutoc; <os quatro últimos dígitos) 

Posição: 
D --- Po::t8 C.e P:trtido rSP) ou Porto··cte Chegada (FR). 
E �~� Um grupo de 4 digitas indica:!ldo latitude em graus e 

minutos, com os :::ufixos "N" ou "8" e um grupo de 5 dígitos 
indicando longitude em gr:::.lt3 ·3 minutos, com os sufixos "E" ou "W". 

Rumo \(erdadeiro: 
F - Um grupo de 3 dígitos. 

Velocidade-em nós: 
G - Um grupo de 2 dígitos. 

NOT·\ • 1: As seçf.es das �:�n�e�n�~�r�:�~�~�1�:�~� q•.te não se aplicarem. em determinado 
caso, devem ser omitidas. Vide os exemplos seg:ulntes: 

Exemplos de mensagens �p�l�'�C�d�U�Z�J�~�M� empregando-se este tormn.to: 

Derrota Prevista Uensagem de Posição Mensagem de Chegada 
("Sailing PI.a.n!') ("Positio.n Report") ("Final Report") 

Sll:IPREP SHlPREP SHIPREP 
A SP A PR A FR 
B NONSUCH/MBCII B NONSUCH/MBC:ri B NONSUCH/MBCH 
c 021030 c 041200 c uosoo 
o NEW YORT.: D 4604N 05123W D LONDON 
F 000 F 089 
G 16 G 15 
u GC J POR.TISHEAD 
[ LONDON 102145 " 0612CO 

·' PORTlSHEAD 
K 041200 

Informações robr·2 _a Derrota: 
'ii- Denota plar!ejnda (Vide n.:>t•a. '2 ahaixo) 

E.T.A: 
1 - Grupo data-hora expresso por um grupo de 6 digitos, como 
em c acima, seguido pelo local de destino. 

Estação rádio costeira destinatária: 
J - Nome da estação. 

Horário da próxima mensagem: 
K - Grupo data-hora expresso por 6 dígitos, como em C acima. 

Diversos: 
L - Qualquer outra informação adicional. 

PROCEDIMENTOS 
A mensagem deve ser enviada. de conformidade com <> «

gulnte: 

Derroba prevista - No momento da partida do porto, ou Ime
diatamente após, ou quando da. entrada em área coberta por um 
sistema (V!de nota *I abaixo). 

Mensagem de Posição - Quando a posição do navio variar 
mais de 25 milhas da po.slção que !ora pre'lista em mensagens 
anteriores, após uma alteração de rumo, quando exigido pelo siS
tema ou quando assim decidir o capitão. 

Mensagem de Chegada - Pouco antes da ehegada ou na che
gad-a ao porto de destino, ou quando da salda da área coberta 
por um sistema (VIde nota *I abaixo). 

iRESOLUÇAO N.0 4 DA CONFERlilNCIA 

Manuais de Busca e Salvamento 

A CONFERJ!:NCIA 

Considerando que a Organização Marltim-a Oonsultiva Inter
Governamental preparou um Manual de Busca e Salvamento para 
Navios Mercantes (MERSARJ e um Manual de Busca e Salvamen
to da lMCO (IMCO-SARJ, 

NOTA "'2: Em um. sísternn de conttole de posição de. navios a derrota pla
J:e;;,r!a pod-<' <?\'1' �i�~�H�l�l�c�a�r�l�s�.�:� 

a) pela. latitude e longitudf> de cada flonto de mudança. de rumo, expres
sas como em E acima., jt.tntam,,m,Ul cem o tlpc de derrota planejada entre esses 
pontos, como por exemplo '"RL" ("Rl'.u.nb Line"): derrota loxodr-Omica:, "OC" 
("Orent c:rcle''): �d�~�r�l�o�'�a� ortodrômi<'a. cu "cm:.stal': derrota costeira., ou 

b) nu caso de uma. �n�a�.�v�e�g�a�ç�~�o� costeil·a, a date. e hora previstas, expressas 
por tlm gnrpo de 6 cügttos, come: em C acinur, das passagens por pontos �~�1�-
ficatlvc.t.. �:�:�>�:�~�_�u�:�:�:�.�d�o�z� e.o �l�~�r�:�:�;�o� �d�~� �c�o�:�.�.�~�:�.�.�.� 

NOTA • 1: A Derrota P1·evista. e a Mensagem de Chegada. �d�e�v�~� ser tra.na
n11t1da.S rapidamente, usando, quando possivel, outro alatema qu4 n1o o de 
nrdioeomu.nl.cações. 

Reoonhecendo que o Manual de Busca e Salvamento para Na
vios Mercantes fornece orientação valiosa para navegantes duran
te .situações de emergência no mar, 

Reconhecendo-ainda que o Manual de Busca e Salvamento da 
IMOO contém-orientação para os Governos que desejarem esta
belecer ou desenvolver suas organizações de busca e salvamento 
e para o pessoal que possa estar envolvido na prestação de ser
·viços de busca e salvamento, 

sendo de opinião que os manuais constituem um suplemento 
valioso à. Convenção Internacional sobre Busca e �S�a�l�v�a�~�e�n�t�o� Ma
rítimo 1979 e -seu Anexo, e contribuirão �s�i�g�n�i�f�i�c�a�t�i�v�a�m�e�n�~�e� p-ara os 
objetiVos da Convenção, · 

-Resolve: 

a.) recomendar com empenho aos Estados que usem a orienta
ção fornecida nos Manuais e divulguem-nos a todos os interes
sados; e 

b) endossar a providência já tomada pela Organização Ma
rítima Consultiva Inter-Governamental no sentido de aperfeiçoar 
e manter atualize.dos os Manuais. 

RESOLUÇAO NP o DA CON!F'ERtl:NCIA 
Frequências para Busca e Salvamento Ma.r:ítimo 

�A�~�C�I�A� 

Considerando que a conferência Mundial Administrativa de 
Rádio, 1979, tomará decisões quanto a medidas que poderão ter 
ef-eitos amp:os no "spectrum" de freqüênci-as, 

Levando em conta que as freqüências usad-as atualm-ente no 
sistema dEi .emergência marítima não oferecem oondições adequadas 
para na.vios em situações de perigo em distânci.a.s superior-es a 
cerca de !50 mllhas da costa, 

Reconhecendo que todas as racliocomu.nicações marítimas, quer 
fazendo uso de freqüências de socorro ou de correspondência pú
blica, podem ter implicações em situações q.ue envolv·am perigo e 
assuntos de segurança da. navegação, 

Recomenda com empenho á Conferência Mundial Administra
tiva de Rádio, 1979: 

a) a alocar uma fr-eqüência que será reservada exclusiva
mente para fins de emergência e segurança, em cada wna das 
faixas do serviço móvel ma·rítimo de 4, 6, 8, 12 ·e 16 .MHZ, que usam 
emissão da. classe A2J, para uso· em todas as Regiões da UIT, e a 
incluir faixas de guarda em cada lado destas freqüências, devendo 
ser permitido o uso de chamadas seletivas digitais neSJtas fre
qüências; .e 

b) reconhecer que todas as telecomwúcações recebidas ou 
emitidas por navios no mar podem incluir e:.emento-s de importân
cia para busoa e salvamento, e dar apoio a propostas para alo
cações de freqüências adequadas ao serviço móvel madtimo. 

RESOLUÇAO N.0 6 DA �C�O�~�N�C�I�A� 

Desenvolvimento de um Sistema. .1\J'.a.ritimo .Mundial 
de Emergência e Segurança 

A CON'F'ERWCIA 

Tendo concluído a Convenção Internacional sobre Busca e Sal
v>amento Marítimo, 1979, que estabelece um plano Internacional 
para a coordenação de operações de busca e salvamento 
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.Reconhecendo que a exis.téncia de uma -e-ficaz rede de oonlu
nicação para emergência e segurança é importante para a opexação 
eficiente de um plano d.e busca e salvamento, 

.Ct.ente de que a Organização Marítima Consu:ti.•:J. Inter-Gover
narne:nJtal mantém sob continua. revisão o sistema marítimo de 
emergência e segurança e tem adotado Resoluções refe.rentes aos 
aspe.ctos de comunicações do sistema, 

Considerando que um sistema· maritimo mundial de emergên
cia e segurança deve fornecer, entre outras coisas, os element..os 
de rádio comunicações essenciais ao plano internacional d.e busca 
e salvamento, 

Convida a Organização Maritima Consultiva Lrliter-G<>vema
mental a desenvolver um si.st€ma _marítimo mWldial de em•C!l"gên
cia e �s�e�g�u�:�~�~�\�~�.� que inclua provisões de t,eJ.ecomunlcacões .... r>afá ?
eficaz or....eraçào do plano de busca e salvamento l"eooffiendado nQ 
Anexo à �C�o�n�v�.�~�n�Ç�ã�o� Internaciona sobre Busca e Salvament.o �M�a�r�í�~� 
timo, 1979. 

RESOLUÇAO N.0 7 DA CONli'EMNCIA 
Harmonização dos Serviços llaritfmos de Bn;;ca e 

Salvamento com oo Serviços )letNrológicos l\laritimos 

A CONFEMNCIA 
Con..c;idera.ndo a importáncla de informações metwrológka.s e 

oceanogniHcas nas op·e·raçõe.":i çi.e bus.ca e salvamento, 
Considarando a oonV·eniéncia de que as �i�n�f�o�r�m�a�ç�é�k�~�-�s� meteoro

lógicas cuhram as mesmas áreas colJertas pela:::; regiões de busca 
e salvamento, 

Con.• ... idemndo :tin(la que as mensag,;:o.n;:::: meteorológicas de �r�o�~� 
tin9, transmitidas J)E'los navios �n�o�r�m�a�.�l�m�e�n�t�~� incluem a. posição do 
navio. 

Sendo de Oi)inião que a prática dos ns.vios transmitirem men
sagens met.eorológicas e mensagens de posição através da mes
ma eSltac.;ão rádio costdra fa.cili taria a transmissão de tais infor
mações e encorajaria a participação de navios .em ambos os sis-
temas. - ---

Convida a Organização Marítima ConsulUva Inter-Governa
menta1 <.t: 

a) iraba har em estreito {'Onta.t.o oom a OrganizaÇão Mundial 
de Meteorologia a fim d·e explorar a praticabtlldade d.e harmoni
zação das áreas de pr·ev1sao �m�e�t�~�o�:�r�o�l�ó�g�i�c�a�s� �m�a�r�~�t�i�m�a�s� e de avisos 
de mau tempo com a.s regiões de busca e salvamento; 

b) sollcltar à Organização Mundial d-> Meteorologia que tome 
providências para assegurar que informações meteorológicas e 
oeea:nog,ráficas atualizadas s-ejam imediatamente acessíveis aOO 
serviços de busca ·e IS·alvamento em todas as r-egiões por el.es aten
dida; e 

c) verificar a possibilidade dos navios transnütirem mensa
gens meteorológicas e �m�e�n�s�a�g�~�"�l�S� de pos1ção às m·esmas estações 
rádio co.stelras. 

RESOLUÇAO ;N.0 8 DA CON'F'ERSNGIA 

Promoção de cooperação técnica 

A CONJ."ERJl:NCIA 

·Reconhecendo que a rápida ·e eficaz busca e salv-amento no 
mar, requer amp'a coope.ração internaçional e substanciais re
cursos técnicos e cientlfieos, 

Reconhecendo ainda que as Partes da Conyen_ção Internacional 
sobre Busca e Salvamento Marítimo, !979, serão solicitadas a. tomar 
providências visando atingir os objetivos da Convenção e a assumir 
r-esponsabilidade total por ta.!s providências, 

Estando convicta de que a promoção de cooperação técnica a 
nível intergovernamental facilitará a implementação da Conven
çáo pelos Estados que ainda não possuem os necessários recursos 
técnicos e científicos, 

SOlicita com empenho aos Estados a promoverem, em consulta 
e com o auxílio da Organização Marítima Consultiva Inter-Gover
namental, o apoio aos Estados que requisitarem assistência técnica 
para: 

a) treinamento de pessoal necessário a busca e salvamento; e 
b) provisão de equipamentos e recursos disponíveis necessá-

rios à busca e salvamento. - ' 
Além disso, rollcita com empenho aos Estados a implemen

tarem as medidas supracitadas, sem mesmo aguardarem que a 
Con ,. enção en t.re em vigor. 

Às Comissões de Relações Exteriores e de �T�r�a�n�s�p�o�r�t�e�s�~� Comuni
cações e Obras Públicas. 

PARECERES 

PARECERES N•s 824 E 825, DE 1981 

Sobre a Emenda n.0 I, de plenário, oferecida ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 106, de 1979 (JLO 2.650-C, de 
1976, na Casa de origem), que "dispõe sobre a. responsabili
�d�~�d�e� civil das agências de empregados domésticos''. 

PARECER N.0 824, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e .Justiça 

Relator: Senador Moacyr Dalla 

O Proj1eto em ·epígrafe volta a esta Comissão para o exame 
da Emenda n.0 1, ofei"tada em Plenária pelo Uu.stre Senador 
Bernardino Viana. 

Dlta Emenda pretende suprimir na redação do art. 2.0 do 
Projeto a referência a atestado de_ �~�~�_�e�f�i�c�i�ê�n�c�i�a�"�,� ficando as agências 
de empliegado.s domésticos obrigadas a at-estar apenas a honestida
de dos candidatos por elas selecionados e ·enca.mlnhados aos em
pregos. 

Entende o Autor da-Emenda que .. ,a rigor, a �e�f�i�c�i�ê�n�c�~�a� é um 
atrihuto a ser constatado p-elo ·empregador, pois esse grau de 
julgamento varia de pessoa para pessoa, parecendo eficiência. 
para uns, o que, para outros, poderá ser simplesmente execução 
normal de tarefas". 

Inexistem óbices de_ ordem jurídico-constitucional ou regi
mental à modificação cogitada. Cabe-nos, porém, acre'ooentar 
que a· eliminação do atestado de eficiência, como de honestidade, 
do empregado, em nada modifica a ampla :r!ooponsabilidade civil 
que o Projeto vem atribuir à.s agências especializadas na coloca
ção de "auxiliares do lar". 

Dai, exigir que a agência passe atestado - seja de eficiência, 
seja de honestidade - do candidato ao emprego é absolutamente 
inócuo e d-esnecessário, além de contrariar a atual política de 
desburocratização, que se almeja em todos os sertor.es da vida 
naCional. Tai.s reauisitos estão. indi.ssociavelmentie pre_s.ante.s ou 
subjacentes-em quâl.quer relação jurídica, mormente de natureza 
obrigacional e trabalhista. 

Seria im·pensáv·el que a agênCia, responsável durante um ano 
�p�~�l�o�s� danos praticad:J;s pelo ·empregado (oriundos de quaisque-r 
atos ilícitos, por ação ou �o�m�~�s�ã�o�)�_�.� po:·sa encaminhar candidatos 
desonestos ou ineficientes, antes procurará selecioná-los com o 
máximo rigor e até m·e.smo propiciar-lhes adequado treinamento 
profissional. 

Por essas razões e com base nos arts. 145 e 154, alinea e, item 
3, do Regimento, entendemos de subemendar a proposição em 
tela, para o fim de suprimir de vez ambos os atestadOs, o que 
•em nada altera a fina lida de e o alcance da iniciativa, antes a 
aperfeiçoa. 

Pronunci-3mo-nos, portanto, pela aprovacão da Em·enda n.o 1, 
com a seguinte �~� 

SUBEMElNDA 
Fica assim redigido o art. 2.o <lo Projeto: 

"Art, 2.0 No ato da contratação, a agência firmará 
compromisso com o empregador, obrigando-<::e a reparar 
qualquer dano que venha a ser pl"aticado pelo empregado 
contratado, no período de um ano." 

Sala das Comissões, 24 de junho de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Moacyr Dalla, Re·lator-Raimundo Parente - Ber
nardino Viana - José Fragelli - Almir Pinto - Amaral Furlan 
- .João Calmon - Martins Filho - Orestes Quércia - Franco 
Montoro - Hug-o Ramos. 

PARECER N.0 825, DE 1981 

Da Comissão de Legislação .Social 
Relator: Senador Humberto Lucena 
Depois de tramitar na Cã.mara dos Deputados, onde foi apro

vado 1em sessão de 22-11-79, e nas comissões técnicas competentes 
do Senado Federal, Dnde logrou obter aprovação, volta o Projeto 
de Dei da Câmara n.0 106/79 a esta Comissãe> de Legislação Social 
e•m 'I'Iazão da Emenda n.0 1, de Plenário, oferecida pelD Senador 
Be-rnardino Viana, alterando a redação do art. 2.o 

Re·íledda emend·a obJetiva sun'rimir do texto· .aprovado na 
Oâma·r·a a referência que· nele .se êontém ao atestado de ·eficiên
cira, sob o argumento preponderante de que: 

" ... a eticiêriCüi é um atributo a ser constatado pelo 
empregador, pois esse grau de julgamento varia d'e pessoa 
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para pessoa, parecendo efi:ciência para uns, o que, para 
:outros, pod1erâ ser simplesmente execução normal de ta
refas" (oonf. justificação do autor da em'enda, à..s fls. 
destes autos). 

A comissão de Constituição e Just!ça, através de par•ecer do 
Senador J\1oacyr Dalla, apreciou detidamente a emenda, mas en
tenC:eu-a desnecessária, ponderando: 

" ... Tais requis:it.os - eficiência, honesti-dade - estão 
indissociavelmente presentes ou subjacent·es em qualquer 
relação jurídica, mormente d:e natureza obrigacional e 
tl·abalhista." (v. parecer do Sr. Moacyr Dalla, às fls. destes 
autos.) 

E minha opinião, porém, que o a-rt. 2.0 consubstancia COill.
plemento _incii.spensável à regra est:;:..belecida no art, 1.0 , bem 
como que, de fato, a Emenda n.0 1, do Senador Bernardino Viana·, 
compatibiliza melhor o seu texto com o fim colimado na propo
sição. 

De outra �p�a�r�t�·�~� .. peço vênia para ponderar que, ao contrário 
do que pareceu ao nobre senad:or. Moacyr Da.Ila, ·em. se:u �p�~�r�e�e�·�e�r�,� 
inexiste relacão jurídica de natureza trab8.lhista a v1nçular os 
empregados domésticos às agências. que . os_ �i�n�~�i�c�~�m� aos �e�m�p�r�~�
gador-zs, m·as tão-somente uma int.ermediaçao JUridicam:znt.e nao 
muito bem definida. Logo, no meu entender, a lei que lhes Impu
ser (a elas agências) responsabilidade civil Pelos atos ilícitos 
praticados Pelos ·empregados, melhor fará se �t�.�:�:�~�.�m�b�é�m� esp:::-cificar a 
f·.:>rma .z·egundo a qual tal res.pon::abilidade será assumida, nos 
termos precisos: da Emenda n.0 1, de Plenário, que recomendo à 
aprovação. 

Sala de.s Comissões, 1.0 d-e outubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - llumberto Lucena, Relator -:--: ... Arno Damiani 
Eunice Michiles .- José Fragelli - Gabriel Hermes:. 

PARECERES Nos 826, 827, 828 e 829, DE 198! 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 44, de 1979, que 
"assegura ao trabalhador o p-eríodo regular de férias, ainda 
quando afastado em razão de acidente de trabalho, alte
rando o art. 133 da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER N.0 826, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

De autoria do ilustre Senador Orestes Quércia o Projeto sob 
exame, alterando o art. 133 da CLT, visa a �a�s�s�e�g�u�t�~�r� ao trabalha
dor o período regular de férias, ainda quando afastado em razão 
de acidente de trabalho. 

2. Na Justifi-c.ação, aduz o Autor acÓrdãos que se baseiam no 
�e�n�~�n�d�l�m�e�n�t�o� de que a ausência do empregado por motivo de 
acidente no, trabalho, _não constituindo falta, não pode ser descon
tada do. pe'"!odo �~�q�~�i�s�l�t�i�v�o� do direito <je férias. Após ressaltar que, 
devido a almea d do art. 133 da CLT, que exclui do direito a 
férias o empregado que durante o período de aquisição receber 
auxílio-enfermidade por período superior a seis meses, os empre
gadores se �f�~�r�~�a�m� ao pagamento em tais casos, enfatiza: "como 
�J�?�-�O�S�~�a� propos1çao se _fundamenta em texto expresso de lei, e na 
JUrlsprudencia do Tnbunal Superior do Trabalho a elisão que pro
�p�o�~�o�s�,� seguida .do acréscimo de parágrafo ao. mesmo art. 133, de
verao ser acolhidas, atitude que significará o reconhecimento do 
Congressa; Nacional a um legítimo direi to do trabalhador". . 

3. O Projeto elimina a ·alínea "(['' dÓ art. 133 da CLT que 
dispõe não ter direit oa férias o empregado que "receber �a�~�o�
entermidade por período superior a seis meses embora descontí
;;uo", e acrescenta ao mesmo artigo o seguinte Parágrafo segundo: 

É assegurado ao empregado, mesmo que haja re"Cebido prestação 
por motivo de �a�c�i�d�~�n�t�e� do trabalho, ou auxílio-doença, por qual
quer tempo, seu penedo regular de férias". 

. Do pont«:? de vl:5ta jurídico-constitucional e de técnica legisla
tiva, nada ha a obJetar na proposição. 

A Constituição, aliás, " ... assegura aos trabalhadores os se
guintes. direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à 
melhor1a de sua condição social: ... vm- férias anuais remune
radas". 

4. �I�s�s�~� p_os,to, opinamos �·�~�e�l�a� aprovaÇão do· Projeto, por cons
titucional, JUfldlCo e de boa tecnica legislativa. 

'Sala das Comissões, 13 de junho de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Aderbal Jurema, Relator - Cunha Lima -
Helvidio Nunes - Almir Pinto - Raimundo Parente - Bernardino 
Viana - Lázaro Barboza. 

PARECER N.0 �8�~�7�,� DE 1981 

Da Comissão de Legislação. Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
" com a proPosição sob exame, o ilustre senador Orestes Quércia 

cpretende assegurar ao trabalhador período regular de. férias, ainda 
que haja recebido prestações por motivo de acidente do trabalho, 
ou auxílio-doença, em prazo superior a seis meses. 

Em abono da sua iniciativa o autor salienta: 
. "C.om a edição da Lei n.0 5 .·316, de ·14. de setembro de 

1967, que integrou o seguro de a'Cidentes do trabalho na 
previdência social, o auxílio-doença a que tem difeito o 
acidentado é concedido por tempo indeterminado .. É ele 
suspenso apenas quando o empregado recupera sua capaci
dade laborativa ou quando a perícia médica verifica ,ser 

>ele. .irrecuperável para o trabalho, hipótese em ·que o au
Xilio se transforma em aposentadoria por invalidez. Do 
exposto se deduz que enquanto o empregado estiver perce
bendo auxílio-doença. co.mQ acidentado, esse tempo de 
afastamento não é descontado do período aquisitivo de 
férias. 

Esclarecedor da matéria é esse outro acórdão do TST 
pleno, no processo n.0 3.353/60 julgado em 4 de outubro 
de 1961: 

"A ausên-cia do empregado ao serviço por motivo de 
acidente no trabalho não constitui falta, não podendo ser 
descontada do período aquisitivo de férias. Trata-se de 
ausência ·legai e não falta, pgr pressupor esta descumpri
·mento de obrigação, que não é caso daquela". 

''Apesar da clar-eza.desses julgados, e do texto expres
so da citada Lei n.0 5.316/67, como prevalece no �c�o�r�i�t�~�x�t�o� 
celetista as disposições supratranscritas, na prática vem 
ocorrendo interpretações contr:árias, com prejuízos imen
sos para o trabalhador. E justamente quando ele mais ne
cessita de amparo, ou seja, quando se afasta do serviço em 
virtude de haver sido vítima de aciden\e do tra,balho" 

"A continuar a figurar no art. 133 a letra "d", quando 
a suspensão do trabalho for superior a seis meses, causada 
por a'Cidente do trabalho, vão prosseguir os empregadores 
a furt.ar-se ao paçamento das férias a que tem direito o 
trabalhador, como o vêm fazendo". 

"Como nossa proposição se fundamenta em texto ex
presso de lei, e na jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho a ellsão que propomos, seguida do acréscimo de 
parágrafO ao mesmo art. 133, dev.erão ser �a�c�o�l�h�i�d�o�s�~� atitude 
que significará o reconhecimento do · congresso Nacional 
a um legítimo direito do trabalhador. 

o direito do empregado acidentado irá perdurar até 
que ele recupere sua capacidade de trabalho. 

. Examinada a matéria no âmbito da douta Comissão de Cons
tituição e Justiça, foi ela considerada jurídica, constitucional e em 
consonância com a boa técnica �l�e�g�i�s�l�a�t�~�v�a�.� 

oc·O"rre, todavia, que o autor da proPosição não levou em conta 
que todo o Capitulo IV do Título li da Consolidação das Leis do 
Trabalho (relativo a férias) foi modificado pelo Decreto-lei n.O 
1.535, de 13 de abril de 1977. Msim sendo, para que a !"atérla te
liha -condição de s:er aprovada, necessita de reformulaçao. 

· A vista do exj)osfo, somos pela aprovação do PrQjeto de Lei do 
Senado n.O 44, de 1979, nos. termos da seguinte: 

EMENDA N.0 1-CLS (SUBSTITUTIVO) 

O Congresso Nacional. decreta: 

Art. 1.0 O art. 133 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.o 5 .452, de 1.0 de. maio de 1943, com as 
modificações do Decreto-lei n.0 1.535, de 13 de abril de 1977, passa 
a vigorar -com o acréscimo do seguinte parágrafo, suprimindo-se o 
seu inciso IV: 

"Art. 133. 

§ 3.0 É assegurado ao einpregado, mesmO que haja 
recebido prestações por motivo de acidente do trabalho, ou 
.am01lb-doença, por qualquer tempo, seu período, regular 
de férias." 

Art. 2.0 ESta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das �C�o�m�i�s�s�õ�e�s�~� 18" de outubro de 1979. - Lenoir Vargas, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - Raimundo Paren
te - Humberto Lucena - Franco Montoro. 
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PARECER N.0 828, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Subs
titutivo da. Comissão de Legislação Social ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 44, de 1979, _que "assegura ao Trabalhador o 
período regular de férias, ainda quando afastado em razão 
de acidente de trabalho, alterando o art. 133 da Consoli
dação das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

Volta o Projeto a esta comissão, ém virtude de apresentação de 
Substitutivo pela douta Comissão de Legislação Social. 

2. O Substitutivo da douta Comissão de Legislação Social não 
atinge a substância do Projeto, mas, tão-só,_-co:r:rige a referência 
à CLT na forma anterior· ao Decreto-lei n.O 1. 535/77, sendo, por 
isso mesmo, não só constitucional e jurídico, mas, ainda, oportuno 
e conveniente, razão pela qual opinamos por sua aprovação. 

Sala das Comissões, lO de setembro de 1980. - Almir Pinto, 
Presidente, eventual - Aderbal Jurema, Relator - Bernardino 
Viana. - Lenoir Vargas - Helvidio Nunes - Cunha Lima. - Leite 
Chaves - Amaral Furla.n - Murilo Badaró. 

PARECER N.0 829, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides 

Apresentou o ilustre Senador Orestes Quércia o presente pro
jeto de lei, no qual propõe a alteração de disposições constantes do 
art. 133, da Consolidação das Leis do Trabalho, visando a . vedar 
reduções do periodo de férias dos trabalhadores em decorrência da 
concessão de auxilio-doença ou do afastamento por motivo de aci
dente do trabalho. 

Para justificar a sugestão trouxe o autor à consideração deci
sões proferidas pela Justiça do Trabalho, pouco recentes, e precei
tos contidos na Lei n.0 5.316, de 14 de setembro de 1967, que dis
punha sobre o seguro de acidentes do trabalho. 

Examinando a matéria, manifestou-se a Comissão de Consti
tuição e Justiça pela sua aprovação, por constitucional, jurídica e 
de boa técnica legislativa. 

Encaminhada a proposição à Comissão de Legislação Social, 
suscitou aquele órgão técni'Co a ll·ecessidade de sua reform.ulação, 
vez que os dispositivos cuja alteração visava o projeto tinham sido 
revogados pelo Decreto-lei n.0 1..535, de 13 de abril de 1977. 

Mantendo os objetivos originais da propositura, ofereeeu a 
mencionada Comissão emenda substitutiva, a qual obteve parecer 
favorãvel, por ocasião da segunda manifestação da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Efetivamente, incorreu em equivoco o texto original do projeto 
ao se referir à redação revogada, no entanto, a intervenção opor
tuna da Comissão de Legislação Social sanóu o· vício orá meneio,. 
nado. 

Quanto ao âmbito de apreciação deste colegiado, nenhuma crí
tica merece o Substitutivo. 

A nosso ver, as proposições que buscam a disciplinação de ea
tegorías profissionais ou as relações de trabalho, excetuadas aque
las regidas por normas estatutárias, não se sujeitam à análise sob 
o enfoque financeiro, por não repercutirem, senão remotamente, no 
campo das finanças do Estado. 

Aocmpanhando a conclusão da Comissão Técnica especializada 
na matéria, nos termos do art. 109 do Regimento Interno, somos 
pela aprovação do projeto, na forma do Substitutivo apresentado 
pela comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, 1.o de outubro de 1981. - Gabriel Hermes, 
P(l"-esidente, em exercicio - Mauro Benevides, Relator - Amaral 
Peixoto - Benedito CaneUas - Lom.anto Júnior-Pedro Simon -
José Fragelli - Tancredo Neves - Bernardino Viana - Martins 
Filho. 

PARECERES N•s 830 e 831, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 337, de 1979, 
que 1'assegura aos sindicatos o direito de instituir delega .. 
cia ou nomear delegados de empresas, em suas bases ter-
ritoriais". · 

PARECER N.o 830, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
o projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Franco 

Montoro, altera a redação d_o § 2.0 do art. 517 e o art. 523, ambos 
da CLT, com o objetivo de se permitir na legislação trabalhista a 
nomeação, pelos sindicatos, dos "delegados de empresas", o que 

riã6 se -confunde com as "delegacias ou seções" dos sindicatos, cuja 
criação o texto referido faculta. 

Na Justificação, depois de discorrer sobre a oportunidade da 
criação das delegacias que a Lei já prevê e autoriza, salienta o 
autor a necessidade de "ser criada, com urgência, a figura do 
d·elegado de empresa, o qual, presente no local de trabalho, terá 
excelentes condições de conhecer os problemas e ·as reivindicações 
dos integrantes da categoria, representando, junto às empresas, 
seus interesses". 

A proposição vem ao encontro de recente reivindicação das 
classes trabalhadoras - em particular dos metalúrgicos da região 
do chamado "ABC" paulista -, não encerrando, assim, óbice 
quanto ao aspecto jurídico-constitucional. Em conseqüência, opi
namos pela sua aprovação, considerando, ainda, que a matéria 
será objeto de exame, quanto ao mérito, ,pela Comissão de Legis
lação Social. 

Sala das Comissões, 18 de junho de 1980. - Henrique de La. 
Rocque, Presidente - Lenoir Vargas, Relator - Aderbal Jurema 
- Nelson Carneiro - Cunha Lima - Lázaro B:arboza - Aloysio 
Chaves - Murilo Badarõ - Almir Pinto - Hugo Ramos - Amara.l 
Furlan. 

PARECER N.o 831, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Senador Aloysio Chaves 
Acolhendo sugestã,o oferecida pelo Sindicato dos Trabalhado

res na Indústria de Artefatos de Borracha de São Paulo, São 
Caetano do Sul e _Santo André, o eminente Senador Franco Mon
toro apresentou o Projeto de Lei do Senado n.o 337, de 1979, 
visando instituir delegados de empresas, dotados das mesmas re
galias de que gozam os exercentes de cargo de admihlstração sin
dical ou representação profissional. com essa finalidade, introduz 
alterações na Consolidação das Leis do Trabalho, modificando a 
atual redação do § 2.0 do art. 517 e do art. 523, além de acrescentar 
a este três parágrafos. 

A legislação atual apenas prevê a faculdade do sindicato ins
tituir delegacias ou seções, dent_ro da base territorial que lhe for 
determinada. Se aprovada a proposição em exame, essa faculdade 
se estenderá, também, à designação de delegados para atuarem 
dentro das empresas. 

· A ·iniciativa de instituir delegados operários, representantes 
dos trabalhadores e elementos de uontato entre eles (ou seu sin
dicato) e o empresário, parece vir de longe, informando M. V. 
Russomano em seu livro 11Direito Sindical", que essa prática teve 
origem na França, em 1885 (cf. ob. cit., pág. 117). Nos Estados 
Unidos, o .delegado do sindicato na fábrica não é um dos dirigen
tes do sindicato local, embora seja ele o representante do sindi
cato que se ,põe em contato maís intimo com os associados (cf. 
Florence Peterson, Sindicatos Operãrios Norte-Americanos, pág. 
143). Isto porque, conforme magistério de Isidro Somaré, esta 
instituição nasceu, originariamente, dos shop steward, quase to-

--talmente desvin'Culada do sindicato, precisamente para cobrir �~� 
·áre·a em que a ação sindical era praticamente nula. Em razão dis
so, nesse momento inicial, o sindicato foi até hostil à sua criação. 
Mas com o passar do tempo, consciente da sua necessidade e efi
cácia acabou por fazê-la sna (cf. autor citado, Delegados y Co" 
rnisiones Internas, in Derecho Coletivo Laboral, obra coletiva, pá
ginas 431 e 432). 

A regulaçã<> desta instituição normalmente está sujeita a du
pla fonte normativa formal: convencional ou legal. o ilustre autor 
!io projeto, no entanto, estabelece um sistema misto, em que a 
lei facultaria a designação dos delegados de empresas pelos sin
di'Catos, enquanto seu número e prerrogativas seriam fixados atra
V:és de acordos ou convenções coletivas. 

A justificação teórica da proposição poderia ser amparada em 
autores os mais diversos, especializados em Direito Coletivo do 
Trabalho; nunca é demais, no entanto, atualizar essa fundamen
tação, na recente Encíclica Laborem Exercens, de S. S. o Papa 
João Paulo II: "A defesa dos interesses existenciais dos trabalha
dores em todos os setores, em que entram -em jogo seus direitos, 
�·�~�n�s�t�i�t�u�i� tarefa dos sindicatos. A experiência histórica ensina que 
as organizações deste tipo são um elemento indispensável da vida 
social, especialmente nas sociedades modernas industrializadas" 
(O Liberal, de 16-9-81, pág. 16). 

Trata-se, por outro �l�~�d�o�,� cte uma medida destinada a con
tribuir para a democratização da empresa, tal como recomendado 
pela C_onstituição da República em seu art. 165, V, de tão lenta 
implantação em nosso meio. Afinal de contas a empresa é uma 
comunidade de trabalho e produção, que deve existir e sobreviver 
em termos essencialmente comunitários (cf. Russomano, ob. cit., 
pág. 11-6), motivo pelo qual, se ainda não é possível implantar uma 
colaboração mais estreita entre empregados e empregadores, que 
se garanta, pelo menos, o diálogo na base rl;o respeito mútuo. E 
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isso poderá ser feito através dos delegados de empresas, tal como 
está sendo proposto. 

Em que pese· o alto significado do projeto, gosta;-íamos de 
· contribuir para o seu aperfeiçoamento, apenas no que diz respeiLo 
à redação, em dois pontos: a) O § 2.0 do art. 517 da Consolidarão 
das Leis do Trabalho, apresentado pelo projeto, fala em "nomear 
delegados de empresa-s", quando nbs parece que o termo tecnic.l
mente correto seria "designar delegados de empresas". A nomBa
ção é o ato de provimento de um cargo ou empre60. O -empregado
delegado, porém, não vai ocupar um -cargo ou emprego; mas tã'J
somente exercer uma função delegada da diretoria do sindicato. 
Ora, o termo próprio para esse tipo de _a to é "designar", razão 
pela quftl sugerimos a substituição do vocábulo "nomear" por 
"designar" no texto da nova redação proposta para o § 2.0 do 
art. 517 da Consolidação das Leis do Trabalho. b) O segundo 
detalhe a aperfeiçoar consiste num acréscimo. Atualmente, como 
a competência dos sindicatos é. apenas pàta designar delegados 
para a direção das delegacias ou seções, o atual art. 523 da Con
solidação das Leis do Trabalho conclui a sua redaç-So, mantida 
pelo projeto, dizendo que esses delegados serão "designados pela 
diretoria dentre os a-ssociados no território da correspondente de
legacia". Como, no entanto, propõe-se a criação de uma nova 
figura �~� a de delegado de empresa -:- mister se faz acrescentar 
que essa escolha recairá em associado pertencente à empresa, 
do que decorrerá o seguinte enunciado para a parte final do caput 
do art. 523 da Consolidação das Leis do Trabalho, em sua nova 
apresentação: "... serão designados pela diretoria dentre seus 
associados radicados no território da correspondente delegacia ou 
pertencentes à empresa". 

Assim, apresentamos as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1 - CLS 

Dê-se ao § 2.0 do art. 517 da Consolidação das Leis do Tra
balho a seguinte redação: 

"Art. 517. ••••••••••••• �~� �-�-�~�~�-�~�.�- •••••• 'lo ........ 4 ••• ·- •• -. 

§ 2.0 Dentro da base territorial que lhe ror deter
minada, é facultado ao sindicato instituir delegacias ou 
designar delegados de empresas para melhor proteção dos 
associados e da categoria econômica cu profissional ou 
profissão liberal representada." 

EMENDA N.0 2 - CLS 
Dê-se ao art. 523, caput, e ao seu § 1.0 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, a seguinte redação: 
''Art. 523. Os delegados sindicais destinados à dire

ção das delegacias e os delegados de empresa, a que se 
refere o § 2.o do art. 517, serão designados pela diretoria 
dentre seus àssociados radicados no território da corres
pondente delegacia ou pertencentes à empresa. 

§ 1.o os sindicatos poderão designar delegados em 
número igual ao dos membros efetivos da diretoria.'' 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei do 
senado n.O 337/79, com as duas modificações �s�u�g�e�r�i�d�~�s�.� visando o 
aPerfeiçoamento da sua redação. 

Sala das comissões, 1.0 de outubro de 1981. - Humberto Lu: 
cena., Presidente em exercício_ - A:Ioysio Chaves, Relator --:- �J�~� 
Fragelli - Eunice Michiles - Ga.bnel Hermes - Amo Danuaru. 

PARECERES N's 832, 833, 834 e 835, DE 1981 

. Sobre o o Projeto de Lei do Senado n.0 277, de 1979', 
que "determina prazo máximo para a instala:.ção de tele
fones adquiridos através de financiamento, e dá outras 
providências". 

PARECER N.0 832, !DE 1981 

Da Cu-missão de Constituição e Justiça 
. �-�.�~�.� �~� · :Rel;ttor: Senador Tancree:o ,Neves. 

O Projeto sob exame de autoria do ilustre Senador Nellson 
.Carneiro, objetiva estabelecer o prazo máxlmo de 90 (noventa) 
dias, para que as empresas conce.::sionária.s de serviço público de 
telefQnia inStalem os telefones, cuja assinatura haja sido adqui
rida através de contrato de participação financeira, do promiten
te-assinante, nos investimentos da concessionária. 

Sal!enta o Autor na Justificação que, com freqüência as con
.eesdonárias demoram mais õ.e dois ano.s para instalar os apare
lhos_adquiridos, "utilizando, durante esse período, o capital de uma 
mercadoria ainda não entregue. E o promitente-assinante fica pa
gando por um serviço que não pode usufruir". 

COmpletando a medida, o Projeto e.:,"i;abelece ainda que, quan
do o telefone não for instalado dentro do prazo que fixa, deverão 
as empresas pagar ao assinante jurQs e correção monetária, sobre 
a.s importâncias já recolhidas através do pagamento das presta
ções mensai.s. 

Diante do e>q>osto, e considerando que nã.o existem óbicr'.S 
quanto ao wspecto juridico-con,o;;titucional, nosso parecer é pela 
aprovação do projeto. , ' -

Sala das Comissões. 17 de outubro de 1979. -Henrique de La 
Retcque, Presidente - Tancredo Neves, Relator - Nelson Carneiro 
- Moacyr Da.Ila- Ade:r_bal Jurema-Raimundo Parente-Ber4 

nardino Viana - Almir Pinto. 

PARECER N.0 833, DE 1981 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relato-r: Senador Evandro Carreira. 
1. O presente projeto, de iniciativa do ilustre Senador Nelson 

Carneiro, estabel-ece que as empresas conce.:."'Sionárias de S·erviço 
público de telefonia deverão, no prazo máximo de 90 dias, efetuar 
a ligação do aparelho telefônico à rede pública, cuja assinatura
haja sido adquirida mediante contrato de participação financeira, 
do promitente-assinante, na expansão e melhoramentos dos ser
viços telefônicos concedidos à empre.sa. Estabelece, ainda, que, no 
caso da instalação não ser efetivada. nesse prazo, a concessioná
ria fica obrigada a pagar, ao �p�r�o�m�i�t�e�n�t�e�~�a�s�s�i�n�a�n�t�e�,� juros e co.r
reção monetária incident.es sobre as importâncias percebidas des
de a celebração do contrato. 

2. A Justificação esclarece que, com freqüência, referidas con
cessionária..s demoram mais de dois anos para instalar o telefone 
adquirido, utilizando, durante ess-e períDdo, o capital de uma mer
cadoria ainda não entregue. COmo o promitente-assinante fica 
pagando por um serviço que não pode �u�s�u�f�r�u�i�r�~� tudo se passa co
mo se -fosse um empréstimo compulsório, ••que se nos afigura ab
solutamente irregular e que, por conseguinte, deve ser coibido". 
Imagina o .autor do projeto que "com e.s:sa medida as concessio
nárias agirão com maior presteza e os promitentes-assinantes não 
:..ofFerão_ Ds prejuízos que __ ora os vitimam". 

3. O exame da proposição requer, preliminarmente, se peça 
atenção para o fato de que as concessionárias operam dentro de 
condições· monopolistas, já que o conceito desse tipo de conces
são implica na existência de privilégio de zona. Além disso, �q�~�f�'�,� 
de um modo geral, a telefonia é u:ma atividade que intervém em 
quase toda atividade econômica e, principalmente, realiza coor
denações entre regiões e setores completos. 

4. Como .se sab'e, monopóli·o é usualmente definido como 
sendo a existência de wn único estabelecimento, cujas inStala
ções têm capacidade de produção que excede a procura total, 
Neste ca.w, a ação monopoltsta se faz ou pela fixação unilateral 
do preço, ou pela limitil.ção da oferta a uma quantidade deter
minaaa de produção, ou pela conjugação desses dois procedi· 
mentos, caso este que é o do oligopólio, o da TELEBRAS - Teie
comunicações BrasUeiras S.A. 

5. Nos easo.s em que o custo total do serviço tenha um alto 
percentual de despesas: fixas, bem assim exija um grande prazo 
de depreciação ou de concessão - por exemplo, 90 anos -, o 
empresário particular1 nackmal ou estrangeiros, não mais se sen
te propensQ a investir nesse .setor. Os retornos demorados !Se
riam, pois, o motivo por que os serviços de telefonia passaram a 
;3er .. entendidos, pelo setor privado, como rev;ersõe.s ineficientes, 
'irale diz.ei',"qüê' a súa rentabilidade eocial tende a zero. Contudo, 
tal conclusão é, até certo ponto, absurda, pois a telefonia é um 
�~�e�r�v�i�ç�o� socialmente produtivo, embora nem sempre seja rentá
vel, observação que, por sua v.ez, não anula a evidência de que 
ocorr·e uma relativa escassez de recursos para a sua expansão e 
renovação . 

6. Em cons_eq_üência, a abordagem da matéria ora em exa- · 
me, pelos custos fixos, leva à idéia de que estes custos devem 
ser financiados pela receita pública, portanto, conduz a genera
l!dades acerca da d""ejabllidade da estatização. Melhor dito, tal 
aproximação do pr_oblema não conduz a um s:Lste!lla _de c?ope
rativas de assinantes, juntamente com a TELEBRAS, ISto e, um 
sistema de produção e consumo sem finalidades lucrativas, co
mo ISói acontecer nas redes elétricas rurais brasileiras. 

7. Do ponto de vi..sta da política nacional de comunicações, 
cumpre lembrar que as atuais explorações estatais não resulta
ram da confrontação entre o poder crematistico de companhia:5 
particulares e _o de autodeterminação da União. Ao contrário, 
oc.orreu uma estatização à.s avessas, forçada ao Estado, já que 
este foi obrigado a receber a contrapartida de antigas e inefi· 
cientes formas de exploração, "eja a adminiStração intere3Sada 
ou a concessão a particulares, que se transformaram na admi
nistração indireta, seja a empresa pública ou a sociedade de eco
nomia mista. Entretanto, esses resgates pela União puseram em 
t-ela de juizo as vantagen; do prlvatlvi.smo nas explorações de 
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serviços públicos federais, podendo _ainda ser ?:rgi.i,ido _que as v_an
tagens obtidas com empréstimos externos ou �i�n�v�~�r�s�õ�e�s� çle capi
tal estrangeiro nas atividades que realizam coordenações entre 
setore1s completos, não são repassadas aos consumidores finais, 
porém, retidas pela.s empre-sas e_ _investidores. 

8. Nada obstante, quando os _dividendos de antigas conces
sões brasileiras para prestação de serviços de utilidade pública 
ultrapassavam certo percentual do patrimônio original (7%), 
não se aprovava o aumento tarifário requerido pelo concessio
nário, independ,entemente d'S outros aspectos utilizados para fun
damentar a solicitacão, inclusive o da Inflação. O aviltament..o 
tarifário decorrente -dessa diretiva resultava na redução de re
cursos para conservação .e reposição de equipamentos e, princi
palmente, para inovações tecnológicas, propiciando a deteriora
ção do �·�~�'�e�r�v�i�ç�o�.� o que conduzia a uma situaGão liquida negativa. 
�E�~�s�e� déficit financeiro não podia ser coberto pelas usuais sub
v-enções, não apenas porqUe se tratava de um empre-endimento 
privado, mas sobretudo porquanto os favores do Estado, a exem
plo das constantes isenções nscai•S' e dos avais do Tesouro Na
cional, foram prestados em proveito dos usuários avuLsos_ de tt;!·
lefon!a. 

9. Esse, o motivo por que se afirma serem os serviços pú
blicos, freqüentemente, de grande-valor ·oocial, isto é quando 
incluem esses usuários, e não apenas o a.sslnante e p locatário 
de .s:ervicos telefônicos. Em _outras palavras, os inv-estim·entos ou 
inversões governamentais são, por defiilição ou imputação; autô
nomos· -do mercado e visam ao benefício da �c�o�1�e�t�i�v�~�d�a�d�e�-�,� princi
palmente. à remoção de rigidezas decorrentes do subemprego de 
pessoal, materiais ou de regiões. EntretantQ, não há ainda qual
quer procedimento que chegue a uma ::wlução rigorosa ou· :m:en
suraçáo exata da utilidade, vale dizer,· do desgaste do patrimônio 
imobilizado com o escopo de se cobrar ·tarüa de molde. a ser 
igualada aO ·custo de produção. Embora sendo c.Ondiçã.o de· ·uma 
s-ociedade ideal, essa diretriz de vender serviços ao utente pelos 
custos variáveis ou seja, pelo custo de mais uma unidade pro
duzida, dit-o _custo marginál, leva à co_nclusão de que tal critéri? 
é demasiadamente c.onservador, �j�~� que não inclui a,s necessida
des de inovações tecnolpgica.s, as quais' são também indepen
dentes do mercado. De- seu lado. ao fixar pnilateralm.ente con
dições de financiamento e tarifás, em particular as que evite-m 
o eongestionamento do tráfego tele!ônico, o Ministério das Co
municações, com anuência das c,o_ncessionárias, está a rig·Jr, cap
tando .recursos neces!-'ários a amõrtização, renovação e expan:ão 
das instalações fixas medjante "um autêntico empréstimo com
pulsório", para usar 'a expressão �d�o�~� a1,lt<lr do projetQ. O corolá
rio é de que se trata de uma exação, nã,o ca.OOndo a- �h�i�p�ó�t�e�~�e� de 
realização do ideal do ju.sto �p�r�e�ç�o�~� _do lucro normal, sequer das 
rondições _de equivalência da concorrência perfeita, infelizmente. 
Em outras palavra.s, não cabe a expres:são "o escambo opera si
multaneamente duas vendas" do Código Comercial. 

10. Não obstante inexistir, nesse ramo de exploração, reci
procidade de troca entre os_ utentes e a concessionária, o fato é 
que a atuação monopoUsta desenvolve-se em um. quadro cte t!.s
ca.ssez de capital monetário para sua expansão-e renovação. Isso 
indica que a .situação está próxima do pleno emprego de suas 
instalações ou seja, não existe excesso signüicativo de capaci
dade de atendimento em relação à proc;ura total, embora seja 
monopolista por outras caracteristieas,· por exemplo, sua imobi
lidade. 

11. Com efeito, a evidência !Sugestiva é no sentido de que, 
quando ocorre demora no atendimento-ao promitente-assinante, 
Isso se-deve à pequena adapta.bilidade da concessicnária. Dado v 
vulto do capital �f�~�x�o�,� a empresa não p-ode levar em consideração 
a existência de auges sazonais da procura, mas tem que nivelá
los no tempo, para atender à demanda em do.ses não inferiores 
à determinada quantidade, portanto. em segmentos de rede, já 
que o suprimento não é individual porém coletivo, por exemplo, 
de uma rua ou quadra. A evidência definitiva, contudo_ é a de 
que, como qualquer monopoUs.ta, t.em o poder de manter condl
�~�õ�e�.�s� de nermanente escassez de oferta do direito de usar o ser
vice público de telof{lnia, além de administrar prec,o. Por conse
guinte, o retardamento que ora. _se analisa é decisivo e adrede
mente concebido_ Aliás, o oposto seria desastroso, como aconte
ceu no periodo 1931-33, no Rio de Janeiro. Assim, a diferimentQ 
é um dado do problema, pois, até �~�·�e�r�t�o� ponto, não depende de 
uma decisão do conces:sionárto no sentido de. a médio prazo, re
duzir seus custos fixos e aumentar seu proveito ou baixar suas 
tarifas, havendo, portanto, uma rigidez, a imobilidade da explo
ração monopoll.sta. ,Ressalvando que a racionalidade científica re
fere-se à_ atitude do analista. e não à conduta do objeto analisa
do, o fato é que a imobilidade dos fatores de prOOuGão, o relativo 
excess-o de procura de prestação do �~�S�e�r�v�i�ç�o�.� seu lento e gradativo 
atendimento. e o modo de aplicac;ão de seus r-ecursos são condl
cões neressãria.s à autQ-sustentacão do setor telefônico, o que, 
aliãs. ooorreu, mas agora vem dando mostras de estagnação. A 
existência. pennanente dessa demanda latente é responsável pe
lo razoável !ndice de eficácia setorial, razoável porque a.s condi-

ções monopolistas sempre geram ineficácias, a exemplo da dis
crlm!nação odiosa �a�.�s�~�a�l�a�d�a� �p�e�~�o� autor :efo J?r<?j_ek>_pra em -ext"..
me. 

. 12. Esse óbice, todavia, _p·o-de ser rzmovido. Conforme o an
tes assinalado uma empreSa monopolista, salvo caoos espedfi
cos__ não deve �·�~�,�c�;�;�_�u�,�m�i�r� compromissos generali2!ad?s que �e�n�v�o�l�v�a�~�m� 
prazo, como o de ligação d·e telefones à rede publica, portanto n.§LO 
pode receber quaisquer importâncias relativas a esta operaçao, 
sequer---usar o expediente de transformar o recebin:!-ento .de-sses 
quantitativos . em participação acionária, embora nao haJa, no 
momento outro modo de atender a uma necessidade que é de
cisiva pai-a sUa expãnsão, já que a sol)lção cooperativista seria 
imuertinente em r:elacão ,ao presente projeto. A nosso ver, a so
luc ... ãc eonsubstancia.dã na proposição é insuficiente para remo
vei- a aludida situação de imobilidade. O. ;maL::; avisado será am
pHar as condições de atendimento, visando a preservar a con
fiabil'idade de uma importante empresa estatal, como o é a 
TELEBRAS. De.ssarte, torna-se necessário outro ajuste, ·o con_-

- dicionado à prestação de caução e ao pra:oo certo para ef-etuar a 
ligação à rede pública. Nesta hipótese, e sem fixar valores ou 
datas, todos os cruso-s de ligaçãu ser_ão específicos, o que se no., 
afigura uma redução da irregularidade apontada pelo autor do 
projeto. Em rehcão ao _prazo, convém_ainda lem_brar que antigos 
cOntratos de concessão para exploraGao de serv1ços de utilidade 
pública previam, mediante pagamento antecipado �~�o� �s�e�r�v�i�ç�~� :!e 
liga<'ão, que ela se �f�i�z�e�s�,�.�:�~�e� d?ntro de prazo certo,_ alem do qual o 
depósito seria deyolvido, não obstante a concessionária houvesse 
concluído o serviço -·da 1:ede exter;na. Era o que acontecia na 
Light, �e�m�p�r�e�~�a� privada ooncessionária de s,erviços elétricos e te
lefônicos do Rio de Janeiro 'e São Paulo Em resumo, o que se 
proJ)õe não é ums. inovação. mas o �r�e�s�t�~�b�e�l�e�c�i�n�i�e�n�t�o� de. a:qtiga 

- prática vigente �n�a�.�~� rela.c;õe.s entre u.suarios .e concess10narhc; 
·br?.sileir2.s. o que, �a�l�i�á�~�,� é atualmente permitido a pessoas jurí
. dicas de direito públioo externo. 

13. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pre..r::ente 
projetQ nos termos. da seguinte.: 

EMENDA N.O 1-CT (Substitutivo) 

Dispõe sobre -a prestação de serviço público de tele
fonia, e· dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ll: obrigatória a prestação de serviço públioo de te
lefonia, em caráter individualizado e permanente a pessoa fi
.dca ou jurídica, mediante contrato com empresa Concessionária 
condicionada à prestação de caução e a prazo certo para �l�i�g�a�ç�ã�.�~� 
do a:pa-relho telefônico à rede pública, observadas as condições 
técnicas necessárias à efetivação da ligação. 

-Parágrafo único. Ao invés da prestação de caução, é facul
tada a tQmada ae assinatura condie!onada à partle!pação finan
ceira _na .expansão e melhor_amentos dos _serviços telefônicos, ob
servadas a'S1 demais disposições deste artigo e da legislação espe
cífica. 

Art. 2.0 Sempre que o aparelho telefónleo não for ligado à 
rede pública no prazo estipulado no contratQ a que se refere o 
artigo antari.ar, a empresa concessionária obriga-.;e a pagar, ao 
promitente-assinante, jur·os e correção monetária sobre as pres
tações recebidas, contados a partir da celebração do contrato. 

A,rt. 3.0 Esta lei -entra em vigor na data de sua publicaçãü. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Corn.is3ões, 28 de novembro de 1979. - Vicente Vuolo, 
Presidente em exercício - Evandro Carreira, Relator - Affonso 
Camargo - Lázaro Barboza. 

PARECER N.0 834, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o subs:titutivo da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 277/73, que "detennina prazo máximo para a insta.Jação 
de telefones adquiridos atra.vés de financiamento el dá 
outras providências". 

Rela.tor: Senador Tancredo Neves 

O Projeto sob exame retorna à nossa a.precLação, em decor
rên.ci.al de Emenda substitutiva que lhe �f�·�:�:�~�i� oferecida pelo I}ustre 
Senador Evandro 0-a.rreira, relator da matéria na Douta Comissão 
de T,ra.nsr;ortes, �C�o�m�u�n�i�~�~�ç�õ�e�s� e Obras Püblioas: 

Em resumo, pretende a alteração propoota que, ao invé5 da 
simples filoação de praoo p&ra. a Instalação de bclefones de que 
trata o Projeto, sejam as ooncessi,onárias obrigoadas a oontro.rtos 
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mediante ·caução ou participação firi.a:ricet-r:a na ·expS.nsão e m·elho
ramentos dos serviços telefônicos, "a .prazo certo paiW lig'açã.o do 
aparelho teJ.efônloo à rede pública". 

Na hipótese dJa ligação não se �~�e�f�e�t�u�a�r� no prazo do ·contrato, a 
empresa concessionária obriga-se a pagar, ao promitente-assinante, 
juros e correção monetária sobve as pr,estações vecebldias, oontados 
a pa.rtir da celebração do contrato, 'conforme pJ:'Ievê o art. 2.0 do 
substitutivo. 

No mérito, há de verlficar-.se que, com a Emenda, o Projeto 
S!leanç.ará o m·esmo obj-etivo por outra via, ou seja - �'�~�s�e�m� fixar 
valore'S ou <iata:s, todos os casos de ligação serão espooifi,cos'' -
oomo desta·ca o nobre sena<ior Ev.andro CatiT!eira - �.�;�~�o� que se nos 
afigura: uma .reduç.ão da irregularidade apontada pelo· autor do 
proje,to" <o ilustre Seoodor Nelson Carneiro). 

Dianta do exposto e conslder"-nc!o que a Emenda Substitutiva 
melhora o Projeto, aCLemais de não ex:lstirem óbices· quanto ao 
aspecto juridico-constitucional, nosso Parecer é pela sua -apro
V1ação. 

Sala das Comissões, 19 de marÇo de 1980. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Tancredo N-eves, Relator - Nelso.n Carneiro 
- Aloysio Chaves - Helvídio Nunes - Bernardino Viana -Cunha 
Lima - Murilo Badaro - Aderbal Jurema - Almir Pinto. 

PARECER N.0 835, DE 1981 
Da Comissão de Finanças. 

Relator: Senador Tancredo Neves 

. �A�p�r�:�e�~�.�e�n�t�o�u� o ilustre Senador Ncls.on Cartne::ro o pres,ente �~�o�.�
Jeto de lei, o qual determina prazo para a !nSJta,lação d·e telefones, 
a:pós a assinatura de -contrato de aqu!siç.ão , coro. participação fi
nanceira do promitente-assinante nos investimentos da conces-
sionária. , 

A Comissão de Constituição e JustiÇa -maniiootou-sce pela OO!lS
tltucionalidade e jurldicidade da proposição. 

Submetida a ma.téria ao exame da Comissão de TranspOrtes, 
Comunicações e Obras Públicas, p.ronunciou-Sr:J aquele 6rgãó rtéc
nico, 13JPÓS exaustivas considerações de o.l'ldem ,econômloo-finaneei
ra:, pela aprovação da sugestão, no·s termos da emenda substitu
tiva que -of•ereceu. 

Em ·sua nova interv·enção, nenhum __ óbice opôs à ·tral'llltação 
da matéria a Corn.issão de Constituição e Justiça 

Cabe-nos, nessa oportunidade, analisar a proposição sob o 
enfoqu-e financeiro, s-egündo a d•eterminacã.o da lei interna. desta. 
data. • 

A medida ,proposta peio eminente autor tem por ol>jertivo evitaa: 
ev·entuais abusos por parte d:e ooncessionárta;s do serviço_ público 
de teJ:efonia, promovendo :a. �a�s�s�i�n�2�~�t�u�Q�"�a� de contratos com os usuá
rios, os quais d-etennin.am o inioeio do pag.am.ent•o da assina.tum 
do telefone a prutir daquele ·momento·, ao passo qUJe a instalação.do 
aparelho ·som•ente ·se dá muitos meses após aquele art:o. 

Tal procadimento traria uma capl,talização da empresa eon
cesslonárl&, sem a ,ef,etlva prestação do serviço adquirido pelo 
usuário, o qual, pelo tato de antecipar o pagamento, seria a parte 
,prejudicada. 

O JlTojeto original fixava o ;prazo de 90 '(nocventa) dias para 
que instalado fosse o aparelho, -sob �p�~�m�a� do pag:amJento de ju,ros 
e corr:eçã.:> monetária i:ncidentes sobr.e lUIS importâncias efetiva
mente pagas desde a celebração do contrato. 

o Substitutivo oferecido, ,znt,stanto, anula os efeitos preten
didos com o projeto original, ao deixar· à conv·enção do contrato o 
prazo para a instalação do telefone. · 

Com efeito, os .a.tuais contratos subordinam a instalação do 
aparelho às condições técnica do local onde o promitente-assi
nante solicita a sua ligação. 

Embora, quando do •ex:ame da matéria na Comfs.são de CmlS
tituição e Justiça, não tivéssemos vis.Iumbrado as dificuldades que 
a providência em tela poderia trazer para as ·oonoossionáJrias, · 
mesmo_ porque naquela assentada não nos cabia o exame do ·mérito 
da ·matéria, no presente m•omento atentamos para os ef:eitos nega
tivos que IJ{)derão advir com a adoção da .pr.es·ente sug.estão. 

Não há como se subordinar ·s.: ligaç§.o do telefone, senão às 
condições técnica-s que possibi·litem o s·eu funciqnamento. 

!Doi<! momenttos distintos devem ser CiOnsideradoo, ou rejOl!J 
aquele em que o usuário em potencial se propõe, a adquil'ilr a. 
as.slnatura de uma linha telefônicE. e o da sua efetiva Instalação, 
a qual estará sempve eondicionac!a. à existência de cabo trans
missor e de outros equipamentos indlspensáv,els ao pe,rfeito fun-
cionamento do telefone. · 

A estipulação obrigatória mediante· c!ispositivo legal, de prazo 
pam a instalação, levaria as -concessionári.a..s a duas s[ltuações: -

õu ins1JaJ!aria.m ·elas novo equipamentos para .. �e�r�v�~�r� a. pequena. prur
ceia de usuários (e jamais o fariam em tão ,exiguo P""""") que 
firmaram contrato de aquisição o que redund:arta. eo:n desp.oorus 
�~�t�o�s�a�s� e imp·x;evisíveis; - ou déixarlam de eontr.atar eom pessoas 
CUJO looal de .atividades ou residência não estivesse em condições 
de '"''oeber o terminal telefônico. 

P"'vroe-nos que os aspectos técnicos que envolvem a instalação 
de aJPaa:elhos devem ser retudados e deeidJ.c!os ,pelas concessionárias. 

Os praoos para ligação, como de .resto opnevê a emenda substi
tutiva, devem ficar a cargo do contrato e, bem assim, ws penali
da.dss pelo seu inadimplemento. 

ASsim .entendendo, não cremos que �·�e�s�t�i�~�é�s�s�e�m�o�s� deixando de 
atender aos interesses dos usuários, pois o direito de contmtaa:, 
preliminarmente, pcdena alijar grande ,proroela de pessoas que 
ante a perspectiva de mu.da.nçoa de atividade ou :r:esidência parS: 
local onde houvesse viabilidade de instalação de ternúnal no futuro 
estariam impossibilitados de firmar o respectivo �c�o�n�t�r�a�t�~� uma vez' 
que as concessionárias não teriam interesse em celebrá-'lo diante 
d.o ·risoo de ter de •a.rca1r com juros e cm:reção monetâxi·a. 

A medida em tda, a nQ&W ver, poc!erá afetaa: as finanças das 
empresas concessionárias, lntegmntes da administração pública 
indireta, além de não 'braz-=.r efetivos ·benefícios para os usuálrf.os. 

Desde que nos dl&pomos, como é da índole desta Clml!ssão 
a •exam.inax as matérias sob o prisma em.inenoteme!rllte  "�b�é�~� 
finaiOICeiro, deixando as d-ecisões políticas para o Plenârlo não 
vemos oomo opinar favo.ra:relm•ente ao �~�r�o�c�r�e�t�o� ora; analisado' bem 
como oo Substitutivo apresentado pela �C�o�~� de TransPortes 
Comunicações e Obras Públicas. ' 

· Sa:1a das Comissões, 1.• '"" outubro de 1981. �~� Gabriel Hermes, 
Presjdente, :em :ex>e.rcício -- Tancredo Neves, Relator - Bernardino 
Via.na. - Lomanto Júnior - Martins Filho - José Fragelli 
Pedro Simon - Mauro Benevides - Benedito Canelas. 

PARECERES N•s 836, 837 e 838, DE 1981 

Sobre o Projeto de !Besolução n.0 53, de 1976, que 
"acrescenta alínea aG art. 40'7, do Regimento Interno do 
Senad,t) Federal". 

PABIECER N.o 836, lliE 1981 
Da C<lmissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helridio Nunes 

O nobre Senador Itamar Franco, atmvés do Projeto de Reso
lução n.• 53, de 1976, pretende acrescentar alinea aó art. 407 do 
·Regimento Interno do Senado IF'ederal. 

O acréscimo está assim redigido: 
�~�'�f�)� parecer do órgão federal competente, no setor, so

bre o projeto a ser executado na área objeto de transação, 
observados, principalmente, os aspectos econômicos, so
cial e de avaliação da gleba em relação ao mercado." 

2. Para que se possa formar idéia precisa a respeito da adi
ção proposta, vale transcrever o art. 4G7: 

"Art. 40'7. O Senàdo se :pronunciará sobre a aliena
ção ou concessão de terras publicas com área superior a 
3. 000 (três mil) hectares, salvo para execução de planos 
de reforma agrária (Const., art. 171, parágrafo único), 
mediante ;pedido de autorização, formulado pelo Governa
dor do Estado ou território respectivo, Instruido com: 

a) planta e descrição minuciosa. .das terras objeto da 
transação, esclarecimentos· sobre ó destino que se lhes 
pretenda dar e .. rai!:ÕêS justlf1eat!Vo.s do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa. fisica ou jurídica 
.compradora, capacidade de exploração ,e idoneidade pro
fissional; 

c) planta e descrição de outras te:t:ras que o adquirente 
possua, oom especificação da respectiva área de utilização; 

d) parecer do órgão oompetente, nos Estados, sobre 
as condições agrológicas, ecológicas e climáticas das áreas 
objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posi
ção em face dos transportes aos centros consumidores; 

e) esclarecimentos sobre a existência, na área. cuja 
alienação se ,pretenda: 

1 - de .posseiros com mais de 10 (dez) anoo Ininter
ruptos de ocupação; 

2 - de silvícolas. 
§ 1.0 Tratando-se de concessão ou alienação nas zo- . 

nas a que se refere o art. 89 da Constituição, o pedido de 
autorização será encaminhado ao Senado com prévio as
sentimento do Conselho de Segurança Nacional. 
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§ 2.0 É lícito a qualquer Senador, da representação do 
Estado, encaminhar, à Mesa, documento destinado a com
�p�l�e�~�e�n�t�a�r� a instrução ou o esclarecimento da matéria." 

3. A proposição do ilustre Senador Itamar Franco, pois visa 
a introduzir, no el·enco de requisitos para a alienação ou conc'essão 
de terras, �'�~�p�a�r�e�c�e�r� do órgão federal �c�o�m�p�e�t�e�n�t�e "�~�.� 

Ocorre que a espécie versa sobre terras públicas, de propriedade 
dos Estados (art. 5.0, in fine, da �C�~�n�s�t�i�t�u�i�ç�ã�o�)� e Territórios, que 
não se destinam a planos de reforma agrária, mas à execução de 
política própria, específica. 

Assim, subordinar a alienação ou concessão dessa terras a pa
recer de órgão federal> seria criar ca.ptis dim.inutio à autonomia 
estadual, com danosa repercussão Ii.o princípio federativo. 

4. De outra parte, estabelece o art. 104, § 2.0 , do Regimento 
Interno, que, "tratando-se de inco!ls.tltucional!dade ou injuridici
dade parcial, a Comissão poderá oferecer emenda supressiva ou 
substitutiva, corrigindo o vício". 

Face ao exposto, o parecer é por que a matéria tenha nonnal 
tramitação, por constitucional, mediante a apresentação da se-
guinte emenda supressiva: _ __ _ _ 

EMENDtA. iN.0 1 - COJ 
Suprima-se, depois da expressão inicial "parecer do órgão", a 

palavra ":federal". 
Sala das Comissões, 2 de junho de 1976. - Accioly Filho, Pre

sidente - Helvídio Nunes, Relator - Renato Franco - Leite Cha
ves - Gustavo Ca.panema. - Otto Lehmann - Henrique de La 
Rocque - José Sarney - Heitor Dias. 

PARECER N.0 837, DE 1981 
Da Comissão Diretora 

Relator: Senador Dinarte Mariz 
O Regimento Interno do senado Federal em seu art. 407, as-

sim dispõe: ' 
uArt. 407. O Senado-se prorúmciará sobre a alienação 

ou concessão de terras públ!cas com área superior a 3 . 000 
(três mil) hectares, salvo para execução de planos de re
forma agrária (Const., art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de �a�u�t�o�r�i�~�a�ç�ã�o�,� formulado pelo Governador do Es
tado ou Território respectivo, Instruido com: 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da 
transação, esclarecimentos sobre o destino Q.ue se lhes pre

, tenda dar e raz&es justificativas do ato; 
b) nome e nacionalidade da pessoa fisica ou juridica 

compradora, capacidade <le exploração e idoneidade pro
fissional; 

c) planta e descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de utilização; 

d) parecer do órgão competente, nos �~�t�a�d�o�s�,� sobre as 
condições agrológ!cas, ecológ!cas e climáticas das áreas 
objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição 
em face dos transportes _aos centros consumidores; 
e) esclarecimentos sobre __ a_ existência, na área cuja alie
nação se pretenda: 

1. de posseiros com mais de lO (dez) anos ininter
ruptos de ocupação; 

2. de silvícolas. 
§ 1.0 Tratando-se de CQnGessão ou alienação nas zo

nas a que se refere o art. 89 da constituição, o pedido de 
autorização será encaminhado _ao Senado com prévio as
sentimento do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 2.0 ;;: licito a qualquer senador, da representação do 
Estado, encaminhar, à Mesa, documento destinado a com
plementar a instrução ou o _esclarecimento da matéria." 

2. o presente Projeto de Resolução ma_nda acrescentar ao 
referido artigo a seguinte alinea: 

"f) parecer do órgão federal competente, no setor, so
bre o projeto a ser executado na área objeto da transação. 
observados, principalmente, os aspectos econômicos, social 
e da avaliação da gleba em relação ao mercado." 

3. o projeto, de iniciativa do eminente senador Itamar Fran
co, foi por este justificado oralmente, .em plenário. 

O argumento central do ilustre Autor da Proposição estâ. con
tido neste trecho da sua fala: 

"Ninguém desconhece que, n'o Brasil, a propriedade de 
terras constitui problema dos mais sérios, já tendo sido 
registrados casos de interesse da segurança nacional, como 
a venda de imensas glebas a estrangeiros. denunciada hâ 

�~�g�u�n�s�·� anos no Congresso, tendo ensejadO, inclusive, Co
missão Parlamentar de Inquérito, enquanto a grilagem é 
assunto constante do noticiário dos jornais." 

4. Antes de entrar n,o mé:rito do assunto, seja-nos lícito lou
var as patrióticas preocupações do Senador Itamar Franco, no 
que tange aos interesses da segurança nacional, a que todos deve
mos estar atentos, maxime na. atual conjuntura internacional, 
quando tantas dificuldades se antepõem aos países em desenvolvi
mento que procuram consolidar sua independência. 

5. Não obstante esse reparQ, quer-nos parecer que não se 
justifica a alteragão que se pretende fazer no Regimento Interno, 
e isso porque, em nosso entender, o Regimento, no art. 407, já 
resguarda os superiores interesses do pais, no que tange a sua 
segurança. 

Efetivamente, o § 1.0 do aludido dispositivo determina que 

j'tratando-se de concessão ou alienação nas zonas a 
que se refexe o art. 89 da Constituição, o pedido de auto
rização será encaminhado ao Senado cotn prévio assenti
m.ento do Conselho de Segurança 'Nacional." 

�H�O�r�a�~� o Conselho de Segurança Nacional, a quem com
pete (art. 89 da Constituição) "estudar, no âmbito interno 
e externo os assuntos que interessem à segurança nacio
nal" é qUe "indica as áreas indispensáveis à segurança 
nacional e os municípios con_:siderados de seu interesse'', 
cabendo-lhe, ainda, dar "assentamento prévio" à "con
cessão de terras"7 "em relação às áreas indispensáveis à 
segurança nacional." 

A alien.o:ção de terras já está, portanto, devidamente discipli
nada, no tocante ao resguardo _dos interesses nacionais, não nos 
parecenao conveniente ir além do. que prescreve, na espécie, a 
Constituição, sob pena de �:�p�o�d�e�n�n�o�s�~� inclusive, dificultar o apro
veitamento econômico de áreas de terra nos diversas Est;:tdos. 

Além disso, o art. 40.7 do Regimento, como virnos, na alínea d, 
já exige, para a alienação de terras nas condições ali indicadas, 
"parecer do órgão nos �E�s�t�a�d�_�o�s�n�~� �e�~� no § 2:.0, faculta a "qualquer 
Senador, da representação do Estado, encaminhar à Mesa do

-!;mmento destír!ado a �c�o�m�p�l�_�~�m�e�n�t�a�r� a instrução ou o esclarecimen-
to da matéria". ·-

Quer-nos parecer, ainda, que ir-se na hipótese, além dos limi
tes fixados na carta !!Vlagna (exigindo-se o pronunciamento de 
órgão federal em questões da economia interna dos Estados não 
relacionadas com a segUrança nacional) seria atentar contra a 
autonomia desses Estados. 

6. Por todo o exposto, embora enaltecendo as nobres inten
ções do autor do Projeto, opinamos no sentido da rejeição deste, 
por desnecessário. 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1979. - Luiz Viana, Presi
dente - Dinarte Mariz, Relator -Nilo Coelho -Alexandre Costa 
- Gabriel Hermes -Lourival Baptista - Gastão Müller. 

PARECER N.0 838, DE 1981 
Da Comissão de Legislação <Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

A presente proposição, de autoria do nobne Sena:dor Itamar 
Franco, deseja incluir, no elenco de requisitos- que o ar't. 407 do 
Regimento Interno do Senado jâ exige para a a.J.ienação ou con
cessão de terras também um ".parecer do órgão federal competente, 
no setor". 

A C<>missão de Constituição e Justiça, dando pela inconstitu
cionalida:de de se subordlnar, a um órgão :federal, a alienação ou 
concessão de terras públicas pertencentes aos Estados, corrigiu o 
Projet·o, com uma emenda, na qual .se suprimiu a palavra federal. 

Admitiu, pois, a viabilidade da proposição, deferinckJ a um 
lnd'etermina:do "órgão �c�o�m�p�e�t�e�n�t�e�"�~� da área estadual, mais esse 
parecer que o art. 407 do Regim-ento Interno do Senado passaria 
a exigir. 

O Parecer da Gomissão Diretora, prolatado ·pelo ilustre Be·
nador Dinarte Mariz deu ao �p�r�o�b�l�e�m�a�~� segundo penso, o melhor 
encaminhamento: opinou pela rejeição do Projeto por desneces-
sário. ' 

Vale ressaltar o l5eguj.nte trecho do referido Parecer aprovado 
pela Comi&:;ão ntretora: 

"Ora, o Conselho de segurança Nacional, a quem com
pete (art. 89 da Constituição) "estudar, no âmbito in
terno e externo, o.s assuntos que intere-ssem à segurança 
�n�a�c�i�o�n�a�~�"� é que ''indica as áreas indispensáveis à segu
r:ança nacional e os municípios considerados de seu in
te,resse", cab:mdo-lhe, ainda, dar "assentimento prévio" 
à concessão -.de terras. "em relação às áreas indispen
sáveis à .segurança: nacional". 
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A alienação de terr_as _já está, .portanto, de·vidamente 

disciplinada, no toc·ante ao· resguardo dos interesses na
cionais! não nos parecend'O conveniente ir além do que 
prescreve, na espécie, a Constituição, sob pena de poder
mos. inclusive, dificultar o aproveitamento econômico de 
áreas de terra nos diversos Es·tados._ 

Além disso, o artigo 407 do Regimento, como vimos, 
na alínea d, já exige, para a alienação de terras nas 
condições ali indicadas, "parecer do órgão nos Estaldos", 
e no § 2.0 , facurta a "qualquer Senador, da representação 
do Estado, encaminhar à Mesa documento destinado a 
complementar a instrução ou o escla:redmento da maté
ria". 

Quer-nos parecer, ainda, que ir-.se, na hipótese, além 
dos limites fixados na carta Ma:gna (exigindo-se o pro
nunciamento de órgão federal em questões da economia 
interna dos Es.ta<dos não relacionadas com a segurança 
nacional) seria atentar contra a autonomia desses ES
tados.'' 

Este é, igualmente, o meu ponto de vista em relação ao Projeto 
de Resolução n.0 53. de 1976, o que me leva a opinar por sua re
jeição também no âmbito deste órgão Técnico. 

Sala das Comissões, 1.0 c!e ol>tubro de 1981. - Aloysio Chaves, 
Presidente - Gabriel Hermes, Relator - Amo Damiani - José 
Fragelli, vencido - Eunice Micbiles - Humberto Lucena, ven
ciio (com voto em separad'o). 

O nobre relator da proposição, neste órgão técnico, emitiu 
voto em que, após transcrever trechos do proferido pelo Senador 
Dinarte Mariz na Comissão Diretora, conclui pela rejeição do pro
jeto. 

Na ocasião, divergi de S. Ex.a, rezão pel-a qual pedi vi.sta para 
melhor poder expor meu ponto de vista. Para isso, vamos fazer 
breve rooapitulação da matéria. a fim de justificar a posição que 
esposamos. 

Pretende o ilustre autor da proposição, Senador Itamar Franco, 
introd-uzir alinea ao art. 407 do Regimento Interno do SenadO, 
que trata da a:lienação ou concessão de terras. 

Como é sabido, o parágrafo único do art. 171 da OOnstituição 
Federal ·exige prévia autorização do Senado para a alienação ou 
concessão de terras púb!ica:s com mais de três mil hectares. 

A nossa lei interna regulamentou o dispositivo, nos artigos 
407 a 409, quando estatuiu as exigências a s-erem cumpridas pelos 
interessados. A essas_ exigências pre.tende_ a proposição em de:bate 
acrescer outra, que tem o seguinte teor: 

"f) parec·er do órgão técnico com.p-etent_e, no setor. 
sobre o projeto a ser exee-uta·do na área objeto da tran
sação, observadas, principalmente, os aspectos econômico, 
social e d·e avaliação da gleba em relação ao mercadO." 

A douta: Comissão de Constituição e Justiça, através do voto 
do relator, o.pinou pela constitucionalidade e aprese-ntou emenda 
mandando suprimir a. palavra "federal'', que vem em seguida à. 
expressão inicial "parecer do órgão". 

Na comissão Diretora, foi aprovado o parecer �~�r�e�s�e�n�t�a�d�o� 
pelo Senador Dinarte Mariz. que cone'uiu pela rejeiçao. 

Neste órgão técnico, o nobre relator, 'aPós transcrever trechos 
do parecer aprovado pela Comissão Diretora opinou no mesmo 
sentidc. Dai, a razão de ser do meu ped1do de �v�i�s�t�~�.� 

Data venia, entendo que o pro}ero merece ser apr-ov.ado, nos 
termos em que o fez a Comissão de Constituição e Justiça e �a�d�o�~� 
tada a emenda por ela proposta. 

Para chegar a essa conclu.são, o relator do projeto naquele 
órgão técnico assim discorreu: 

"3. A proposição do ilustre Senador Itamar Franco, 
pois, visa a introduzir. no elenco de requisitos para a 
alienação. ou concessão de terras, 4'parecer do órgão fe
d-eral competente." 

Ocorre que a espécie versa sobre terras públicas de 
propriedad-e dos Estaãos (art. s.o, in fine, da const1tuição 
e Territórios, que não se destinam a ulanos de reforma 
agrária, mas à execução de política prÕpria, específica. 

Assim, subOrdinar a: alienação ou conc·essão dessas 
terras a pare:cer de órgão federal seria criar capitis dimi
nutio à autonomia estadual, com danosa repercussão no 
princípio federativo." 

Em conseqüência desse entendim·ento, foi proposta e a:provaç.a 
emenda que suprimiu a palavra "federal", em seguida à expressao 
"parecer do órgão". 

Por outro lado, em transações de terras desse vulto - e nós 
temos exemplos já ocorridos de concessões de imensas áreas de 

terras a: empresas estrangeiras que estão a nos aconselhar �~�a�i�o�r� 
cuidado e prudência neste assunto - não será demais exigu·-.se 
pronunciamento do órgão competente, inclusive daquel-e que mais 
de p·erto, por sua própri!t compe•têncla, esti_ver ligado ao problema, 
para ·que novos elementos sejam prop-orctona:dos ao Senado, es
clarecendo em suas minúcias a alienação ou a concessão preten
dida, não só para que esta Casa tenha elementos suficientes �P�~�~�a� 
se pronunciar, como, sobretuct·o, para que seja preservado o 2egr
timo interesse público. 

Por esses motivos, o voto é pela aprovação do Projeto de �~�·�
solução n.o 53 de 1976, nos .termos em que o fez a. douta Com.issao 
de Constituição e Justiça:. 

Sala das Comisaões, 1.0 de outubro de 1981. - Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. l<J-Secretário. 
São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI po SENADO No 290, DE 1981 

Altera dispositivo da vigente legislação �~�v�i�d�e�n�e�i�á�r�i�a�,� 
para o fim de elevar o valor .d'o auxílio-doença 'devido tios 
segurados. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 1.0 do art. 24 da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto 

de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1.0 O auxího·-doença consistirá numa. renda mensal 

correspDnd-ente ao valor do salário-de-benefício." 
Art. 2.0 As despesas d-ecorrentes da execução desta lei corre

rão por conta das fontes d·e recursos da -previdência social, pre
vistas no ar+. 69 da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
o § 1.0 do art. 24, da Lei n.O 3.8G7, de 26 de agosto de 1960 

(UOPS), ao dispor sobre o valor do auxilio-doença d·evido aos se
gurados qu·e .se incapacitem para o trabalho, consagra verdadeira 
incongruência, pois estabe-lece que dito benefício será de 70% do 
salário-de-beneficio. 

Ora, quando o segurado fica doente >é justamente ai que tem 
suas despesas acrescidas com a compra de medicamentos, etc., 
necessitando, pois, no mínimo, de r-eceber importância compatível 
c-om o seu orçamento costumeiro. 

Por i.sto que, atendendo sugestão do Sindicato dos Trabalha
dores em Empresas Ferroviárias do Rio de Janeiro, oferecemos à 
con.slderação da casa este projeto alterando a legislação previden
ciária, lembrando, inclusive, que ele não se omite de oferecer a 

fonte de custeio, em atenção ao disposto no parágrafo único do 
art. 165, Constituição. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1981._ - Nelson Carneiro. 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 3.8G7, DE 26 DE AGOSTO DE 1@60 
.•• -••••• ! •••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Do auxílio-doença. 
Art. 24. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após 

12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para seu tra
ba;ho por prazo superior a 15 (•quinze) dias. 

§ 1.0 O auxílio-doença consistirá numa renda mensal corres
pond-ente a 70% (setenta por cento) do "salári-o-de-beneficio", mais 
1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 
abrangida pela previdência social ou de contribuição recolhida nos 
termos do art. 9.0 , até o máximo de 20% (vinte por cento), arre
dondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imediatamente 
superior . 

. . . . . . . . . . . . ·r �A�~�·� "êOmiSs.6eS. �-�c�i�~�.� CO;iSütüiÇiíô. é. �:�;�;�.�s�·�ú�~�ã�:� �-�d�~�.� �L�"�é�i�i�~�i�~�:� 
ção Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 111-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 336, DE 1981 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que tenham �t�r�a�~� 

rnitação conjunta os seguintes projetos: 
Projeto de Lei do Senado nll99, de 1980, e Projeto de Lei do Senado n9 7, 

de 1981. 



5186 Quarta.:feira 7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1981 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1981.-Humberto Lucena, Presidente 
da Comissão de Legislação Social, em exercício. 

REQUERIMENTO N• 337, DE 1981 

Nos termos do artigo-282 do Regimento Interno, requeiro que tenham 
tramitação conjunta os seguintes-prOjetos: 

Projeto de Lei do Senado n• 45,de 1981; 
Projeto de Lei do Senado n9 6, de 1981; e 
Projeto de Lei do Senado n• 131, de 1979. 
Sala das Sessões, 6 de outubro de 1981.-Aloysio Chaves. Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça do Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-Os requerimentos lidos se· 
rão publicados e incluídos em Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo Sr. �}�9�~�S�e�c�r�e�t�á�r�i�o�.� 

E lido o seguinte 

Urgente Em 30 de setembro de 1981. 
DIV (31(400(A49) (B46) 
Visita do Presidente da República do Mali. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao cqnhecimento de Vossa Excelência que visita

rá o Brasil, em caráter oficial, no período de 6 a 7 de outubro próximo, Sua 
Excelência o Senhor Moussa Traoré, Presidente da República do Mali, �a�c�o�m�~� 

panhado de comitiva. 

2. Muito agradeceria a Vossa Excelência o obséqui de �i�n�f�o�r�m�a�r�~�m�e� se, 
no próximo dia 7 de outubro, às 11:00 horas, o Congresso Nacional, reunido 
em Sessão Conjunta, concordaria em receber a visita de Sua Excelência o Se
nhor Presidente da República do Mali. Informo Vossa Excelência de que es
tou dirigindo oficio em idênticos termoS a Sua Excelência o Senhor Deputado 
Nelson Marchezan, Presidente da Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu profundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro: 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-Com referência ao expe
diente que acaba de ser lido, a Presidência, ouvida a Mesa da Câmara dos De
putados, convoca sessão conjunta, sólene, a realizar-se amanhã, às onze ho
ras, destinada a receber Sua Excelência o Senhor Presidente da República do 
Mali, Mousa Traoré, designado oradores da sessão o Senador Jorge Kalume 
e o Deputado Carlos Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-A Presidência recebeu ofí
cio do Presidente da Comissão tie Assuntos Regionais comunicando que o 
Senador Aloysio Chaves foi designado, por deliberação daquele órgão técni
co, para participar da Reuniãodo ConSelho Deliberativo da SUDAM, �r�e�a�l�i�~� 

zada no período de 24 a 25 de setembro do corrente ano, na cidade de Belém. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela - Sr. Presidente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)-Sr. Presiden-
te, Srs. Senadores: · 

Recebi correspondência do �P�l�:�'�e�s�i�d�~�n�_�t�e� da Sociedade de Medicina e Ci
rurgia do Rio de Janeiro e Presidente eleito da Associação Médica Brasileira, 
Professor Mário Barreto Corrêa Lima, em qUe S. Sf assim se manifesta: 

"SoliCitamos os bons ofícios de Vossa Excelência no sentido de 
atuar em favor da suspensão de recente medida da Presidência do 
INAMPS que, alegadamente visando racionalizar a assistência mé
dica, através do intento de coibir a ociosidade de consultórios em 
próprios do INAMPS, terá, em realidade, efeitos opostos, represen
tando até mesmo um risco à integridade física de seus funcio
nários.n 

No �D�~�c�o�r�r�e�r� da missiva, o ilustre Presidente eleito da Associação Médi
ca Brasileira aponta: 

HTal se dá, por exemplo, com a in_t_enção pouco sensata de en
cerrar o plantão de 20 horas semanais às três horas (3:oo hs.) da ma
drugada." 

E pergunta: 

"Poderá o profissiOnal,-U.Ina doutora, por exemplo, que traba
lhe num posto distante voltar com segurança para casa a esta hora? 

Que vantagens o INAMPS ou os segurados terão com tal medi
da? Evidentemente nenhuma, afora os riscos, os incômodos, o des
respeito aos profissionais e o_despautério. 

Da mesma forma, querer que o profissional de trinta horas que 
trabalhe em regime de plantão, não possa complementar suas seis. 
horas aos _domingos é querer impedi-lo de ter alguma outra ativida
de, o que é injusto e até, salvo melhor juízo, ilegal. 

Permiti-me alertar, outrossim, que a solução alvitrada pela Pre
sidência.do INAMPS de colocar escalas de profissionais, com no
mes, matrículas, horários, etc., no lado externo (do Público) das 
portas das salas em que esses deverão exercer·suas atividades, que às 
vezes são mutáveis, como saídas de ambulância, por exemplo, pode
rá gerar graves e indesejáveis connito_s. 

Tal deve ser evitado, mesmo porque o objetivo declarado pode-
rã ser plenamente atingido dando maior responsabilidade às respec-
tivas chefias e nunca desautorizando-as. . 

Na certeza de que Vossa Excelência atentarápara a ineficácia, 
quanto ao atingimento das metas admitidas e, para os graves riscos, 
quanto a sua execução, com que a esdrúxula ordem de serviço ace
na, apelamos em nome da categoria médica previdenciária, para que 
Vossa Excelência desenvolva esforços para o imediato cancelamen
to da medida. 

Com protestos de estima e consideração,-Prof. Mário Barre
to Corrêa Lima, Presidente da Sociedade de Medicina e Cirurgia do 
Rio de Janeiro e Presidente Eleito da Associação Médica brasileira" 

Acredito que agora, com a recente substituição do Presidente do 
INAMPS, Dr. Harry Graeffpelo Dr. Júlio Dickstein, essa situação deverá ser 
reavaliada pelo novo presidente. E creio mesmo que, num ato �d�e�j�u�s�t�~�ç�a�,� S. S• 
revogará essa portaria, porque, como bem se diz aqui, não é possível terminar 
as vinte horas semanais às três horas da madrugada, principalmente quando 
se sabe que entre o corpo de servidores do INAMPS estão as médicas. E, que 
segurança teria uma pobre médica, por exemplo, no Rio de Janeiro, ao se lo
comover do posto onde ela trabalha para a sua residência, sem correr o risco 
de um assalto ou de qualquer outra ocorrência que viesse �c�a�u�s�a�r�~�l�h�e� danos 
fisicos'? -

Sr. Presidente, esta é a primeira parte deste meu breve pronunciamento, 
referente aos médicos do INAMPS. 

A segunda parte diz respeito a uma carta que recebi de um colega meu, 
cearense, médico sanitarista, que, a certa altura, diz que 

�~�~�d�e�n�t�r�e� os benefícios concedidos �a�o�~� médicos pelo Governo. 
Federal) entre outros, está o que promoveu de três referências os 
ocupanteS-dos cargos ou empregos de médicos, tais como os �M�é�d�i�~� 

cos de Saúde Pública e Médico Veterinârio, cujas joi'nadas de traba
lho são de vinte, trinta horas semanais, com vigência a partir de 111 
de junho de 1981." 

Enquanto isto acontece com as duas categorias referidas jâ o mesmo não 
ocorre com os médicos sanitáristas. Quero chamar a atenção para esta parte: 
há, hoje, uma carênCia muito grande de médicos sanitaristas no País, e são 
eles na verdade, que fazem a saúde pública. De certa feita, logo ao chegar ao 
Senado, fiz ver o que representava o SESP - Fundação Serviços de Saúde 
Pública, principalmente na região amazônica. 

Viajando eu em 1959 pela Amazônia, pude observar, Sr. Presidente, o 
trabalho do SESP naquela região. Conheci o Hospital de Santarém, o ambu
latório de Paríntins, onde muitos JOvens médicos sanitaristas se entregavam 
àquele trabalho patriótico de erradicação não só da malária, como de outras 
doenças, endêmicas na conflagrada, região amazônica, naquele tempo, em 
1959, menos povoada do que hoje. Atualmente com a presença da Transama
zônica, da Perimetral Norte e com Carajás, Tucuruí, Serra Pelada, estão che
gando �p�~�r� lá novos recursos da medicina, inclusive com a assistência do pró
prio Ministério da Sa-ú-de. 

O Sr. Mauro Benevides-Permite V. Ex' um aparte, nobre Senador Al
mir Pinto? 

O SR. ALMIR-PINTO- Poís não. Com o maior prazer, ouço o aparte 
do riobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. M3.uro-Benevides - Nobre Senador Almir Pinto, também imen
cionava eu manifestar-me hoje a respeito da situação do sanitarista diante do 
Decreto-lei n9 1.874. Quando recentemente estive em Fortaleza, fui procura
do por uma comissão de médicos sanitaristas. Essa comissão expôs a �i�n�s�a�t�i�s�~� 

fação e o inconformismo dos 202 facultativos que integram essa categoria 
diante do Decreto-lei n9 1.874 que reposicionou a classe médica no Serviço 
Público Federal. Naquele ensejo, os médicos apelaram para que nós da repre
sentação política do Ceará, no Senado, intercedêssemos junto as autoridades 
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competentes, o Sr. Ministro da Saúde e o Sr. Diretor-Geral do DASP, no sen
tido de que fosse corrigida essa injustiça praticada pelo decreto-lei supra
referenciada. 

O SR. ALMIR PINTO-Nobre Senador, agradeço o aparte de V. Ex• 
Também estive recentemente em Fortaleza, como disse, ontem, no meu rela
tório. AcompanfianGo S. Ex• o Sr. Ministro Mário Andreazza às inaugu
rações em Fortaleza, recebi ainda autorização da Presidência da Comissão de 
Assuntos Regionais para representar aquela comissão e esta Casa, na �2�5�5�~� 
Reunião da SUDENE, realizada em Recife, a 30-de setembro último. Apro
veitei o fim de semana e viajei até Fortaleza, nossa capital. Lá, fui procurado 
por colegas, médicos sanitaristas, que chegaram a dizer exatamente isto: é tão 
pequeno, Sr. 'Presidente, Srs. Senadores, o-nUmero de médicos sanitaristas, 
que quase nenhum ônus maior seria causado ao erário nacional, em atenden
do à solicitação de justiça e mesmo de legalidad_e do que eles reivindicam. 

Sr. Presidente, irei ao Sr. Ministro da Saúde-para isto_jã estou provi
denciando uma audiência - a fim de levar a S. Ex• essa reivindicação que 
acho justa, porque sou médico e tenho como obrigação defender a minha 
classe. A política é um derivativo da minha vida. Este ano, a 5 de dezembro, 
completarei 45 ariOs de formado em Medicina, pela Faculdade de Medicina 
da Bahia. Quero dizer, no entanto, se não fosse justa a pretensão dos colegas 
da Presidência, eu procuraria dissuadi-los, de lutar pelo que achasse eu im
procedente, Mas, pelo contrário, os 8 médicos que integram o Senado Fede
ral, sabem que o sanitarista é, na verdade, o homem que faz saúde pública, e 
não se justifica essa discriminação, deixando-o à margem do que, por justiça 
lhe deve ser reconhecido. 

O Sr. Humberto Lucena-Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Pois não. Ouço, com o maior prazer, o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. Humbirto Lucena-Também recebi da Paraíba.um memorial dos 
médicos sanitaristas enfatizando as suas teivindicações ao Governo. 

Aproveito a oportunidade do seu pronunciamento para trazer, a minha 
solidariedade à justa causa dos médicos sanitaristas. 

O SR. ALMIR PINTO - Agradeço a V. Ex• a solidariedade. Como 
vêem os Srs. Senadores, todos os médicos sanitaristas estão procurando os re
presentantes dos seus Estados para reivindicarem, junto a S. Ex" o Senhor 
Ministro da Saúde, a retificação, da antipática discriminação de que estão 
sendo • 'tim<-s. 

Agr.I..:!e(',iJ o aparte de V. �E�x�~� nobre Senador Humberto Lucena. Estou 
sentindo que este movimento que os médicos sanitaristas do Brasil estão fa
zendo, junto a S. Ex" o Senhor Ministro da Saúde, é justo, por ser de inteira 
justiça o �q�u�~� reivindicam. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 

S. �E�x�~� declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique Santillo. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acabo de chegar à Casa e tomar conhecimento das notícias que dão 
conta da morte do Presidente Egípcio, o Sr. Anuar Sadat, vítima- segunto 
noticiário - de ataque de soldados do seu próprio exército, no decorrer de 
uma solenidade cívico-militar. 

É impressionante verificar, Srs. Senadores, como a violência no mundo 
de hoje não poupa estadista, não poupa o cidadão anônimo das ruas, o chefe 
de família. O desvario parece mesmo ter assentado praça neste fim de século 
XX, quando nem mesmo o Sumo Pontífice pôde se colocar à margem desse 
risco, pois o Papa João Paulo 11 acaba agora de se restabelecer de' um 
atentado que estarreceu a humanidade. 

Seria interessante, Sr. Presidente, uma análise mais apurada das razões 
.,,. por que a violência tem se acentuado de uma forma extraordinária em todos 
·\ :-;-. os recantos da terra. 

"'-, .'t • Afinal, o que de novo estaria acontecendo, gerando no seio das massas 
�t�'�·�~�~�r�n� número tão grande de desajustados, de insatisfeitos e de revoltados, que 

"b'uscam na prática da violência, não sei se uma espécie de auto-afirmação, ou 
até mesmo fazendo da sanha destruidora, que ceifa vidas, que atenta contra 
tudo, uma espécie de mensagem inteligível ao homem civilizado. 

Essas palavras, Sr. Presidente, me ocorrem em vista do noticiário que 
acabo de ler, que, sem dúvida alguma, choca a opinião mundial, pois o chefe 
ie Estado egípicio era, sem favor algum, uma das personalidades mais 

importantes de uma das áreas mais conturbadas do Globo. Ã frente do 
governo de seu país, por tantos anos, a impressão que recolhemos-nós que 
graças a Deus estamos tão distantes do Oriente Médio- é que o Presidente 
Anua r Sadat gozava não apenas de grande credidibilidade internacional, mas 
sobretudo de um enorme carinho e do apreço do seu povo. 

f: evidente que governar não é (ácil em nenhum lugar do mundo, mas 
também é notório que governar em uma região perenemente conturbada é 
tarefa atrida mais árdua. E, talVez porque Anuar Sadat foi capaz de, à frente 
do governo de seu país, ter-se de tal forma nas ações do seu governo, que 
acabou por merecer a credibilidade e o respeito da opinião pública 
internacional...:. a notícia qUe agorã chega, nos telex, de sua morte, nos deixa, 
Sr. Presidente, chocad-os; ante um fato tão inesperado. 

É natural que a violência, muitas vezes, encontra, sobretudo nas 
injustiças sociais, a força maior que lhe dá alento. É verdade que, diailte de 
�c�i�r�c�u�n�s�t�â�n�c�i�a�s�~� às vezes adversas, o homem tende a extrapolar uma carga 
maior de emotividade e-por que não dizer?-também de irracionalidade. 

Isto, Sr. Presidente, longe de fazer com que nos acostumemos com a 
violência, deve servir de exemplo para todos os homens públicos de todos os 
lugares, no sentido de se precaverem, buscando, sobretudo, evitar que o reino 
das injustiçaS possa pelo menoS servir de pano de fundo ao desencandear das 
ondas de violência que tanto inquietam a humanidade. 

O homem, feito à imagem e semelhança de Deus, nasceu para os atos de 
justiça. E, quando o homem é levado à prática de agressões contra a 
sociedade ou contra o seu semelhante, é, sem dúvida alguma, um desvio desse 
comportamento maior, um afastamento dos caminhos que o homem deve 
palriiilhar, sempre buscando a paz, sempre buscando a realização da justiça 
social e sempre buscando aproximar-se mais da face do Criador. 

Estas as considerações, Sr. Presidente, que entendi conveniente tecer 
ante a notícia do brutal atentado praticado contra o presidente da nação 
egípcia. (Muito bem! O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (Pronuncia o seguinte discurso.)-Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Os m-édicos sanitaristas de todO o País sentem-se prejudicados - e foi 
ressaltado, há poucos instantes, pelo nobre Senador Almir Pinto - pelo 
tratamento que lhes foi atribuído, através do Decreto-lei n9 1.874, de 8 de 
julho do corrente -ano, pelo Governo Federal, numa omissão inqualificãvel, 
que necessita ser corrigida pelos setores oficiais competentes. 

Em razão disso, os interessados vêm-se movimentando com o objetivo 
de reparar a clamorosa injustiçaf alegando em seu prol os inestimáveis 
serviços que prestam à comunidade. 

Desenvolvendo atividades de alta significância, para resguardar a 
população brasileira das várias endemias que atingem algumas áreas do 
nosso Território, como sejam malária, doença de Chagas, tracoma, 
esquistossomose, febre amarela, peste bubônica, filariose, leishmaniose etc., 
os sanitarístaS sempre desfrutaram de especial atenção, refletida no 
enquadramento em escalas salariais mais compatíveis com a relevância do 
mister que se dispuseram a cumprir no serviço público da União. 

Ao Ministro Waldyr Arcoverde, os 202 prejudicados já fizeram chegar a 
sua natural preocupação com a solicitação para que sejam reposicionados, 
com a alteração no supra referenciado decreto-lei. 

Sobre o_ assunto, elaboraram os mesmos uma circunstanciada Exposição 
de Motivos, vazada nos seguintes termos: 

1.874/81 
"OS MÉDICOS SANITARISTAS E O DECRETO No 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da R .... '•hlica, atendendo à 
reivin"diC3.ção de melhores salários dos médicos do serviço público, 
expediu o Decreto n'1 1.874, de 8 de julho de 1981, r.:posicionando os 
atuais ocupantes de cargos ou empresas dos �Q�u�~�.�d�r�o�s� ou Tabelas 
Permanentes de Médico, Médico de Saúde Pública (em extinção), 
Médico do Trabalho e Médico Veterinário, sujeito à jornada de 
trabalho de 4 ou 6 horas diárias. O Decreto promoveu o Médico de 
três referências acima da qual se encontrava. 

Uma categoria de médicos, contudo, deixou de ser beneficiada 
pelo ato presidencial - os Médicos Sanitaristas do Ministêrio da 
Saúde atualmente integrando o Grupo de Saúde Pública do citado 
Ministério. 

A criação do Grupo de Saúde Pública atendeu a uma 
necessidade fundamental do Ministério da �S�a�ú�d�e�~� não só para 
orientar o- processo de mudanças comportamentais de seus 
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servidores e, desse modo, tornar realidade a implantação do Sistema 
N acionai de Saúde, como capacitot>O para exercer melhor as suas 
importantes atribuições _e desenvolver, com maior eficácia, os seus 
programas de saúde. 

Portanto, para atender às necessidades da instituição, os 
médicos de Saúde Pública envolvidos nos programas de alcance 
coletivo do Ministério da Saúde ingressaram na "carreira de 
Sanitarista'', passando a serem chamados de Médicos Sanitaristas. 

O Médico Sanitatistau·abalha normalmente 8 (oito) horas por 
dia (os médicos beneficiados têm regime de trabalho de 4 a 6 horas) 
e em regime de dedicação exclusiva. Significa, portanto, que-não 
podem ter outro vínculo empregatício ou compromisso profissional. 
Isto porque as ações de saúde a cargo do Grupo Saúde Pública 
requerem, muitas vezes, atividades ininterruptas por períodos 
prolongados e deslocamentos imprevisíveis ou planejados, cujo 
cumprimento exige uma disponibilidade absoluta do servidor. 
Enquanto isso, os médicos ligados à atenção médica individual ou a 
outras atividades, beneficiados_ pelo Decreto n9 1.874/81, podem 
possuir dois ou mais vínculos empregatícios. 

Sob o ponto de vista funcional, os Médicos Sanitaristas 
desempenham atividades de alta relevância para a Saúde Pública, 
concentrando sua atuação em programas de prevenção primária, 
isto é, aqueles destinados à_ proteção da população contra as 
enfermidades. Cite-se, como exemplos, os programas contra as 
grandes endemias (malária, doença de Chagas, esquistossomose, 
febre amarela, leishmanioses, tracoma, peste, ... ) e as campanhas de 
vacinação em massa, como ocorreu_ com a varíola (hoje erradicada), 
meningite meningicócica e poliomelite. Estes programas são 
planejados e dirigidos por Médicos Sanitaristas, os quais, na 
maioria das vezes, ainda são os seus executores. · 

Os custos crescentes da atenção médica, que comprometem 
atualmente a Previdência Social no País, devido à demanda 
explosiva dos serviços médicos, fazem com que se reforce, cada vez 
mais, a necessidade de serem executados programas de prevenção 
primária das doenças. E isto terá de ser feito por Médicos 
Sanitaristas. Porém, como conseguir esses profissionais, se não 
existem atrativos para a "carreira"? 

Considere-se, por exemplo, o quadro de médicos do Ministério 
da Saúde: enquanto o Médico Sanitarista eStá envolvido por várias 
responsabilidades programáticas (planejamento, supervisão, 
execução de programas), ao seu lado encontra-se um Médico de 
Saúde Pública ou simplesmente Médico, com tempo parcial, livre de 
grandes encargos, a desfrutar de uma situação mais cômoda, sem 
grandes compromissos com a instituição ou com a população que se 
beneficia com os prõgramas de saúde. 

Em síntese: acreditamos que a não inclusão dos Médicos 
Sanitaristas dentre os beneficiados pelo Decreto n9 1.874/81 foi uma 
omissão que deve ser corrigida, pois isto constitui um forte 
desestímulo para os citados profissionais que fizeram uma opção 
por uma vida de sacrifícios e integral dedicação à Saúde Pública." 

Sr. Presidente, ao focalizar o problema dos médicos sanitaristas do 
Serviço Público Federal, certo estou de que o 'Ministério da Saúde adotará as 
providências saneadoras, pondo fim à gritante discriminação que alcançou, 
tão despropositadamente, uma classe funcional de que tanto depende o nosso 
povo. (Muito hen-z!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles --Raimundo Parente - Aloysio 
Chaves - Gabriel Hermes - Luiz Fernando Freire - José Sarney -
Helvídio Nunes - João Lúcio - Gilvan Rocha - Lourival Baptista -
Jutahy Magalhães-João Calmon-Amaral Peixoto-�N�e�l�~�o�n� Carneiro
Roberto Saturnino -Itamar _Franco - Tancredo Neves-Ámaral Furlan 
- Franco Montare - Benedito Ferreira - Benedito Canelas - Vicente 
Vuolo - Mendes Canale - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Continuação da votação-··em- turno umco, do Projeto de 
Resolução n9 49, de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como-conclusão de seu Parecer n9 361, de 1981, com voto vencido 

do Senador Affonso Camargo), que autoriza o Governo do Estado 
do Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares 
americanos), destinado ao programa de investimentos do Estado, 
tendO 

PARECERES, sob n•s 362,663 e 664, de 1981, das Comissões: 
- de Cofzstituiçào e Justiça, i" pronunciamento: pela 

constucionalidade e juridicidade, com voto vencido do Senador 
Hugo Ramos; 2" pronunciamento: favorável à Emenda n9 I da 
Comissão de Finanças, com voto vencido, em separado, do Senador 
Mendes Canale; e 

- de Financas (2" pronunciamento: em virtude de 
documentação anexada), apresentando Emenda n9 I-CF, com voto 
vencido dos Senadores José Fragelli, Affonso Camargo e Pedro 
Simon. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 331, de 1981, do 
Senador Mendes Canale, de adiamento da votação para 
cumprimento de diligência). 

Na sessão anterior, foi àpresentado requerimento, pelo nobre Senador 
Mendes Canale, pedindo o adiamento da votação da emenda. A matéria jâ 
está aprovada, no projeto, e está em fase de votação a emenda da Comissãp 
de Finanças. Esse projeto foi submetido a Plenário e não houve decisão 
porque não houve quorum, mas como a reclamação era a respeito do avulso, 
embonf constasse do avulso, ainda que não no local adequado, a Secretaria
Geral da Mesa, por ordem da Presidência, tomou a iniciativa de refazer o 
avulso que está nas mãos dos Srs. Senadores. 

De maneira que o avulso agora contém, inclusive o que o nobre Senador 
Mendes Canale pedia. E, em conseqüência disso, considero o requerimento 
de S. �E�x�~� prejudicado, uma vez que a documentação solicitada foi publicada e 
distribuída em avulso. 

O Sr. Dirceu Cardoso-Sr. Presidente, peço a palavra r'ara uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.)-Sr. Presidente, com base no art. 16, item VIII, do Regimento 
Interno, desejo levantar uma questão de ordem, ou uma reclamação. 

Para orientar todo o trabalho legislativo da Casa, a Mesa distribui �a�q�u�i�~� 

l_o que o Regimento Interno chama de avulso. Neste projeto, cuja emenda �e�s�~� 

{amos discutindo e possivelmente vamos votar hoje, que é um ponto doloroso 
na vida da Casa, neste segundo semestre, noto, sobre a minha mesa, dois 
avulsos, o que possibilita uma confusão para aqueles que querem orientar o 
seu voto. 

No prime"iro avulso, avulso este que nós dizemos normal que a Casa faz, 
estão encardenados os 35 projetos constantes da Ordem do Dia que a Casa 
vai votar. Sobre a mesa, há um outro avulso sem nenhuma identidade. a não 
ser a declaração de que a Mesa houve por bem deliberar, que é por decisão da 
Presidência. Mas há uma circunstância, no avulso oficial, estâ aqui, sessão de 
6 de outubro de 1981 e esse avulso é uma malversação, pelo seguinte: no item 
n9 1, em que se arrima o Senado para votar a emenda em questão nós temos 
aqui a publicação do ofício_ do Governador do Estado, Sr. Pedro Pedrossian, 
em seguida, oficio do Sr. Emane Galvêas, em seguida, ófício do FIRCE, do 
Banco Central do Brasil, em seguida, ofício do Dr. Antônio Delfim Netto, 
Ministro do Planejamento, em seguida, a Lei o9 189 que autoriza o Poder 
Executivo a realizar operação de crédito e, em seguida, o plano de aplicação 
dos recursos externos no sistema rodoviárío estadual. 

Isto aqui, Sr. Presidente é a malversação do projeto que o Senado vai dis
cutir e votar. De modo algum, depois da Lei n'i' 189, pode vir como se fosse 
um anexo dela esse plano de aplicação de recursos. Ela não tem plano de apli
cação de recursos. A lei úâo tem e tanto não tem que a primeira lei fala em �r�e�~� 

cursos, fala no plano de aplicação em anexo, mas esse dispositivo foi suprimi
do, foi extirpado pela Lei n9 189, que está na pág. 4 desse avulso oficial distri
buído hoje e que regula a nossa votação. Portanto, não há, de modo algum, 
anexo e nem plano viário dos recursos apresentados. E é fundamental, o Go
verno tem que apresentar o plano da aplicação desse dinheiro. Já o avulso 
que entrou agora na distribuição traz a lei inicial com o plano anexo a que ela 
faz referência, mas traz a segunda lei sem falar no plano. 

Portanto, Sr. Presidente, há uma dúvida no nosso espírito, se o que é 
válido é o primeiro, é o avulso oficiar que o Senado distribuiu, desde o primei
ro dia de agosto até hoje, com trinta e cinco projetos aqui e que é a malver
sação do que se está hoje votando ou é o seguiido avulso, distribuído até com 
coloração diferente, até ãmarelado, e que é um avulso que está propiciando e 
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insinuando o sentido da votação. Então, em-dúvida de qual seja o avulso ofi
cial, este que é de fato oficial, e esse que foi distribuído, subrepticiamente, aos 
Senadores. Por causa desta dúvida, eu quero indagar da Mesa, se com isto 
pode o Senado estar pleno da sua consciência e votar esta emenda, na duplici
dade de avulsos que não são a mesrria coisa, têm um ordenamento, um nexo 
jurídico _diferente; um é a malversação do qiie está no processo, é oficial, e o 
outro, que quer corrigir aquele, mas não tem autenticidade, porque não é o 
oficial. Então, com dois avulsos em choque, em conflito, não temos a sereni
dade de votar. 

Certo de que estamos vivendo dias solenes, nesta Cas3; como a votação 
deste projeto pode trazer para o Senado uma posição de dúvida ou uma po
sição de afirmação, não quero que se tire da Ordem do Dia a emenda regula
dora do empréstimo, quero, apenas, que não seja votada na sessão de hoje, 
porque há uma duplicidade de avulsos, um tratando de um jeito e o outro tra
tando de outro jeito o mesino Jltoblema que o Senado tem que enfrentar. Um, 
o oficial, este, é uma malversação, foi mal feítO, foi insidiosamente feito e o 
outro foi feito de má-fé. Este foi feito �d�~� mâ fé. Dois avulsos ao mesmo tem
po, com os mesmos documentos, em ordenamento jurídico diferente, nos 
conduzem a uma dúvida nos conduzem a uma perplexidade. 

Portanto, Sr. Presidente, eu pediria que se retirasse de pauta a votação 
da emenda que concede empréstimo de 30 m"ilhões de dólares ao Governo de 
Mato Grosso do Sul, pela duplicidade de avulsos distribuídos na sessão de 
hoje. 

O Sr. Aderbal Jurema-Peço a palavra, Sr. Presidente, para contradi-
tar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasasarinho)-Antes de conceder a pala
vra a V. Ex', nobre Senador Aderbal Jurema, a Presidência tem a responsabi
lidade de defender a honorabilidade da Mesa e da Secretaria Geral da Mesa. 
Lastimo que aqui não se encontre o nObre Senador Mendes Canale, que foi o 
autor do requerimento que provocou, escrupulosamente, dentro do art. 274 e 
seu parágrafo único, do Regimento Interno, o fornecimento de um avulso 
adicional que respondia exatamente às solicitações de S. Ex', o Sr. Senador 
por Mato Grosso. Lastimo não esteja presente, também, o relator do projeto. 
Mas não posso, de modo itenhum, ace ar que se inquine a Mesa desta Casa 
de entregar aos Srs. Senadores documentação de foram sub-reptícia e de má 
fê. Acabei de dizer, antes de ser levantada a reclamação pelo nobre Sr. Sena
dor pelo Espírito Santo, Dirceu Cardoso, que este novo documento, escrupu
losamente, repito, está dentro do Regimento, esse novo documento foi entre
gue para exatamente sanar aquela dificuldade a que referiu o Senador Men
des Canale quando fez o seu requerimento de adiamento da votação. Uma 
vez sanado isso, automaticamente, o requerimeritó seria considerado prejudi-
cado, como o foi por mim. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (Para contraditar questão de ordem. Sem 
revisão do orador.)-Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Pouca coisa teria a acrescentar ao esclarecimento da Mesa porquanto, 
nós, do PDS, queremos apenas agradecer à Mesa a diligência com que se �h�o�u�~� 

ve neste caso. Este documento, nós consideramos um adendo esclarecedor em 
resposta ao que o Sr. Senador Mendes Canale solicitou, em requerimento à 
Presidência. 

Diante disso, Sr. Presidente, apenas queremos lamentar que o nosso emi
nente colega, o Sr. Senador Dirceu Catdoso, que está, sem dúvida, investido 
de todas as forças de um vigilante parlamentar, tenha dito que o avulso não 
esclarece coisa alguma. Pelo contrário, a noss<i1mpressão, a que impressão do 
PDS, nesta Casa, é que a Mesa -agiu prontamente, trazendo, com essa pubfi
cação, esclarecimento defintivo, para possa-mos votar com absoluta consciên
cia do que estamos fazendo. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -A matéria, Sr. Senador, já 
foi arnplamanete discutida nesta Casa. Todos os Srs. Senadores conhecem 
esta matéria e sabem, perfeitamente, que a primeira lei contfnha um anexo. A 
segunda lei não continha mais anexo, exatamente porque o seu art. 2rt foi alte
rado para que não fosse objeto de anexar à lei qualquer plano. Mais tarde, o 
projeto saiu de pauta, saiu de discussão e voltou à comissão. É a terceira vez 
que volta à comissão e regressa à Casa. 

O requerimento de S. Ex', o Sr. Senador Dirceu-Cardoso, está feito por 
escrito. Portanto, sem entrar em detalhes sobre a sua reclamação, que consi
dero impertinente, vou mimdar ler o requerimento. 

O Sr. l'i'-Secretário iiá proceder à leitura. 

E lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 338, DE 1981 

Excelentíssimo Senhor Presidente do senador Federal 
Com apoio no Regimento, o Senador que este subscreve requer à Mesa 

seja retirado de pauta o Projeto de Resolução n'i' 49, de 1981 (empréstimo ex-

terno ao Estado de Mato Grosso do Sul), para que o mesmo seja enviado à 
Comissão de Finanças para proceder ao Seu reexame, a fim de dizer se há no 
processo o "Plano Viário" de que fala a legislação atinente à matéria, de 
acordo com o art. 310, '"e", do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1981. Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-Ao receber este requeri
mento, dei o seguinte despacho: 

''Diga o nobre signatário em que-dispositivo regimental apeia o 
presente requerimento." 

E S. �E�x�~�'�,� na sua própria--Bancada, acrescentou à mão: 

"De acordo com o art. 310, e, do Regimento Interno." 

Srs. Senadores, o requerimento que foi lido fala, claramente, que requer 
à Mesa seja retirado de pauta o projeto. Dá impressão, portanto, que se trata 
de solicitação de retirada de proposições. Há uma inadequação de palavras, 
comprovada pela própria exposição oral que fez, ainda há pouco, o Senador 
Dirceu Cardoso, quando S. Ex'l- disse que não queria retirada, queria o adia
mento. Em consequência, S. Ex• procura se amparar no art. 310. E o art. 310 
diz: 

"A discussão poderá ser adiada, mediante deliberação do Ple
nário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão, salvo se 
faltar o período de 3 (três) sessões -ordinárias, ou menos, para o tér
mino do prazo de tramitação da matéria para os seguintes fins: e di
ligência considerada imprescindível ao seu esclarecimento." 

Diligência que já foi pedida pelo Senador Mendes Canale, prova clara
mente que o projeto está devidamente instruído. 

Eu, entretanto, para não dar a impressão que não devo dar-aqui agirei 
escrupulosamente dentro do Regimento, não cederei em nada dentro do Re
�g�i�m�e�n�t�o�~�-�-�n�e�n�f�p�a�t�a� favorecer e nem pará ptejudicar-considero que S. Ex• 
não fundamentou o seu requerimento, mas como a decisão cabe a Plenârio, à 
deliberação do plenário, pois se diz no caput do artigo, que a discussão pode
rá ser adiada mediante a deliberação do Plenário, vou submeter o requeri
mento à deliberação do Plenário. 

O Sr. Dirceu Cardoso-Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo
tação, concedo a palavra ao nobre Sendor Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.)-Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

-Em face da duplicidade de avulsos que o Senado_ tem, avulsos que elidem 
a força mandatória do Regimento Interno, vamos votar o empréstimo a 
Mato Grosso do Sul. 

Disse eu no meu requerimento que fosse retirado de pauta o projeto de 
resolução, a fim de ser enviado à Comissão de Finanças, para se proceder ao· 
seu reexame e dizer se há no processo o plano viário de QUe �f�~�l�a� a legislação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não há plano viário nenhum neste proces
so, não há plano viário nenhum. E neste ponto Sr. Presidente, estou disposto 
a jogar o nieu mandato contra o mandato de qualquer Senador do Partido do 
Governo. Chegamos-às-iitstânciàs firiaiS. O Senado precisa tomar cuidado 
com o que vai votar. Vamos dar recursos ao Governo e o Governo não apre
sentou nada, porque não há uma relação de estradas e nem esta foi.aprovada 
pela Assembléia. Não é plano de coisa alguma. Plano, Srs. Senadores, é isto, 
que o Plano Nacional de Viação define. Plano não é uma relação de estradas. 

Plano diz aqui: 

'
4Conjunto ou: complexo de projetos, ou projeto amplo, relativo 

à orientação ou política a adotar em assuntos de maior relevância 
político-social, ()U conforme as diretrizes de Governo, chamados 
planos qüinqüenais, etc. 

Resultado do exercício da atividade de planejamento, o plano é 
entendido como documento em que se inscrevem, expositivamente, 
as diretrizes e prioridades a serem adotadas na impleffientação de 
uma determinada política de ação, que pode estar referida a �q�u�a�l�~� 

quer atividade, visto que o planejamento é instrumental, podendo 
ser aplicado a qualquer fim." 

••o plano engloba todo planejamento relativo ao projeto e exe
cução de aeroportos, edificações, pistas de pouso, instalações neces
sárias à operação aérea, serviço·s dentro e fora da ârea, e assim por 
diante. 

No entanto é com o atual plano que se intenta penetrar na fase 
do planejamento científico, do planejamento militante: desejado, 
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aceito, incorporado e praticado, o plano passa a ser de fato o rotei
ro, o goia, o ponto de convergência e de informações de todas as ati
vidades governamentais.'' 

Isso se diz no preâmbulo do Plano Nadonal de Viação. Isso não é plano, 
não é nada, é uma relação de estradas que não passou pela Assembléia 
Legislativa. O governador que mandou um bilhete dizendo que vai fazer 
aquelas estradas. Isso não é plano nem aqui nem em caixa-prego. Não hâ 
plano nesse projeto, é isso que nós queremos defender, a face do Senado, a 
moralidade desta Casa. Não me move intuito nenhum de impedir que o _ 
governo· receba esse dinheiro. S6 queria que isso se fizesse dentro de uma 
normalidade, dentro de um nexo, dentro de uma afinJ}ação jurídica. Estamos 
abrindo mão de tudo e vamos acabar abrindo mão até do bom nome desta 
Ca5a. 

Ainda diz o Plano Nacional de Viação: 

uo objetivo do Plano Nacional de Viação é permitir o 
estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, 
assim como as bases para planos globais de transporte que atendam, 
pelo menor custo, às necessidades do País, sob o múltiplo aspecto 
da política econômico-sOcial." 

Diz-mais: 

.. Os Planos Rodoviários dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal, serão elaborados e implementados dentro de 
sistemática semelhante à do Plano Nacional de Viação e deverão, no 
prazo máximo de cento e oitenta dias após a publicação, ser 
submetidos ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
que os apreciará, �e�n�c�a�m�i�n�h�a�n�d�o�~�o�s� ao Conselho Nacional de 
Transportes." 

Não há nada disso. É uma relação de estradas Q :e vão ser construídas_. E 
tanto é assim, Srs. Senadores que esse avulso. que Jurgiu na última hora, o 
avufso que a Mesa distribuiu, estabelece o seguinte: a primeira lei trazia uma 
relação de estradas; a segunda não traz mais nada. Ele quis suprimir isso. Por 
quê'? Porque ele quer construir aquilo que bem lhe aprouver. 

Não há plano nenhum. O Senado vai dar _30 milhões de dólares a um 
governador que vai fazer o que bem entender com esse dinheiro. Nem o plano 
nós exigimos. Nós abdicamos de um direito, de um dever que o Senado tem 
de fiscalizar. Não, Mato Grosso pode empregar o· dinheiro onde bem quiser e 
da melhor maneira possível. Não queremos nem o plano viário. O que eu 
quero pedir é que volte à Comissão-de Finanças o processo; que a Comissão 
diga se há ou não há o plano viário. E não há plano viário algum! Há uma 
simples relação de estradas. 

Nós estamos defendendo o bom nome-desta Casa. Não é o dinheiro da 
República, nem o dinheiro do Sr. Presidente da República; estamos 
defendendo o dinheiro com que o povo contribui_ para a caixa do Executivo. 
E nós estamos jogando esse dinheiro pela janela,_ sem nenhum resquício, sem 
nenhum remorso, sem nenhum temor; estamos distribuindo esse dinh_eiro, 
inclusive abrindo mão de exigências que nós próprios criamos em leis internas 
da Casa. 

Estamos votando sem plano viário algum, jogando 30 milhões de dólares 
por conta de uma licença de 150 milhões de dó_lar:es. 

Srs. Senadores, o governador pediu, na primeira lei, com um plano 
viário anexo: depois, fez a segunda, e esta é diferente da primeira apenas no 
artigo 29. 

O art. 29 da primeira lei diz: 

··os recursos provenientes desta operação de crédito destinam
se à implantação do sistema viário de apoio à Produção Agrícola, 
constante no anexo de,s.ta __ lei." 

A segunda lei, esta que estamos votando, diz: 

''Art. 2<? Os recursos proveriientes desta operação de crédito 
destinam-se à implantação do sistema viáriO de apoio à produção 
agrícola.'' 

Extirpou da lei o quê? .. De aco_rdo com o plano anexo". 
Não quis criar o plano para não estar sujeito a despesas de construção de 

estradas que a Assembléia estudou e aprovou, sem plano algum. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta é uma dolorosa encruzilhada para a 

Casa. 
Diz aqui o Plano N acionai de �V�j�~�ç�ã�o�,� mencionado no art. 89, inciso XI, 

da Constituição Federal: 
··o conjunto de princípios e normas fundamentais enumeradas 

no art. �J�<�,�~� desta Lei aplicada ao Sistema Nacional de Viação em 

geral, visando a atingir os objetivos mencionados, bem como o 
conjunto particular das infra-estruturas viárias explicitadas nas 
relações descritivas desta lei, e correspondentes estruturais 
operacionais ... '' 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a emenda que nós estamos votando é 
uma bolha. Nem autoriza o Governo de Mato Grosso a apanhar esse 
dinheiro. Nem autoriza, é uma bolha. Cita tantas leis, as revogadas, etc., mas 
nem faz menção do Plano Viário. É uma bolha. Ê pior a emenda do que o 
soneto. Isso foi Jeito- em cima da perna, com o intuito apenas de dar o 
dinheiro a Mato Grosso. 

Srs. Senadores, sou do princípio do nosso mandato. Os empréstimos 
eram feítos depois que se dizia em todo o material que se r-emetia para o 
Senado o banco com o qual se negociava. Agora, nem banco. Vai emprestar 
dólares. PoP,e ser no Caimã, Niger, lá da América Central ou no Egito; vão 
·arranjar esses dólares por aí afora. Quando conseguirmos, nós· 
emprestaremos. Não tem Plano Viário mas nós emprestaremos. Nada disso, 
o senadO levanta, pede e exige que conste na lei. E nós queremos. Então, 
vamos retirar da pauta hoje e_ que a Comissão diga se tem algum Plano 
Viário, aqui dentro, se há algum plano com as caracteristicas de Plano, 

- segundO á defmição da Biblioteca Saraiva de Direito, do Dicionário de 
Tecnologia Jurídica e das definições do Plano Nacional de Viação. O Plano 
Nacional de Viaç-ão, Srs. Senadores, aqui, diz o Sr. Mário David A_ndreazza: 

�~�·�t�.� de se esperar, portanto, possam os futuros Planos evoluir 
sempre em linha crescente de aprimoramento, de modo a cumprir o 
seu objetivo máximo, qual seja o de contribuir para a otimização do 
desenvolvimetno e da Segurança Nacional." 

Não há nada disso. Os Estados, os Territórios, o Distrito Federal e 
Municípios elaborarão e remeterão os seus Planos Viários com a finalidade 
de obter-se adequada articulação e compatibilidade de seus sistemas viários e 
destes com os sistemas federais de viação. O que é isso'? O art. 10 do Plano 
Nacional de Viação obriga os Estados. Essa é uma lei e o Plano Viário, Srs. 
Deputados, não foi feito atrás da potta, foi aprovado por lei. Tod_os os Planos 
que tivemos, Plano Saraiva, Plano isso e outros por aí afora, todos foram 
aprovados por lei, e esse Plano do Ministro Mário Andreazza também foi 
aprovado por lei. Esse Plano foi aprovado por quem? Foi aprovado no 
Governo do Sr. Emílio Garrastazu Médici; Alfredo Buzaid, Adalberto de 
Barros Nunes, Orlando Geisel, Antônio Delfim Netto, Mário David 
Andreazza, Araripe Macedo, João Paulo do$ Rei!? Veloso e José Costa 
Cavalcanti, foram os Ministros que referendaram essa lei. 

Aí não há lei nenhuma, há um bilhete do Governador que nós aceitamos. 
Não fala nem em que banco vai arranjar e nós aceitamos. Nós vamos pôr os 
.30 milhões e tem mais 120 milhões aí que na próxima semana vamos aprovar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - solicito ao nobre orador 
que conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO-Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores 
eu pediria apenas, invocando a minha responsabilidade que é 1/67 avos desta 
lei, que cada qual dos Srs. Senadores, que têm a mesma dose e o mesmo 
volume de responsabilidade que pesem isso e retardem um pouco até que a 
Comissão de Finanças diga se há Plano Yiârio aqui dentro. Se há algum 
Plano Viário dentro d_este processo! Não há nada, porque esta lei segunda 
suprimiu a exigênCia do Plano, suprimiu exatamente para deixar à livre 
vontade do Governador, construir onde quiser, o que quiser e no lugar que 
lhe vier na cabeça, a obra que realizar, empregando esse dinheiro. Ele não 
tem Plano Viário e nem obrigação de construir estrada nenhuma. Ainda 
mais, a lei é uma bolha, a emenda é uma bolha, juridicamente é uma bolha e 
vou ler essa bolha, Sr. Presidente, para encerrar. Não vou ler dos meus 
estudos, vou ler aqui no trabalho que o Senado Federal fez distribuir. 

Mui tos nem se deram ao trabalho de ler a emenda. 

h2. _ O artigo 29 do projeto, ora sob exame, diz que .. a 
operação de financiamento realizar-se-á nos termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, inclusive o exame das condições 
creditícias da operação a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, 
em articulaç-ão com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. 
i"'. item H, do Decreto n9 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas 
as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-fitlãnceira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei Estadual no 189, de 18 de dezembro de 1980, 
autorizadora da operação". 

Esta lei não estabelece Plano nenhum. Não queremos deixar de dar o 
dinheiro, vamos dar o dinheiro. Mas, Sr. Presidente, tanto é verdade o meu 
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ponto de vista que de parte de um Senador do Governo, que me abordou na 
semana passada, e disse que se eu concordasse em que ele suspendesse a 
votação desse projeto, mas que eu concordasse com a aprovação de todos os 
outros projetos que se lhe seguiam. 

Sr. Presidente, de encontro com a minha atitude, eu não fui receptivo a 
essa proposta. Prefiro arcar com a responsabilidade - 1/67 da minha 
responsabilidade-e que cada qual,-1/67 da sua responsbilidade nessa lei 
- dando recursos sem Plano, sem aprovação de Assembléia, sem nada que 
vote de acordo com as sua consciência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. _Senador Luiz Cavalcante, para encaminhar a votação, pelo PDS. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Como Líder, para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)_-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu justificaria plenamente e até aplaudiria a obstrução do eminénte e 
bravo colega, Senador Dirceu Cardoso, aos emptéstimos aos Estados, 
aplaudiria e justificaria, se S. Ex• estivesse sendo absolutamente coerente. 
Mas, infelizmente, não está, porque, na sessão de 16 de oUtubro do ano 
passado, defendendo um empréstimo de 15 milhões de dólares ao seu Estado, 
o Espírito Santo, S. Ex•, muito patrioticamente, justificou, entre outras, com 
essas palavras: 

"No meu caso, Sr. Presidente, a minha espingarda espalhadeira 
não vai atirar contra o Espíiito San-to." 

Este é o meu encaminhamento de �v�o�t�a�ç�ã�O�~� -Sr. --Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador José Fragelli, para encaminhar·a votação, pelo Partido 
Popular. 

Antes de S. Ex• começar o encaminhamento, faço uma declaração à 
Casa. O encaminhamento de votação de requerimento, nesse tipo de 
requerimento, é limitado ao autor do requerimento e a um representante de 
cada Partido. E cada orador dispõe de dez minutos para encaminhar. 

Com a palavra o nobre Sr. Senador José Fragelli. 

O SR. JOSI!: FRAGELLI (Como Líder, para encaminhar votação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Dirceu Cardoso disse mUito bem, que não acompanha 
a este pedido de empréstimo feito pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul, e agora deveriámos dizer, o terceiro Governo de Mato Grosso do Sul; 
não há nenhum plano feito de acordo com as exigências, sempre seguidas, da 
legislação federal. Na verdade, todo plano rodoviário estadual deve ser 
apresentado, visto e_ aprovado pelo Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. Não é uma questão de subordinação, Sr. Presidente, mas como diz 
a própria lei, é uma questão de adequação d_o plano estadual ao plano 
rodoviário federal. E todos nós que temos uma militância longa na vida 
pública, sabemos também que os planos rodoviários municipais devem ser 
aprovados pelos respectivos departamentos estaduais de estradas de 
rodagem, justamete para �e�v�i�t�a�r�~� Sr. Presidente, o que acontecia antes de cada 
município fazer as suas estradas até sem planos, algumas até mesmo 
chamadas ... estradas de fundo de quintal", com fins exclusivamente eleitorais 
e eleitoreiros, sem nenhuma consonância com O plano estadual e com o plano 
rodoviário federaL Então, toda razão assiste ao ilusti-e SenadÕÍ' Dirceu 
Cardoso, quando diz que, aqui não existe um plano no seiltido técnico e legal 
do termo. 

Sr. Presidente, houve um primeiro plano, nesta Casa, apresentado pelo 
então Governador Marcelo Miranda, plano que, infelizmente, não tenho em 
mãos, ·quem o tem é o nobre Senador Mendes Canale - o Senador Alberto 
Silva até teve oportunidade de compulsá-lo. Realmente é um plano com 
todos aqueles requisitos, com todas aquelas especificações de um verdadeiro 
plano rodoviário, um projeto, aliás, justamente para este caso da solicitação 

.. de um empréstimo de 30 mHhões de dólares a Mato Grosso do Sul. 

Pois bem, esse projeto que foi submetido à Assembléia Legislativa e aqui 
se encontra, Sr. Presidente, nessa documentação que a própria Mesa acaba de 
nos distribuir, aqui vem o projeto todo apresentado pelo Governo Marcelo 
Miranda. Esse projeto, que poderia ser aplicado pelo Governo Pedro Pedros
sian, no entanto, foi substancialmente modificado, ou melhÓr, foi suprimido 
e trocado por outro plano. E quem diz não sou eu - e aqui quero chamar a 
atenção dos nobres Srs. Senadores da Maioria -é o Sr. Pedro Pedrossian, 
quando se dirige à Secretaria de Planejamento da Presidência da República, é 
S. Ex' quem diz: '"A referida alteração do Projeto do Governo Marcelo Mi
randa, ocorreu em virtude da necessária programação das prioridãdes de me
tas setoriais, reajustadas, ao pedido de aprovação de USS 30,0 milhões como 
parte-isto não dá para entenderl -da autorização inicial para a contra
tação de USS 150,0 milhões". 

Veja, Sr. Presidente, como está se fazendo isto. São solcitados 30 milhões 
de dólares, agora, parte inicial de uma solicitação futura que cornpletarâ um 
pedido de 150 milhões de dólares, portanto, mais 120 milhões de dólares. 

Mas, vamos adiante . 
.. No entanto -continua o Governador de Mato Grosso do Sul-em 

virtude do lançamento de importantes programas de desenvolvimento esta
dual e, conseqüentemente, da necessária reestruturação e adequação dos sis
tema viário de apoio à Produção Agrícola - quer dizer: ele modificou tudo 
- promoveu-se novas metas, -promoveu-se (SIC)-diferenciadas daque
las estabelecidas na referida Lei n9 189." Aqui eu acho que não tem nada que 
se salve, nem a redação. 

E adiante, diz a exposição do Goveriiador: "'Nesta reprogramação-�v�e�~� 

jam bem, Srs. Senadores, - com plano de aplicação anexo, propõe o Estado 
atendÚ inicialmente, 14 municípios, com obras já em andamento." 

Não há Plano nenhum, hâ apenas uma relação de rodovias. E, relação 
Sr. Presidente, eu, como Deputado, como Governador, sempre vi o seguinte: 
um projeto, um plano, que é apresentado, tem um orçamento e este orçamen
to joga, sempre jogou com _as obras a serem realizadas: tais e tais e tais obras 
no custo de tanto. Assim era o projeto apresentado pelo Governador Marcelo 
Miránda, e tenho certeza que sempre assim procedeu o dinâmico, não esque
cido e sempre lembrado pelo povo da Bahia, o Governador Lomanto Júnior. 

Estou certo de que S. Ex• nunca fez um projeto, dando uma relação de 
obra, a um custo bem maior àquela solicitação feita para realização dessas 
obras, como está fazendo aqui o Governador de Mato Grosso do Sul, que 
pede 30 milhões de dólares, ou seja, 3 bilhões de cruzeiros, para um Plano que 
ele apresenta de oito bilhões, cento e quatro milhões de cruzeiros, sem apro
vação da Assembléia, como insiste muito bem o Senador Dirceu Cardoso. 

Vemos, portanto, Sr. Presidente, que o Governo de Mato Grosso do Sul 
está perdido. E ele ainda diz aqui que pretende mais cento e vinte milhões de 
dólares. Para que? Para esse projeto? Então, execederiajã de muito os oito bi
lhões, seriam quinze bilhões de cruzeiros. Vejam, Srs. Senadores, como estâ 
perdido o Governo de Mato Grosso do _SuL . 

E não vou insistir mais, porque este assunto tem sido debatido com insis
tência pelo Senador Mendes Canale, pelo nobre Senador Dirceu Cardoso, um 
pouco por mim e mesmo por alguns dos eminentes representantes da Maio
ria. 

Pediria, ainda, que atentassem para isto: Acabo de dizer que o Governa
dor de Mato Grosso do Sul está inteiramente perdido e não ê só nisto não, es
tá perdido em tudo. Eis a notícia-de hoje, da demissão solicitada pelo Secre
tário da Fazenda de Mato Grosso do Sul: 

"'O Secretário da Fazenda, Sr. Wilson Coutinho, pediu ontem 
demissão do cargo em meio a um ambiente de tensão e de expectati
vas, pela falta de recursos para colocar em dia o pagamento do fun
cionalismo e saldar os compromissos financeiros oriundos de proje
tos de impacto do Governador Pedro Pedrossian." 

Esse Governo rlão está pagaridõ os seris compromissos correntes. Esse 
GoVerno jâ está atrasado de do1s a três meses - estava pelo menos há dez 
dias, quando fui" ao meu Estado - com o funcionalismo, principalmente, 
com o professorado. E eu lembrei, aqui, aquela estatística, levantada por um 
professor: o dinheiro empregado na confecção das 9 mil 800 e tantas placas 
que o Governador Pedro Pedrossian esparramou por Mato Grosso do Sul, 
custando cada uma 100 mil cruzeiros, daria de sobra, para o pagamento do 
profesorado. 

Mas continua a notícia: 

''Wilson Coutinho é o segundo auxiliar direto de Pedrossian a 
pedir exoneração. O primefro foi o Deputado Estadual médico Al
berto Cu bel que deixou a Secretaria de Saúde descontente com a in
gerência de outros secretários . 

Mas isso é o _que interessa: ''a pressão maior contra Wilson 
Coutinho decorreu de suas declarações de que não poderia pagar 3 
bilhões por mês ao funcionalismo, quando a arrecadação do Estado 
não atinge esse montante." 

Vejam Srs. Senadores, V. Ex•s irão votar, como maioria, um empréstimo 
de 30 milhões de dólares, de acordo com o esquema financeiro que aqui vem, 
e que foi feito no ano passado, não correspondendo mais à atual situação fi
nanceira de Mato Grosso do Sul; votar um empréstimo de 3 bilhões de cru
zeiros para um Estado que não pode pagar o seu funcionalismo, cuja despesa 
monta a 3 bilhões e confessado pelo Secretário de Fazenda demissionário, 
não arrecada esses três bilhões, quer dizer, vai se dar um empréstimo de 30 
milhões de dólares para um Estado que não arrecada hoje o necessãiio ao pa
gamento de seu funcionalismo. 
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Eu pergunto: nós podemos e_ devemos fazer _isso? Não é justamen_te esta 
função do alto Senado da República a de zelar pelas finanças, de zelar pelo 
crédito, pelo bom nome dos Estados, não permitindo que aqui passem em
préstimos que venham colocar ainda em situação pior os Estados comprome
tidos? Aqui está, Sr. Presidente, esse Governo de Mato Grosso do Sul quer 30 
milhões de dólares, mas jâ tem uma despesa de 3 bilhões mensais com o fun
cionalismo, e não arrecada esses 3 bilhões mensais para pagar o funcionalis
mo, e esse Governo quer, ainda 30 milhões de dólares! 

Peço aos Srs. Senadores da Maioria, que não_julguem o caso do Mato 
Grosso do Sul como os outros. Nós sabíamos que a Administração do Sr. Pe
dro Pedrossian seria um descalabro em Mato Grosso_do Sul, do ponto de vis
ta financeirO,-como já tinha sido o seu Governo à frente do Estado de Mato 
Grosso. Os fatos aqui estãQcomprovando: não é apenas incompetência do 
Sr. Governador de Mato GrossO do Sul, é a sua completa falta de senso ·cte 
responsabilidade. O Sr. Governado_r sabe que está afundando _o barco chama
do Mato Grosso do Sul, mas ele quer realizar obras, e muitas delas, como o 
Centro Administrativo, obras suntuárias, não se importando que, com o Es
tado, também se afunde o próprio povo do Estado de Mato Grosso do SuL 

O Sr. Dirceu Cardoso-Sr. Presidente, para uma explicação pessoal, 
art, 16, inciso V, letra a. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Dirceu cardoso, para urna explicação pessoal. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para uma explicação pessoal. Sem revisão 
do orador.)-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Citado nominalmente pelo nobre Senador Luiz Cavalcante, com base no 
art. 16, inciso V,letra a, desejo fazer uma explicação à Casa. Diz S. Ex• que 
apoiaria nos.sa resitêricia se eu fosse coerente. 

Sr. Presidente, Deus está me conservando a ventura, entre todas a·maior, 
de ir até o fim dos meus dias, de ser um homem que eu julgo coerente: miolo 
ainda não me afrouxou na cabeça. Sei que, às vezes, quando se fica velho até 
o diabo vira ermitão. 

Sr. Presidente, o empréstimo ao meu Estado não é o einpréstimo de to
dos estes que circularam aqui. Foi o de reescalonamento da dívida. Foi o que 
o ilustre Senador c General não leu ou leu apenas aquilo que interessava a ele. 
Mas eu me prezo de ter ainda o miolo bem colocado na minha cabeça: não es
tâ frouxo! 

Sr. Presidente, o meu Estado pediu o empréstimo porqueestavadevendo 
a vários credores internacionais, pediu 15 milhões de dólares para reescalo
nar, quer dizer, pagar isto, reajustar a dívida com seus credores. Não é nada 
daquilo que S. Ex' disse. Portanto, eu me permito dizer que só peço a Deus, 
entre todas as glórias, de me conservar a minha alma inteiriça até o fim. 

Não há nenhum pedido de empréstimo que se enquadre, para isto eu 
jogo o meu mandato contra o mandato dele. É de reescalonamento. Não é de 
apanhar dinheiro, construir uma õbra, construir um parque, construir um 
hospital, construir uma estrada. E de reescalonamento de dívida! Foi isso que 
eu falei. Eu disse: Não darei -um tiro COntra o Espírito Santo como aquele 
mesmo Almirante, quando do seu desembarque na Normandia, quando os 
navios franceses se defrontaram com as praias da Normandia, ele disse: 
.. Franceses, chegou a hora dos canhões da esquadra francesa atirarem contra 
a França. Que Deus proteja a França e seus filhos!" 

Foi o que eu disse aqui. Eu não atiraria contra o Estado! Porque é um 
empréstimo diferente de todos os outros que tramitaram nesta Casa. Parisse, 
jogo o meu mandato. Se o Senado quer me tirar daqui - quero sair com as 
minhas pernas e não pela janela-está na hora! Jogo o meu mandato contra 
qualquer mandato da Maioria, se não é um· empréstimo para reescalonamen
to da dívida, quer dizer, com os mesmos credores, para jogar a dívida para a 
frente, porque outros Governadores o gastaram. 

Sr. Presidente, o que eu me prezo é de até hofe Deus me ter conservado 
-apesar dos meus cabelos_brancos na cabeça-o meu miolo no lugar. E eu 
pediria a muita geilte boa nesta Casa que Deus também tivesse a piedade de 
lhes conservar esse miolo intacto, em cada cabeça. 

Assim, Sr. Presidente, o nosso empréstimo é- reesc"alonamento! Não é 
para fazer obra nenhuma! 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Em votação o requerimento do 
nobre Senador Dirceu Cardoso_. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)-Sr. Presidente, requeiro verificação da vo
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Vai-se passar à verificação re
querida pelo �~�o�b�r�e� Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus devidos lugares, a fim de 
que possamos procedê-la pelo sistema eletrônico. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "'SIM" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Dirceu Cardoso - Henrique Santillo - Humberto 
Lucena �~� Nelson Carneiro 

VOTAM "'NÀO'" OS SRS. SENADORES: 

Aderbai Jurema - Alexandre Costa - Almir Pinto - Aloysio ChaveS 
- Arno Damiani-Benedito Canelas-Eunice Michiles-Gabriel Hermes 
-João Calmon-João Lucia-José Lins-José Sarney-Jutahy Maga-
lhães-Lomanto Junior-Lourival Baptista-Luiz Cavalcante-Martins 
Filho - Moacyr Dalla- Mu_ri_IQ �B�a�d�~�r�ó�- Nilo Coelho-Passos Pôrto -
Raimundo Parente. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Votaram "SIM" 5 Srs. Senado
res; "NÃO" 22. Houve uma abstenção. 

Não há quorum em plenário. 
Nos termos regimentais, a Presidência irâ suspender a sessão por alguns 

minutos e fará acionar as campainhas, a fim ·de convocar ao plenário os Srs. 
Senadores que se encontram em seus gabinetes. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 5 minutos, a sessão é reaberta às 16 �h�o�~� 

ras e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Está reaberta a sessão. 
Vai ser procedida a verificação s-olicitada pelo Senador Dirceu Cardoso. 
Convido -os Srs. Senadores a ocuparem os seus devidos lugares, uma vez 

que a Presidência se utilizará, nOvamente, do sistema eletrônico para repetir a 
votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Bernardino Viana - Dirceu Cardoso - Humberto 
Lucena. 

VOTAM '"NÀO" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema - Alexandre Costa - Almir Pinto - Aloysio Chaves 
-Benedito Canelas-Eunice Michiles- Gabriel Hermes--João Calmon 
- João Lucia -José Lins -José Richa -José Sarney-Jutahy Maga-
lhães-Lomanto Junior-Lourival Baptista-Luiz Cavalcante-Martins 
Filho - Moacyr Dalla-Murilo Badaró-Nilo Coelho-Passos Pôrto
Raimundo Parente . 

ABSTEM·SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 
Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Votaram pela aprovação do re
querimento 4 Srs. Senadores; contra 22. Houve uma abstenção. 

Não há quorum. Fica adiada a votação do req-uerimento e sobrestada a 
apreciação da matéria. 

Em conseqüência, a Presidência deixa de submeter à deliberação do Ple
nário as demais matérias da pauta de hoje, dependentes de votação, ficando 
sua apreciação adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os ítens �c�~�j�a� apreciação é adiada 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1979 (n9 
3.467/77, na Casa de origem), que dá nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960-Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob nl's 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência 

Soc1al), favorável, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cht 
ves; e 

- de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno_único, do Projeto de Lei da Câmara n9 27, de 1981 (n9 
1.00 I (79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
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Fundação-Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 640 e 641, de 1981, das Comis

sões: 
-de Educação e Cultura,· e 
-de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 90, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover
no do Estado _do Piauí a _elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 609, de 1981, da Comissão: 
-de Constitulção e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia corno coi1Clusão de seu Parecer n9 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de éruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, fãvO:fâvel. 

6 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 95, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MUnicípal de Macapã (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 96, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

9 
Votação, ein turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municfpal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, sete
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montãO te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de ConstftuiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 68, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 

em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiScentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador _Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 84, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 485, 
de f981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar em 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e noVe milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqiienta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia comn conclusão de seu Parecer n9 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo - -

PARECERES, sob n•s 6ll e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jusifça; pefa constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
-de Municípios, faVoráveL 

13 

Votã.ção, erh turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e hOVefnilhões, duzentos e setenta e-dois mil, vinte e cin
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 64, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob n's 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARJ::CERES, sob n's 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do_ Projeto de Resolução n9 5, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 15, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em CrS 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos_e; ci_nqUenta e seis mil, setecen
tOs e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre
-sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer �n�~� 18, de 
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1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o �m�o�~�t�a�n�t�e� de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nll 38, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois niilhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mwzicfpios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 88, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Ffsica de Goiás a con
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 101, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'il 60, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 396, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de SJ.Ia dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 
Votação, em �t�~�r�~�o� único, do �P�~�o�j�e�t�o� de Resolução n9 102, de 1981 (apre

sentado pela Comtssao de Economia como conclusão de seu Parecer n9 678 
de 1981), que autoriza .a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar �e�~� 
�C�~�$� �5�2�6�.�7�_�1�6�~�0�0�0�,�0�0� (qumhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
md cruze1ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade· e 
-de Municípios, favorável. ' 

23 
Votação, em �t�_�u�r�~�o� único, do Projeto de Resoh.ição n'il 108, de 1981 (apre

sentado pela Conussao de Economia corno con·ciusào de seu Parecer n9 713 
de �1�9�8�l�)�,�_�q�~� autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a eleva; 
em Cr$ 10.027.899.259,79 �(�d�e�~� bilhões, vinte e sete milhões, oitocedtos e no
venta e nove mti, duzentos e cmqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento nll40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artígo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
,Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 268, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n' 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na adniinistração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
!NAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado HO Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de 1981. 

28 
Votação, ehl turno único, do Requerimento nll313, de 1981, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador Hum
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras �p�r�o�v�i�~� 

dênciaS. 

29 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juddicidade e, no 

mérito, favorável; e 
- de Educação e Cultura, fãvórâVel. 

30 
Votação, em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 

1979, do senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti
vo-fiscal, na áiea da SUDAM, da totalidade do imposto de rer.1a devido pe
las pessoas físicas e jurídicaS domiciliadas na Amazônia Lega', e dá oütras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a207, de 1981, das Comi,.ões: 
--:- de_ Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
- de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coVeiros e empregados em cemitéríos, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

32 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando disposítivo da 
Lei n9 �3�.�8�0�7�-�~� de-26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 
Votação, em primeiro turno-(ãpreciação preliminar da constitucioQali

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se-
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nado n'i' 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 13'?-salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n'i' 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitUcionalidade e injuridicidade. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a
presentado pela Comissão ·de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, peJa constitucíonalidad_e e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, do Senador Dir

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons
tituição e Justiça.) 

O Sr. Murilo Badaró-Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)-Concedo a palavra ao nobre Se
nador Murilo Badaró, para uma questão de ordem. 

O SR. MURILO BADARÚ (Para uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No curso dos debates que antecederam a votação do requerimento para 
o qual não houve quorum regimental, muito se falou sobre a necessidade do 
Plano Viário constante do projeto. Sem eritrãr no mérito do Plano, de suas 
vantagens e desvantagens, queria apenas focalizar·o ponto de vista regimen
tal. 

Em priineirõ lugar, o que rege a tramitação de pedidos de empréstimos 
internos ou externos, no Senado, é, primeiramente? o RCgimento, no seu Títu
lo XIV, Capítulo 111, art. 403; com as modificações s-UbSeqüentes de uma re
solução da ComisSão de Finanças, que poderíamos chanlar de normativa, 
apenas, porque não estabelece regras definitivas: jâ qlie não foi uma delibe
ração do Senado. Essa resolução foi tomada em setembro de 1981, e estabele
ce relação dos documentos exigidos para a apreciação dos processos de �e�m�~� 

préstimos externos solicitados pelos Estados e Municípios. E diz: 

"a) Resumo do dispêndio anual com o serviço da dívida intra-
limite. · 

Resumo do dispêndio anual com o serviço da dívida extralimi-
te. 

Resumo do desembolso anual com o serviço da dívida externa e 
estimativa de previsão da receita no �p�e�r�~�o�d�o� de 7 anos, a partir da 
data do pleito." 

Esse assunto jâ havia sido tratado através do Decreto n9 74.157, de 6 de 
junho de 1974, assinado pelo Presidente Geisel, pelos Ministros Mário Henri
que Simonsen e ,João Paulo dos Reis Velloso. Dispõe sobre o processamento 
no âmbito da Administração Pública Federal, do djposto no art. 42, item IV, 
in fine, da Constituição. 

Na área da Administração Federal, os processos seguem o curso estabe
lecido nesse decreto que determina Hà Secretaria do Planejamento 
manifestar-se quanto ao mérito, sua viabilidade, sua compatibilidade com os 
objetivOs e os Planos Nacionais de Desenvolvimento, quanto à capacidade de 
endividamento do Estado, do Distrito Federal ou Município, e o Ministério 
da Fazenda para apreciar, em articulação com o Banco Central, os aspectos 
creditícios da operação". 

Há nisso Sr. Presidente, uma lógica absolutamente perfeita. Na área do 
Executivo, os empréstimos são concedidos no pl3no interno, quando a capa
cidade do tomador está dentro dos limites da lei. Quando ultrapassa, é que o 
projeto vem para a competente e indispensável autorização do Senado. Com 
relação aos empréstimos externos, a autorização é indispensável. 

A outra resolução, do tempo do Senador Magalhães Pinto, quando Pre
sidente da Casa, é a Resolução n9 62, que deu como conseqüência um ofício 
do Senador Teotônio Vilela, baseado na Resolução da Comissão de Fi-

nanças, ao Banco Central, para que o Banco Central advertisse aos postulan
tes de empréstim-os, aos pleiteantes, da necessidade de prover o respectivo pe
dido com os documentos estabeiecidos pela Comissão. 

A resolução que regulamenta o assunto, esta sim, é uma resolução que 
tem força para dispor sobre o assunto, porque é uma re.solução tomada pelo 
Senado, modificando o Regimento Interno da Casa. 

Em nenhum momento, Sr. Presidente, fala na necessidade de apresen
tação de planos. Como a resolução é muito longa, quero escusar-me de lê-la. 
Ainda assim, é permitido a qualquer Senador solicitar informações comple
mentares ou requerer diligências que permitam uma correta instrução do pro
cesso, mas nunca ir além do que a lei estabelece, porque, se não, cairíamos 
nesse absurdo de o Senado, que é a Casa representativa dos componentes da 
Federação, transformar-se de repente num estorvo, num obstáculo à ação das 
Unidades Federativas. 

No caso de Mato Grosso-e não quero examinar o assunto, porque, já 
disse a V. �E�x�t�~�,� não é o que se quer comentar agora-várias jã foram as dili
gências tomadas, e todas elas tendentes a esclarecer definitivamente o assun
to. 

O que me parece fundamental é assinalar, nesta questão de ordem, que o 
assunto regulamentado pela Resolução n9 62, do Senado Federal, certamente 
tem que encontrar solução com base nesta Resolução, porque, caso con
trário, a Mesa, se assim não interpretasse, faria uma interpretação que condu
ziria ao absurdo, ou seja, a própria Mesa facilitar o processo de obstrução, di
ficultando os trabalhos da própria Casa. Seria a interpretação que levaria ao 
absurdo. 

Com estas considerações, Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex• que solici
tasse à Assessoria da Mesa um parecer interpretativo, para efeito de esclareci
mento do Senado, da Resolução n'i' 62, que regulamenta o processamento, 
pelo Senado, dos pedidos de empréstimos -internos e emprêstimos externos 
para os Estados e para os Municípios. 

Muito obrigado 3: V. �E�x�t�~�.� (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- V. Ex• serâ atendido oportuna
mente, e estes elementos serão levados à consideração de V. Ex• (Pausa.) 

Concedo_ a palavra, como Líder, ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, o eminente Senador José Richa ocupou a tribuna desta Casa 
para nos relatar um fato ocorrido no Estado que ele representa, o Estado do 
Paraná, relacionado a problemas educacionais. A educação está entregue à 
ingerência política, submetida a injunçÕes político-partidárias subalternas, 
interferindo seriamente e gravemente no dCsempenho dessa função �f�u�n�d�a�~� 
mental, importantíssima para a população, para a sociedade. 

Nestes últimos meses, Sr. Presidente, o País tem tomado conhecimento 
de posicionamentos de pelo menoS dois Ministros da Educação, relatanto a 
realidade crítica vivida pela educação brasileira. Ontem, foi o Sr. ex-Ministro, 
Professor Eduardo Portella, que veio inicialmente para dizer ao País, para di
zer à Nação, que a educação brasileira estava em crise tão violenta que, à épo
ca, havia ingerências t3.is sobre o seu ministério que o colocavam na condição 
de uestar". Ministro e não .. ser" Ministro. Agora, é o Sr. General Rubem 
Ludwig, Ministro da Educação, que vem também informar à Nação a si
tuação crítica em que se encontra a educação brasileira, com mais de oito mi
lhões de patrícios nossos, de idade entre sete e quatorze anos, sem escolas, e 
mais de vinte milhões de crianças em idade pré-escolar na mesma situação 
sem escolas, dada a falta de recursos financeiros para se adotar uma política 
nacional que pudesse atender às necessidades prementes do povo brasileiro. 

Na verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, mais que isso, mais que a 
falta de recursos do Ministério da Educação e Cultura, mais que o empobre
cimento de nossos municípios para arcar com os dispêndios indiSpensãveis à 
educação primária, sutiretudo a rural, que lhe estã afeta, mais do que as apli
cações indevidas de recursos estaduais em obras, quase sempre não priori
tárias, m-ais que iSso tudo, verifica-se hoje no interior brasileiro, sobretudo, a 
nefasta ingerência dos interesses político-partidários num setor que precisa
ria, a todo custo, estar infenso a essas injunções. Esse fator atravanca, atrapa
lha a educação, o processo educacional, o funcionamento normal das unida
des escolares, com a sua submissão, quase sempre, aos interesses e �c�a�p�r�i�c�h�o�~� 
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de chefetes políticos locais, ou de políticos regionais incapazes de compreen
der que jamais a educação poderia transformar-se num instrumento de políti
cos subalternos, mesquinhos. 

Sr. Presidente, essa ocorrência significa, na ·verdade, em termos de pre
juízo para o processo educacional, muito mais do que a falta de recursos ma
teriais para se ampliarem as atividades educacionais neste País. 

O Sr. Lázaro Barboza - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex• 

O Sr. Lázaro Barboza - Nobre Senador Henrique Santillo, V. Ex• faz 
um abalizado discurso, criticando a ingerência da política partidária no Setor 
educacional, V. Ex• o faz" riãó apenas do alto da sua autoridade de homem 
que conhece os problemas educacionais-do País mas também porque V. Ex•, 
ao longo de sua vida, já -se assentou na cadeira de_ professor e mais do que is
so, V. Ex• é um homem efetiva:merite -preo-cupado-com as causas fundamen
taiS de avanço e progresso da nação brasileira. e incrível verificar que esta
mos prestes a vencer o final deste século e, ainda hoje, aqui no Brasil, em nos
so Estado, no País inteir·o, os governantes riãõ-têm sido capazes de entender a 
gravidade, a seriedade do problema educacional. Jungir um professor, um di
retor de estabelecimento a caprichos de chefetes políticos é não apenas um 
abastardamento da atividade política mas, tainbém, abastardamento do pró
prio ensino. E a isto se soma a falta de recursos; a isto se soma um nivelamen
to, por baixo, da qualidade de ensino, a evasão enorme do quadro doc_ente 
daqueles profissionais mais capazes e mais dedicados à causa do ensino, que 
não toleram esse tipo de amesquinhamento que se impõe ao ensino no País. 
Meus parabéns, nobre Senador. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Eu agradeço a V. Ex• Mas, estou 
para dizer, Srs. Senadores, que, em meu Estado, o Estado de Goiás, o Estado 
que procuro representar nesta Casa, na verdade, o que existe de ingerência 
político-partidária no ensino ultrapassa as raias da compreensão, e sempre 
ela se faz em prejuízo da população, em prejuízo dos estudantes, em prejuízo 
das famílias goianas. 

Agora, por exemplo - e esta não é a primeira· vez qUe trago este caso ao 
Senado -, agora por exemplo, aqui, bem próximo à Capital da República, 
dezenas de escolas estão fechadas há algum tempo; dezenas de unidades esco
lares estão sem funcionamento, jã há �~�O� dias. Seus professores encontram-se 
sem receber os seus salários desde março do corrente ano. São as escolas da 
rede estadual, de núcleos habitacionais Importantíssimos para Brasília, situa
dos no Município de Luziânia, aqui vizinho ao Distrito Federal; são os nú
cleos habitacionais do NovQ Gama, do Valparaíso e da Cidade Ocidental; es
ses três núcleos _representam hoje uma população superior a 60 mil habitan
tes, quase todos eles vinculÇtdos dirçtamente às atividades do Distrito Fede
ral, quer social, quer cultural quer economicamente. E são farriílias que estão 
sendo prejudicadas, são famílias cujos fiJhos estão sem aulas hã quase 60 dias, 
por absoluto descaso do Governo Estadual, que, apesar de todo o processo 
de mobilização das populações locais e dos professores, jâ há mais de 60 dias, 
não se preocupou em res_olver a situação, 

Vejam V. Ex•s a que ponto chega a ingerência político-partidária mes
quinha e subalterna no ensino dO_meti-Estado. _Depois de toda essa mobili
zação nessas localidades, depois de estarem reivindicando seus direitos os 
professores já há mais de 60 dias, depois de _estarem 1?3Sas escolas fechadas há 
quase 60 dias, sexta-feira últíma, um Deputado Federal, do Partído do Go
verno, é ôbvio, esteve nessas localidades, pagou alguns dos professores, possi
velmente professores que S. Ex• acredita serem ou poderem vir a ser seus elei
tores; pagou seletivamente, dos duzentos professores, um terço. E os demais 
não foram pagos, eminente Presidente, porque foram considerados, veja bem, 
vejam bem até onde vai a incompreensão e a insensatez dessa gente, e os de
mais não foram pagos, porque são Cõnsiderados professores ou diretores de 
grupos escolares e colégios ligados ao atual Secretário de Educação e Cultura 
do Estado, o Deputado Adjair �d�~�e� Lima, que também é do PDS. 
• Isso quer dizer, Sr. Presidente, que além das perseguições mesquinhas 
que se fazem contra professores. diretores de grupos escolares, de colégios, 
quase sempre os primeirOS a sOfferent a-s Conseqíiências das intrigas políticas 
internas, ·além disso, tan:tbém estão, hoje, os professores do meu Estado, so
frendo as conseqüências dos disparates e das intrigas entre Secretários do 
mesmo Governo. Porque um professor, ou um diretor escolar, foi nomeado 
ou indicado pelo Secretário de Educação e Cultura, o Secretário da Fazenda 
do Estado de Goiás não libera os necessários recursos para que S. Ex• cumpra 
o compromisso de pagã-los e vice-versa. 

Vejam os Senhres, Para espanto nosso e do País, o que está ocorrendo, 
aqui, a poucos quilômetros da sede do MinistériO da Educação e Cultura; a 
poucos quilômetros do Palácio do Planalto; a poucos quilômetros do Con-

gtesso Nacional, aqui, às portas da Capital da República, aqui, nas vizi
-nhanças do Distrito Federal, com uma população que vive social, econômica 
e culturalmente de Brasília, pOpulação que serve à Brasília. Uma população 
que, lamentavelmente, só leva para o meu Estado e para o Município de Lu
ziânia os problemas sociais criados pela explosão demográfica. 

Enquanto o Estado, sem cumprir com o seu dever, com a sua obrigação, 
deixa ao desamparo e ao descaso toda essa população em explosão demo grã
fica. 

E agora, como estou acabando de dizer, nesta Cidade Ocidental, neste 
Valpar'=!íso, neste Novo GaJ?la,_-aq_ui vizinhos do Distrito Federal, as escolas 
continuam fechadas, as populações dessas localidades prejudicadas, e os seus 
filhos sem aula, já há mais de 60 dias. 

Desta tribuna, este é o terceiro apelo que faço ao Ministro do Trabalho 
para que providencie o que a lei lhe permite, no sentido de interferTf,Junto ilo 
Governo do Estado, para que pague os seus professores. E ao Ministro da 
Educação e Cultura que tome as necessárias providências para que coisas 
como estas não aconteçam nem lá no Oiapoque, e, muito inenos, nas suas 
barbas, muito menos às suas vistas, ·a poucos quilômetros de seu Ministério. 

O Sr. Lázaro Barboza - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex•, com muito prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza - Nobre Senador Henrique Santillo, também 
quero, como companheiro de V. Ex• de Partido e de Representação do Esta
do de Goiãs,juntar a minha voz a de V. Ex•, exortando os Srs. Ministros do 
Trabalho e da Educação, no sentido de que chamem a atenção do Governo 
de GOiás, para que o nosso Estado_não continue a ser administrado como se 
fosse uma fazenda de propriedade de alguns grupos, que a coisa pública não 
tique ao talante da vontade de certos feitores, que chegam a praticar esse tipo 
de discriminação que V. Ex' agora denuncia. E de par com as escolas fecha
das de Novo Gama, Novo Planalto, Valparaíso, é preciso verificar que tam
bém aqui, em outros municípios vizinhos de Brasília, como Formosa, a si
tuação é a mesma. Os professores estão sem receber desde o final do primeiro 
trimestre deste ano. Ainda na semana passada, um grupo de professores e 
alunos da cidade de Formosa estiveram aqui nesta Casa, creio que inclusive 
mantiveram contatos com V. Ex•, protestando contra o descalabro que reina 
na Secretaria de Educação do Governo de Goiás, a pouca vontade do Gover
no em resolver esSes problemas, em arcar com o mínimo de suas responsabili
dades. Que os Srs. Ministros do Trabalho e da Educação, agora que V. Ex• 
reitera, já, pela segunda vez, o seu apelo neste sentido e que é também o nosso 
apelo, que entrem em contato com as autoridades da Secretaria de Educação 
e com o próprio Governador do Estado de Goiás, a fim de pôr cobro a estes 
tipos de �a�b�u�~�o�s� que já se tornam íiltoleráveis. 

�~�o� SR. HENRIQUE SANTILLO- V. Ex• tem razão. Na semana passa
da, estiveram no meu gabinete vários professores, também, do Município de 
Formosa. 

Ontem, preocupado com essa situação, tomei a iniciativa, inclusive, de 
um contato com o Secretário de Educação. Informou-me S. Ex• que os pro
fessores da cidade de Formosa haviam sido pagos no dia anterior e que não 
havia tido nenhuma condição de pagar os professores de Luziânia, em núme
rode quase duzentos, porque o Secretário da Fazenda se negava a lhe transfe
rir recurs_os para que ele o fizesse, por se tratarem, segundo ele, de pessoas li
gadas a si politicamente. 

O Sr. Lázaro Barboza - Veja V. Ex•. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- E hã todo um processo de intrigas, 
de luta interna violenta que está separando os dois Secretários. E dessa sepa
ração, como fruto disso, como legado disso, fica o sacrifício das populações, 
o sacrifício das famílias e de seus filhos. Esta é a verdade. 

Tenho, assim como V. Ex• também, abordado, com insistência, toda essa 
problemática da chamada região geoeconômica de Brasília, e o tenho feito, 
desta tribuna, por considerar que este é um problema nacional de grande 
magnitude, por se tratar de uma ãrea que cerca o Distrito Federal, de uma 
área que precisaria ser muito bem cuidada para servir, até mesmo, de antepa
ro, à própria Capital da República, de uma ãrea que precisaria de ter planos 
especiais de investimento na área social, econômica e cultural para que ela 
pudesse, realmente, reter em sua malha vastas populações produzindo, �i�n�s�e�r�i�~� 

das no processo de produção para atendimento, até mesmo, às necessidades 
da população do Distrito Federal. 

O Sr. Lá::aro Barboza-Muito bem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Isso não tem sido feito, apesar de 
programas existentes, na verdade, isso não tem sido feito. Era preciso que se 
fizesse com maior intensidade, com elevada intensidade-, para que' 
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pudéssemos, realmente, fazer dessa região de influxo direto da Capital da 
República, de influxo direto, de influência direta de Br.asília, uma região 
capaz de se auto-sustentar e, ao mesmo tempo, transformar-se em celeiro de 
sustentação de Brasília. 

O Sr. Lá:: aro Barboza-Nobre Senador Henrique Santillo, se a situação 
de Brasília continuar como vai indo, Brasília experimentando esse 
crescimento desordenado, e os recursos da região geoeconômica de Brasília 
sendo desviados_ da sua verdadeira função, que seria a -de criar um cinturão de 
desenvolvimento sócio-econômico ao redor -de Brasnia, no Estado de Goiás e 
em Minas Gerais, se esse processo continuar, nobre Senador Henrique 
Santillo, dentro de pouco tempo serà necessário construir uma-outra capital 
para o País, porque a situação, em Brasília, ficará de tal modo que a 
qualidade de vida, aqui, ficarâ insupoftável. A grande verdade é que Brasília, 
já tendo completado a sua maioridade e cercada por imensas Í-egiões do 
Estado de Goiás e de Minas Gerais, que deveriam ser conveitidas em regiões 
celeiro para o abastecimento de Brasília, Brasília chega ao cúmulo do 
absurdo de consumir verduras e bananas da Baixada Fluminense ou de São 
Paulo, com os fretes aos preços em que andam hoje. Tudo isso porque não 
há, até agora, uma ação firme do GoVerno no sentido de, efetivamente, 
irijetar recursos na chamada região ge-oeconômica de Brasília. Esse é um 
outro aspecto grave que V. Ex' aborda, neste instante. 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO - E Veja V. Ex• como esses dois 
aspectos estão intimamente relacionados. No momento, por exemplo, o 
Governo do Distdto Federal está estabelecendo uma política de severas 
restrições à expansã-o urbanística do próprio Distrito Federal. Isto não 
significa que esteja havendo uma reduçã·o do fluxo migratório para a Capital 
da República. Sabemos perfeitamente que este fluXo tem aumentado, apesar 
das restrições opostas pelo Governo do DiStrito Federal" em ainpliar a 
urbanização do próprio Distrito Federal. t óbvio que, com isso, essas 
populações todas tendem, naturalmente, a localizar-se nos municípios do 
nosso Estado de Goiás, limítrofes ao Distrito Federal, sobretudo nos 
municípios de Formosa, Alexânia e, principalmente, Luziânia, sofrendo estes 
municípios uma exPlosão demográfica sem par no País, hoje, e, ao mesmo 
tempo, sem nenhuma condição dada às prefeituras e a estes municípios para 
atenderem, do ponto de vista social, econômico e cultural, essas populações. 
Não há a mínima condição para isso. 

O Sr. Lá::aro Barbo;:a - A grande verdade, nobre Senador Henrique 
Santillo, é que Luziânia está se tornando um município ingovernável. Tenho 
pena da luta que a!i desenvolve o seu dinâmico prefeito no sentido de tentar 
fazer a administração municipal presente em todos os núcleos que se formam 
do dia para a noite no Município de Luziânia, a exigir a ação da 
administração pública, quando são minguadíssimos os recUrsos financeiros 
de que dispõe o município, fruto exatamente dos erros acumulados ao longo 
desses anos na política tributária, rla política econômica. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - V. Ex• tem inteira razão. o 
Município de Luziânia está submetido a uma explosão demográfica sem par, 
hoje, no País, e sua Prefeitura, sua administração municipal, não tem os 
necessários recursos para estabelecer a indispensável assitência social a essa 
população migrante e, ao mesmo tempo, está correndo o risco de se 
transformar num foco de violência aqui nas proximidades da Capital da 
República, violências causadas, sem sombras de dúvidas, por problemas 
sociais. 

Essa violência já existe, as ocorrêncías policiais se multiplicam 
diariamente nessa região, a ponto de já exTStifem-sérias preocupações no 
sentido de que ela se transforme numa nova Baixada Fluminense sobre esse 
aspecto. Essa é a verdade, tudo por falta de assistência. A administração 
municipal, assoberbada com esses problemas, não tem a mínima condição de 
atendê-los. O Governo do Estado, pelo fato de ter, sistematicamente, 
perdido as eleiçõeS nas proximidades da Capital da República, não liga a 
mínima para os seus problemas, não investe um percentual sequer de recursos 
nessa área, não atende ao mínrmo· as Suas exigêhciaS .. E o Governo Federal, 
que também tem uma responsabilidade para com essa área, dada a sua 
proximidade com a Capital da República, dado ao fato de estar essa área 
sendo submetida a grandes problemas sociais devido a presença da própria 
Capital da República que é um pólo de atração muito grande para todo o 
País, também não tem cumprido com a missão que seria necessária, seria 
indispensável para que essa Região toda pudesse oferecer às suas populações, 
que estão aumentando extraordinariamente, condições de uma vida digna, de 
uma vida adequada inserida no processo de produção que a Capital da 
República está requerendo. 

O Sr. José Lins- Permite V. Ex'? 

O SR. HENRIQUE SANTILLQ- Ouço V. Ex•, com prazer. 

O Sr. José Lins ..,....... Senador Henrique Santillo, tudo o que se fizer em 
beneficio da Educação, neste País, é pouco. Não conheço o problema a que 
V. �E�x�~� se refere, nos arredores de Brasília, nem em Luziânia .. Não conheço 
nem mesmo os problemas maiores do -s-eu Estado. Mas, reconheço que a 
situação dos Estados e dos mUnicípios é inadequada para atender a várias das 
suas necessidades essenciais, inclusive a do ensino. QuantO a seu Estado eu 
diria apenas que o Ministro da Educação e o Ministro do Trabalho, 
certamente nada poderão fazer. Não é da sua alçada intervir em problemas 
dessa natureza. Todavia, gostaria de chamar a atenção para um fato que me 
parece importante: as administrações estaduais e federais são, hoje, bristante 
dependentes de alguns programas d_o Governo, programas que dependem de 
crédito, e para os quais estão disponíveis· fundos -específicos dentro de um 
esquema de apoio do Go.Veino Federal. Nesse sentido, acho· que a falta de 
votação pelo Senado dos vários empréstimos ligados ao FAS está afetando, 
também, a admiri.istração do ensino. Sem entrar-no mérito do problema do 
seu Estado, reconheço também que, nessa região geoeconômica, o afluxo de 
gente que todos os dias chega a esses arredores, agrava, sem dúvida, os seus 
problemas que, aqui, devem ser bem maiores. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Vou ser bem franco com V. Ex•, 
nobre Senador José Lins. Poderia quase concordar ipsis verbis com as 
colocações de V. �E�x�~�'� Talvez pudesse ser discutido esse problema aventado na 
sua fala, os empréstimor Sabemos que esses empréstimos, a esmagadora 
maioria deles, destinam-se à construção de obras que nada têm a ver com o 
ensino; há um ou outro, realmente, que é do Fundo de assistência Social e que 
se refere à construção de novas escolas e à manutenção de grupos escolares. 
Perfeitamente, concordo com V. �E�x�~� nesse aspecto. No entanto, o caso a que 
me refiro, especificamente, nessa tentativa de conceituação generalizada, esse 
caso é muito fá91 de ser resolvido. São duzentas e poucas professoras, cUjos 
pagamentos estão atrasados desde de março do corrente ano, e que precisam 
recebê-lo porque vivem deles; e que nada mesmo significa, para o orçamento 
do Estado de Goiás, o cumprimento dessa lei. E uma importância, nobre 
Senador, ínfima, extremaniente diminuta diante das despesas gerais do 
Estado. O que está ocorrendo é a falta de interesse em resolver um problema 
desses, aqui, às portas da Capital da República. Ao mesmo tempo, como eu 
disse, trata-se do resultado da ingerência política subalterna, mesquinha, nos 
assuntos educacionais. 

Quero dizer a V. Ex' que estou repetindo, aqui, palavras do Secretário de 
Educação do Estado de Goiás. Os professores não foram pagos, na sua 
totalidade, porque os que não foram pagos são pessoas consideradas ligadas 
a mim, e o Sr. Secretário da Fazenda, que não gosta de mim, não me 
transferiu os necessários e indispensáveis recursos para fazê-lo. 

Desse modo, veja V. �E�x�'�~�- como tenho que vir a esta tribuna para dizer, 
através dela aos Srs. MiníStros do Trabalho e da Educação, não que 
promovam uma intervenção em Goiás, é óbvio, mas que interfiram nas suas 
áreas junto ao Governador do Estado de Goiás para que coisas como essas 
não continuem acontecendo, porque se fazem em detrimento dos interesses 
da população, se fazem com o saCrifício dos jovens, aqui, bem próximo da 
Capital da república. Não estou dizendo que coisas como essas se 
justificariam ocorrer lá no Oiapoque, acho que nem no Oiapoque isso 
poderia ocorrer. 

Mas, na verdade é ••abismante", é surpreendente, é inadmissível que isso 
ocorra aqui, às vistas do Ministro da Educação e Cultura, às vistas do Palácio 
do Planalto. 

O Sr. Almir Pinto -·v. Ex' ·me pernl"íte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO- Ouço V. Ex•, com prazer. 

O Sr. Almir Pinto -Nobre Senador Santillo, estou acompanhando com 
muita atenção o brilhante discurso de V. Ex' e acredito que V. Ex' está 
acobertado de razão. 

. O SR. HENRIQUE SANTILLO - Obrigado. 

O Sr. Almir Pinto - Digo o seguinte, nãO vou só envolver o problema 
educacional de Goiás, envolvo outros problemas, inclusive o problema 
sanitário. Porque, hoje, digamos, á Luziânia, amanhã Cristalina, e V. Ex', 
talvez, chegue a mencionar os pequenos núcleos extra-Capital Federal, 
dentro do Estado de Goiás, que vão Surgindo e que se o Governo Federal não 
atentar para esta problema, talvez, o Governo de Goiás não tenha 
possibilidade de dar condições a todos esses núcleos que vão surgindo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Concordo com V. Ex• neste 
aspecto, acho que deve ser uma ação conjunta do Governo. 
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O Sr. Almir Pimo-Mas, quero lembrar apenas a V. Ex• o prÔblema do 
Paraná. Lá no Paraná, quando apareceu aquele problema do café, vimos 
cidades surgirem. Eu, quase que_de dois em dois anos, quando militava na 
Associação Brasilcíra dos Municípios, ia ao Paraná, e lá conversava com o 
Prefeito Ney Braga, que depois foi Governador e hoje é o Governador e 
então, naquele momento, nos eram apresentadas aqueles problemas de nascer 
uma cidade da_noite para o dia no Paraná, sem que o Estado pudesse dar uma 
assistência social, educacional, sanitária; enfim o problema de criação de 
cidade que o Estado não tinha condLções de assistir, de pronto, como deveria 
fazer. Então, o problema de Goiás eu acho mais sério, porque Goiás e um 
Estado privilegiado da Nação, um Estado que tem boas terras, produz muito 
arroz. tem uma boa pecuária; então, se já era procurado antes, agora, estando 
com a Capital Federal dentro do seu Território. ainda mais, porque o povo 
procura Brasília, não encontra mais, agora, emprego em Brasília, porque 
acabou-se a ilusão, e é o que digo a quantos me procuram no meu gabinete, 
que vêm do Ceará, que Vêm do Nordeste atrás de emprego em Brasília. 
Então, digo sempre: Brasília já foi bom para emprego, hoje não. Hoje não há 
mais emprego para se dar em Brasília. Então, Goiâs, com a exube-rância que 
apresenta, é o recurso que esse povo tem, de procurar Goiás. Então, essa 
gente vai-se alojando fora da Capital Federal, no Estado de Goiâs, criando 
esses grandes problemas para o Estado, que se não foiem coadjuvados pelo 
Poder federal, farão surgir, assim, problemas e mais problemas para a 
administração, à estrutura, digamos assim, governamental do Estado de 
Goiâs, ao qual V. �E�x�~�.� apesar de não ser goiano, paulista de nascimento, mas 
é gOiano·-de coração. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - Mais uma vez, também, com 
respeito a V. �E�x�~� agradeço e posso concordar, ipsis verbis, com suas 
colocações, e agradeço. Só que gostaria de �d�i�z�e�r�~�- eminente Senador, que 
estou-me referindo a um caso bastante localizado, mas que é um problema 
nacional, dada a presença da Capital da Repúblka, a proximidade dessas 
áreas do Distrito Federal. Essas áreas;e-mJ.nente Senador, não oferecem, 
realmente condições de elevada. produtividade dessas populações; são de 
terras ruins, não têm essas áreas, essas regiões, nenhuma infra-estrutura, e 
não estão tendo, essas populações, nenhuma assistência de caráter social. 
Esse o grande problema. E essas populações - posso garantir - são 
principalmente constituídas de patrícios nossos, nordestinos, provindos. de 
vários Estados do N ardeste, inclusve do Estado que V. Ex• representa tão 
bem nesta Casa, e principalmente - eu diria - do Estado do Ceará. São 
populações que estão aí, na verdade, entregues à total desassistência. 

E quando eu me refiro ao caso específico-da ârea educacional, eu me refi
ro muito mais pela ocorrência em si, pela emergência dà ocorrência atual de 
professores que estão num movimento paredista a que têm direito, porque es
tão sem receber os seus salários há um ano, quase, e com as escolas paralisa
das, provocando um sacrifício ainda maior daquelas populações. Mas, na 
verdade, os sacrifícios a que estão submetidas aquelas populações são sacrifí
cios de toda ordem e não apenas na ârea educacional. E isso tudo se deve a 
uma falta de atenção para com· essa regíão. O que existe -ã.li, em termos de 
problemas sociais, 6 uma conseqüência da presença da Capital da República. 
Ao contrário da presença da Capital da República vir desenvolver essas áreas 
mais próximas, veio trazer-lhes sérios problemas sociais. E isso os é, pOrtan
to, também, urna competência do Governo da União. Eu não participo da
queles que defendem a tese de que a coisa deve ser entregue, apenas, ao Go
verno da União. Não, eu acho que uma ação conjugada do Governo da 
União, do Governo do Estado e das prefeituras é importante, é imprescindí
vel para que haja um equacionamento da solução de todos esses problemas, 
para o bem do Distrito Federal, para o bem da Capital da República. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. (Pausa.) 

S. Ex' -não está presente: -
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Senado Federal deve iniciar amanhã, na Comissão de Constituição e 
Justiça, a discussão de um projeto de iniCiatiVa do Senhor Presidente da Re
pública, já aprovado na Câmara dos Deputados, qUe levou o n"' 94. 

Ê um projeto de lei complementar que estabelece normas gerais a serem 
adotadas na organização do Minrstério Público estadual. 

Nas suas disposições preliminares, Sr. Presidente, particularmente no 
art. 19, encontramos o seguinte: 

.. Art. i"' O Ministério Público, instituição permanente e es
sencial à função jurisdicional do Estado, é responsâvel, perante o 

Judiciário, pela defesa da ordem jurídica e dos interesses indisponí 
veis da sociedade, pela fiel observância da Constitução e das leis e 
serâ organizado, nos Estados, de acordo com as normas gerais desta 
lei complementar." 

Na Região da Mata, ainda há poucos dias, Srs. Senadores, e aqui em 
Brasília, recebi um apelo dos Srs. Promotores e tive oportunidade, inclusive, 
de levar alguns deles ao gabinete do eminente Líder Senador Evelásio Vieira, 
exatamente tentando buscar, dentro da alta sensibilidade que é característica 
do Uder do Partido Popular nesta Casa, o seu interesse para aprovação deste 
projeto. 

Vale a pena destacar a própria exposição de motivos que faz o Sr. Minis
tro de Estado da Justiça ao Senhor Presidente da República, quando diz: 

"Constituiu-se uma comissão composta de membros do Minis
tério Público nacional, com o objetivo de elaborar o anteprojeto de 
lei complementar de organização do Ministério Público estadual. 

Além da divulgação do trabalho apresentado pela Comissão 
para recebimento de sugestões, foram realizados encontros nacio
nais de Procuradores-Gerais de Justiça e Presidentes de Associações 
do Ministério Público, possibilitando, assim, ampla discussão da 
matéria.'' 

Aliás, o próprio Procurador-Geral de Minas Gerais esteve comigo e cnm 
o Senador Evelásio Vieira. 

HA lei complementar que se pretende editar está delineada no 
art. }9, assim redigido: 

Não integrando o Poder Judiciãrio, nem tendo funções a ele 
assemelhadas, o Minístério Público, porém, é essencial à função ju
risdicional, no sentido de que ela não se perfaz sem a existência da 
instituição que fiscaliza a aplicação da lei e assume os interesses 
públicos indisponíveis. 

Assim, o projeto estabelece as normas gerais, deixando aos Es
tados a liberdade de legislar, de acordo com as peculiaridades locais, 
sobre a organicidade da instituição, porque o texto constitucional é 
claro, ao dispor no caput do art. 96 que o Ministério Público dosEs
tados será organizado por lei estadual, competindo ao legislador fe
deral, nos termos do parâgrafo único desse artigo, estabelecer as 
normas gerais a serem adotadas pelos Estados-membros." 

Aqui, Sr. Presidente, pelo menos, fugimos um pouquinho da centrali
zação administrativa por que passa hoje o País, um pais que praticamente 
tem a sua Federação no papel. Aqui, evidentemente, se obedecido o texto 
constitucional, os Estados terão a liberdade de legislar e nós estamos certos, 
sobretudo com a aproximação de I �~�8�2�,� que cada vez mais vai se configuran
do a necessidade da descentralização, não só no campo administrativo do 
Brasil mas - sobretudo, na sua ordem econômica. 

E ainda diz o Sr. Ministro da Justiça: 

"O projeto cria o Colégio de Procuradores, cujas atribuições e 
competência serão definidas por lei estadual, obedecido o que dis
puser a lei complementar, e o Conselho Superior do MinistériO 
Público (art. 11), com a finalidade de fiscalizar e superintender a 
atuação do Ministério Público, além de velar pelos princípios insti
tucionais consagrados na sua unidade, indivisibilidade e autonomia 
funcional (art. 29), do que decorre, enfim, a sua independência e sua 
fidelidade exclusiva à lei." 

Na verdade, Sr. Presidente, é isso que esperamoS: a sua fidelidade exclu
sivamente à lei. 

Portanto, Sr. Presidente, trazendo ao Senado Federal este apelo dos pro
curadores, dos promotores do meu Estado de Minas Gerais e, por que-D.ão di
Zer, de outros Estados, estou certo que a Comissão de Constituição e Justiça 
amanhã, através do seu Relator, Senador Murilo Badaró, representante das 
Minas Gerais, hâ de aprovar-isto é que é importante-sem emendas este 
projeto. 

O Sr. Evelásio Vieira - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com muito prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira - V. �E�x�~� registrou, ainda no nosso gabinete, com 
uma delegação de promotores e de procuradores, no sentido do Senado dar a 
sua participação quanto à rapidez da aprovação desse projeto, para que ele 
venha a ter o refernndum do Presidente, para que, em 1982, os promotores e 
os procuradores jâ possam atuar com essa nova norma da categoria. Nós, de 
pronto, manifestamos nosso total apoio e é nossa intenção conversar com a 
Liderança do Governo-do Partido de V. Ex•, inclusive-para, depois da 
manifestação da Comissão de Constituição e Justiça a respeito do Projeto de 
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Lei da Câmara n'? 94, de 1981, Complementar, pedir urgência, porque a ma
téria jâ foi debatida demoradamente na Câmara dos Deputados, observada 
em todos os seus aspectos, onde foi aprovada. Estã agora na dependência do 
Senado que, por sua vez. acompanhou esse projeto de lei, está identificado em 
todos os seus pontos e tem condições de ser aprovado, de imediato, depois da 
manifestação da Comissão de Constituição e Justiça. Era a manifestação que 
nos cabia, até porque representantes do Ministério Público de todos os Esta
dos se encontram neste momento em Brasília, aqui no Senado, oferecendo as 
informações que os parlamentares porventura desejem. Assim, era a manifes
tação que nos cabia fazer na oportunidade em que V. Ex' tece oportunas con
siderações a respeito desse projeto. 

O SR. ITAMAR FRANCO-Senador Evelásio Vieira, agradeço mais 
uma vez a manifestação de V. Ex•,jâ conhecida e transmitida, inclusive, aos 
promotores de Minas Gerais. V. Ex• vai mais além, exatamente na solicitação 
da urgência para este projeto, um projeto eiri que há o desejo de que ele seja 
sancionado pelo Vice-Presidente, hoje Presidente Aureliano Chaves. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Ouço o nobre Senador José Lins, com 
muita honra. 

O Sr. José Uns - Ouvi, nobre Senador Itamar Franco, o aparte do 
nobre Líder EvelásTo Vieira e, de nossa parte, estamos de pleno acordo. Creio 
que apressar a análise desse projeto, a votação e· mesmo a promulgação, será 
bastante importante, uma vez que vai possibilitar que a sistemática nova já vi
gore a partir do dia 19 do próximo ano. Eu diria, também - e neste ponto, 
gostaria de ter o apoio das Oposições - ; que deveríamos pensar na solução 
de um outro problema também relacionado com uma classe, se não me enga
no, de engenheiros ou de economistas, um pedido que me foi encaminhado 
para que também a legislação referente aos prazos de eleições dos seus sindi
catos seja modificada de I ano para 2 anos. O prazo de 1 ano estâ criando 
sérias dificuldades e prejuízos à instituição, e essa lei também deveria ser vo
tada dentro, pelo menos, de 15 dias, para que não alcance o prazo da reali
zação da nova_elcáção. Nesse caso, creio que esses dois assuntos poderiam ser 
estudados em conjunto, para que possamos ajudar a essas classes, o que acho 
muito justo. 

O SR. ITAMAR FRANCO-Senador José Lins, tenho certeza de que 
o projeto a que se refere V. Ex• será examinado pela Liderança do meu Parti· 
do e, presente aqui o Líder do Partido Popular, S. Ex" também deverá ser 
senSívei -a esta sua soiicitação. 

Quanto ao projeto do Ministério Público, _a intervenção de V. Ex' nos 
conduz exatamente ao que pensávamos. O projeto interessa a todos nós e 
quando interessa a todos nós, independente de siglas partidárias ... 

O Sr. José Lins-O Relator é o Senador Murilo Badaró e, se não me en
gano, serâ relatado amanhã ou depois. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Deverá ser relatado amanhã na Comis
são de Constituição e Justiça e, de acordo com o próprio Regimento Interno 
da Casa, creio que também deverâ passar pela Comissão de Serviço Público. 
razão pela qual, aprovado na Comissão de Constituição e Justiça, deverá ser 
imediatamente enviado à Comissão de Serviços Públicos. E jâ agora, nessa in
tervenção do Senador Evelãsio Vieira, evidentemente, se as lideranças con
cordarem, poderá ser requerida a urgência e este projeto ser transformado, 
tendo, digamos assim, a sua aprovação de uma maneira mais rápida, e levado 
à sanção do Sr. Presidente da República. ---

0 Sr. José Lins- Aproveito a oportunidade, Nobre Senador, para in
formar ao Plenário que recebi, também, algumas solicitações para encami
nhar emendas do interesse da classe. Infelizmente, não me foi possível enca
minhar essas emendas, porque havia sido ultrapassado o prazo, mas eu enca
minhei as solicitações ao relator, sugerindo que ele as analisasse e que, se 
possível, incorporasse também no seu parecer essas emendas que foram apre-
sentadas, naturalmente após a análise por ele feita. · 

O SR. ITAMAR FRANCO-A expectativa, Senador José Lins, é exa
tamente essa, de que o projeto não sofra emendas. E jâ se disse aqui,. através 
da liderança do Partido Popular, que ele foi exaustivamente examinado pela 
Câmara dos Deputados. Ê claro que se o prOjeto for emendado no Senado 
Federal, terá que voltar à Câmara dos Deputados. Então, há uma expectativa 
exatamente em que a Comissão de Constítuição e Justiça examine, e estou 
certo de que o fará, o projeto enviado pela Câmara dos Deputados. 

O Sr. Eve!ásio Vieira - Permite V. Ext um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Com prazer, nobre Senador. 
O Sr. Evelásio Vieira - Está Sendo estabelecido, dentro desse oportuno 

discurso de V. Ext, um excelente colóquio entre PMDB, PP e PDS no sentido 

de se dar rapidez à aprovação de projetos de interesse de classes, mas de inte
resse do País. Aproveitaria, aqui, a oportunidade para sugerir ao Líder em 
exercício do PDS, nesta oportunidade, Senador José Lins, que é um homem 
de bom-senso, tem procurado sempre estabelecer uma boa articulação, bus
cando o melhor resultado de funcionamento do Senado, de se promover ime
diatamente uma reunião das Lideranças, nesta Casa, no sentido de superar o 
impasse na aprovação das matérias que estão na Ordem do Dia. O Senador 
Dirceu Cardoso, o Senador José Fragelli e o Senador Mendes Canale estão 
sustentando a impossibilidade da aprovação do projeto autorizativo de em
préstimo para Mato Grosso, os argumentos apresentados por esses colegas 
são de convicção. Vamos encaminhar esse pedido de empréstimo à Comissão 
de Finanças para uma apreciação mais profunda, solicitar o programa rodo
viário de Mato Grosso e vamos aprovar as outras matérias. Ê a disposição do 
Partido Popular. O que não pode é esta Casa ficar, dia após dia, em matérias 
importãntes sem aproVação, porque o projeto autorizativo de empréstimo 
para o Estado de Mato Grosso é o Grande óbice, e o Senador Dirceu Cardo· 
so, o Senaâor José Fragelli e o Senador Mendes Canale estão cobertos dera
zão, porque esta Casa não pode aprovar um empréstimo para obras cujo pro
grama não foi, na verdade, apresentado. 

O Sr. José Lins - Permite V .Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer, nobre Senador. 
O Sr. José Lins- QuerO dizer a V. Ext e ao ilustre Senador Evelásio 

Vieira que recebo a sugestão do emiriente Senador, do eminente Líder do PP, 
com o maior agrado. Não vai nisso nenhum compromisso de definir a manei· 
ra pela qual nós chegaríamos a um entendimento maior no sentido de agilizar 
as disposições do Senado, com vistas ao cumprimento de sua própria obri
gação, que é votar as matérias que lhe são encaminhadas pelas Comissões. De 
modo que, além de receber prazerosamente ã. sugestão de V. Ex•, eujâ deixo 
um convite, que faço em nome do Senador Nilo Coelho, para que possamos, 
dentro de um dia ou dois, possivelmente amanhã mesmo, dar prosseguimento 
a esse tipo de entendimento. Agradeço a V. Ex' a sugestão e a recebo com 
muito agrado. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Eu aproveitaria, Senador José Lins, 
quando ·v. Ex f se iefere ao Senador Nilo Coeiho, para dizer também que tive
mos um encontro ocasional com o Líder de V. Ext, quando buscávamos en
tendimentos com outras Lideranças partidárias, no sentido de aprovarmos 
esse projeto de lei complementar. 

Sr. -Presidente, vou encerrar,-na esperança e na certeza de que isso possa 
realmente acontecer, quando aprovarmos o projeto de lei oriundo da Câma
ra, de iriiciativa do Sr. Presidente da República, que trata da organização do 
Ministério Público Estadual. 

O Sr. José Fragelli - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO-Com prazer, nobre Senador. 
-O Sr. José Frage/li- Muito obrigado a V. Ex' Apenas para me congra

tular com a manifestação de V. Ext, em relação a esse projeto que se refere ao 
Ministério Público. Estamos vendo uma mobilização de todo o Ministério 
Público brasileiro, que vem até ao Senado para tomar um contato com os Srs. 
Representantes do povo, solicitando exatamente isso: a aprovação da matéria 
que veio do Poder Executivo tal como estã, tal como se encontra. E pedindo, 
como V. Ex• bem salientou, urgência para a proposição. Pelas manifestações 
do ilustre Líder, em exercício, da Maioriat do Lider do Partido Popular, Se
nador Evelásio Vieira, vemos que há-vamos empregar o termo que entrou 
tanto em voga-um consenso a respeito. De sorte que V. Ex• não só está �e�x�~� 

pressando o modo de sentir e de pensar de todos nós, mas está dando como 
que um empuxe para que esse projeto tenha uma tramitação mais célere nesta 
Casa. Quero dizer que estando, como não podia deixar de ser, inteiramente 
de acordo com a manifestação do meu Líder, sempre que possa darei o meu 
modesto concurso pessoal para que esse projeto seja votado com a urgência 
que ele merece. E poderíamos dar o mesmo apoio à proposição a que se refe
riu o nobre Senador José Lins, da Maioria, porque o que queremos é justa
mente que essas classes necessitadas de uma nova programação, digamos as· 
sim, da sua vida funcional, sejam atendidas ainda neste exercício, neste ano, 
para que vigore em 1982, que esperamos venha a ser um ano cheio de reali
zações e de promessas esperançosas e até mesmo concretas para o povo brasi
leiro através dos dois poderes, do Executivo e do Legislativo. 

O SR. ITAMAR FRANCO-Senador José Fragelli, apenas com a ma
nifestação de V. Ex• praticamente vou encerrar a minha fala. Eu apenas não 
concordaria quando diz V. Ex•: "o modesto concurso". V. Ex• representa 
nesta Casa, com muita altivez, com muito trabalho e assiduidade o Estado de 
V. Ex• para honra de todos nós. 
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O Sr. José Fragelli- Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO - Não é a modéstia do concurso, é a pre
sença permanente e inteligente de V. Ex• em todos os assuntos que se referem, 
não apenas ao seu Estado, mas a todos que aqui estamos, cada um de nós re
presentando na sua regionalidade este ou aquele Estado. Muito obrigado pela 
intervenção de V. Ex• 

Sr. Presidente, encerro então, lembrando apenas mais uma vez a mani
festação do Ministro da Justiça ao Senhor Presidente da República, quando 
S. Ex• diz: 

.. li. O projeto-dá maior poder e flexibilidade à participação 
processual do representante do Ministério Público para torná-lo útil 
à realização da Justiça." 

Se hoje estamos defendendo este projeto aqui, Sr. Presidente, é porque 
temos esperança de que ele não fique apenas no projeto, e que o Ministério 
Público se torne cada vez mais útil à realização da Justiça. E esta realização 
da Justiça, Sr. Presidente, nós a cobraremos todas as vezes que for possível, 
da tribuna do Senado Federal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso) �-�~�S�r�.� 

Presidente, Srs. Senadores: 
Dizem os sertanejos que Has águas correm sempre para o mar", para sig

nificar a vantagem dos mais ricos, no regime de livre empresa. e o que estâ 
ocorrendo no Brasil: as ãguas do TesourO estão sendo canalizadas para o mar 
da geada e não pela fluência do São Francisco, em demanda ao Nordeste cas
tigado pela seca, apenado por sucessivos governos, curtindo a maior miséria 
do País, pelo desemprego, pelo subemprego, pela subalimentação e pela fo
me. 

Por isso o Governador da Bahia, Sr. Antônio Carlos Magalhães e o Se
cretârio da Indústria ·e Corilêi-CíO dORIO-de J"ãneiro, um do PDS outro do PP, 
ou seja, um governista outrO oposicionlSia ·ao-Governo Federal-segundo 
consta - condenaram a .. política criminosa de mais uma vez o Governo Fe
deral privilegiar com recursos as ãreas que deixaram de produzir café por 
causa das geadas". Trata-se de um plano de sessenta e cinco bilhões de cruzei
ros. 

O intemerato moiletarista que é o Ministro Delfim Netto hã de encon
trar uma desculpa: é preciso acudir a área que contribui mais para o Erário 
Nacional, os centros mais dinâmicos da nossa economia, pois o nordestino, 
como o famoso cavalo do inglês, pode perfeitamente .. acOstumar-se a não co
mer". 

Mas então isso é o resultado de uma política voltada para o homem? 
h assim que se trata uma das regiões críticas do País? -
Uma decisão dessa consulta os interesses da segurança nacional? 
Temos insistido, nesta tribuna, em que "a fome é má conselheira". 
E o GoVerno, pretendendo ganhar eleições a qualquer custo, sabe, per

feitamente, que ••nordestino burro nasce morto''. Aquela gente rude entende 
ejlllga. Depois de um resultado desastrado nas urnas do nordeste, apesar de 
todas as cavilações eleitorais e de todos os casuísmos, prepara-se o Ministério 
que esqueceu a faminta população nordestina para despedir-se, definitiVa
mente, da vida política, com exceção daqueles �b�e�r�i�e�J�i�c�i�â�r�i�o�S�~� do .. conto da 
geada", pois afinal, o café produz dinheiro, vendido ou geado, os cafeiculto
res podem custear eleições. 

Mas o resto da Nação, compreendendo a Amazônia e o Centro-Oeste, 
onde não se produz café, decerto engrossará o protesto do povo nordestino, 
mais uma vez espoliado. 

Era o que tínhamus a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pr.onuncia o seguinte discurse.)-Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Antes da breve comunicação que me leva a esta Tribuna, de<Jejo lamentar 
e condenar o insensato atentado perpetrado contra o Presidente Anwar �S�a�~� 

.dat, do Egito, - estadista máximo do mundo ãrabe, artífice da paz com �I�s�~� 

rael, que conquistou a admiração, o respeito e o profundo reconhecimento de 
toda a humanidade pelos seus atos de coragem, bravura e magnanimidade 
nos campos de batalha. 

Não desejo alongar-me sobre a tragédia que enluta o Egito, país símbolo 
e patrimônio da história humana, ao qual sempre nos ligaraO} tradicionais re
lações de-amizade. 

Associo-me ao profundo pesar ao nobre povo egípcio, com o qual me �s�o�~� 

lidarizo neste doloroso transe. Urge, Sr. Presidente, que a fúria homicida e in
sana do obscurantismo terrorista seja erradicaria da face da terra. 

O terrorismo e os terroristas não têm qualquer justificação possível: são, 
nada mais, nada menos, do que truculentas manifestações de ferocidade dos 
trogloditas renlanescentes quC envergonham a Humanidade, em todos os paí
ses do mundo. 

Nenhum sacrifício deverá ser poupado no sentido da erradicação desse 
flagelo do obscurantismo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Desejo informar, nos limites desta breve comunicação, que tive a satis

fação de participar da inauguração, na National Gallery of Art, em Washing
ton (USA), no dia Iº de outubro passado, da avant-premiére intitulada .. An 
American Perspective" exposição realizada ao ensejo da reunião anual do 
Fundo Monetário Internacional. · 

Atendendo ao convite especial que neste sentido, me fizeram o Sr. e Sra. 
Edmond Safra, Sr. e Sra. Carlos Alberto Vieira, em nome da direção ·do Re
public National Bank Of New York, do Banco Safra do Brasil, e do Brazil 
and Trade Development Bank, de Genebra, - diretores do Banco Safra, 
compareci, depois da mencionada inauguração, à recepção oferecida aos con
vidados, nos salões da National Gallery o f Art, p3ra onde convergiram os �e�x�~� 
poentes da sociedade e da vida política e cultural de Washington. 

A mencionada exposição, - An American Perspective-foi possibilita
da pela inidãtiva do Sr.-e Srs. Edmond Safra, com o apoio dos citados Ban
cos, inclusive, do Banco Safra, S.A. do Brasil, reunindo obras do acervo da 
coleção Jo Ann and Julian Ganz-Jr., de obras de arte do Século XIX. 

No dia da minha chegada a Washington, a 30 de setembro de 1981, rece-
bi convite do Embaixador Azeredo da Silveira para a recepção oferecida pela 

- Embaixada ao Ministro- da Fazenda Ernane Galvêas, que se encontrava nos 
Estados Unidos, a fim de participar da reunião do Fundo Monetário Interna
cional. 

No dia 2 de outubro estive em New York para outro compromisso, �d�e�~� 

corrente do convite que me fez o Presidente da Brazilian-American Chamber 
of Commerce, Inc., Vicente J. Bonnard, no sentido de participar do almoço· 
que essa tradicional institUição ofereceu ao Ministro Emane Galvêas. 

A Câmara Brasileiro-Americana de Comércio reúne grande número de 
personalidade e empresários da mais alta categoria, dos dois países, e desde 
longa data, vem desempenhando sua missão de fundamental importância, no 
concernente à expansão e fortalecimento do intercâmbio econômico
financeiro e comercial entre o Brasil e os Estados Unidos. 

O almoço oferecido pela Câmara do Comércio Brasi1-Estados Unidos, 
constituiu acontecimento social de relevante significado político em virtude 
do comparecimento maciço de banqueiros, empresários e figuras �e�x�p�o�n�e�n�~� 

ciais da sociedade norte-americana. 

Dentre as personalidades brasileiras presentes destacavam-se o Senador 
Luis Viana Filho, o Embaixador Sérgio Correa da Costa, o �P�f�e�s�i�d�e�n�ú�~� do 
Banco do Brasil Oswaldo Colin, ex-Ministro da Indústria e do Comércio An
gelo Calmon de Sá, professor Octávio Gouveia de Bulhões, ex-Ministro da 
Fazenda, Diretores do Banco do Brasil, Dr. Otto Líno Bohn, �G�e�r�e�n�t�e�~�G�e�r�a�l� 

do Banco do Brasil em New York, Dr. �M�~� �·�;�~�o�n� Ferreira de Nobrega, �C�o�o�r�~� 

denador de Assuntos Econômicos do Minl . rio da Fazenda, Dr. Eduardo 
Pereira de Carvalho, Presidente do Banco do Estado de São .t'aulo, Carlos Al
berto Vieira, Diretor do Banco Safra, Dr. Márcio Garcia Vilela, Secretário da 
Fazenda do Estado de Minas Gerais, Dr. Affonso Celso Pastore, Secretário 
da Fazenda do Estado de São Paulo e Horácio Coimbra, ex-Presidente do 
Instituto Brasileiro do Café. 

O Ministro Emane Galvêas aproveitou a oportunidade da significativa 
homenagem que lhe foi prestada, nessa ocasião, proferindo discurso, conside
rado da maior importância pelo seu conteúdo de informações objetivas sobre 
as realidades e problemas do Brasil, nos parâmetros da atual conjuntura 
mundial, e do nosso relacionamento com a grande nação amiga. 

Q discurso d9 Ministro Emane Galvêas merece, inclusive pela oportuni
dade dos conceitOs e dados que divulga, ser levado ao conhecimento dos Srs . 
Senadores, motivo pelo qual regressando hoje de New York entendi fazer este 
pronunciamento e solicitar a sua incorporação ao texto desta ligeira comuni
cação. (Muito bem, Palmas!) 
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Jibrium from January to August of this year, evidencing .an extraordinary re
covery from the deficit of approxirnately US$ 2.5 billion in the same period 
last year. 

Despite the difficulties we still face, which are aggravated by the rise in 
externai interest rates, there is no reason for pessimism. 

In fact, within only eight years (1974-1980), the Gross Domestic Product 
increased by 45 percent (at 19"80 price:s). This is a trUly remarkable feat, espe
cíally i f we consider thar this growth was contingent on profound structural 
changes which retlect the endeavor to adapt the Brazilian economy to new 
world realities. 

In the energy area, we area implementing and executing programs of 
broad scope, in terms both o f a reduction o f our dependence on externai ener
gy supplies ando f their highly positive ünpact on the economy, especially in 
the Northeast region. 

The structural transformation of the country continues apace, and the 
industrial sector has broadened its base considerably since 1974, thanks to the 
massive investments made in the capital goods and basic raw materiais. 

Agriculture has also benefitted from this modernization process and, es
pecially int h e Centrai-South region, the farming system produces crops with 
yields comparable to those obtained in the most developed countries. 

The investiments made in the economic infrastructure have given the 
country the essential conditions to assure a sustained growth based on domes
tically ÇJ.Vailable resources. 

The control o f inflation, although not yet significantly successful, h as re
versed the direction of price móVeinents, and already shows firm indications 
of a turnaround of the inflactionary process. 

Prospects are also favorable in the externai area. The current account de
ficit is expe<:ted to be around US$ 11 billion, which means that we will be able 
to reduce the share o f externai savings in -the national economy from 5.4 per
cent in 1980 to 4.6 percent this year. 

Moreover, given smaller current account deficits, it will be possible to 
contain the rate o f growth o f our externai debt, which thus should expand ata 
lesser rate than the growth in the economy or in exports. 

In this connection, it needs to be stressed that we are f ar from exh:msting 
the sources of dynamic growth in our exports, in view o f the enormous contri
bution yet to be made by the agricultura! and mineral sectors, especially by 
the Carajás Project. 

Located int the Amazon, the Carajás undertaking is already expected to 
export US$ 600 million in high-grade iron ore its first year o f operation. Once 
it comes in to full operation, the project will generate annual exports o f US$ 
lO billion, including sales o f copper, aluminum, nickel, manganese, and other 
metal products. 

Similarly worth mentioning is the immense potencial that is being ope
ned up through the new use o f the Brazilian scrublands for the production o f 
exportable .surpluses o f soybeans, rice, and coro, and for the substitutfon o f 
wheat imports. 

In view o[all this, I think we have sufficieht reason for confidence in the 
future of the aJuntry. Not many countries in the world have a potencial re
sources o f our size and only and few h ave set in motion sUch a vigorous pro
gram of modernization, we the some digree of faith an enthusiasm. 

Thank you. 
O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)-Concedo a palavra ao nobre 

Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (Pronuncia o seguinte discurso.)-Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Cercada do respeito e da admiração do povo mineiro, agasalhada pelo 
carinho da população e aplaudida unanimemente, a PoVcia Militar de Minas 
Gerais estâ completando o sesquicentenário de sua criação. Nesta longa ca
minhada, perpassada de glórias, lutas e canseiras, enriquecida de troféus obti
dos na guerra e na paz, inflexível no cumprimento do dever para com a Pátria 
e as instituições derltocrâticas do País, zelosa de seu passado e de suas tra
dições, a Polícia Militar de meu Estado tornou-se credora de todas as home
nagens que lhe estão sendo tributadas ao ensejo da ilustre efeméride desde o 
Alferes Franciso de Assis Manso da Costa Reis, J9 Comandante da Primeira 
Companhia do Corpo de Guardas Municipais Permanentes, no ano de 1831, 
até o Coronel Jair Coutinho, jovem e brilhante oficial que hoje a comanda, a 
notável instituição militar é protagonista de brilhante crônica que se incorpo
ra aos capítulos mais fulgurantes da história mineira. Seus oficiais, cabos, 
praças, mineiros de todas as procedências ali integrados no mesmo espírito de 
mineiridade, têm suas vidas justapostas à dos pioneiros que empreenderam a 
arrancada do desenvolvimento do Estado, sua paz social e sua tranqüilidade 
pública. A história da Polícia Militar de Minas Gerais se confunde com a pró
r 

pria história mineira, sua gente, suas tradições, Suas glórias, seus revezes, sua 
invencível vocação para a liberdade e no eterno sentido da permanência. As 
origens estão na Carta de Lei de 10 de outubro de 1831, que criou o Corpo de 
Guardas Municipais, localizando-se aí a matriz da PoHcia Miiitar, tornando
se despicienda a discussão em torno da verdadeira data em que se deve come
morar o aniversário da Milícia mineira. O que vale assinalar, nesta oportuni .. 
dade, é o que de significado possui a data para o Estado das Minas Gerais, 
todo ele irmanado nas manifestações de regozijo pelo evento. Ao enviar da 
tribuna do Senado Federal minhas congratulações com a valorosa instituição 
niilitar das Alterosas, recordando que seu patrono é o Alferes Joaquim José 
da Silva Xavier, o Tiradentes, manifesto meu grande orgulho de mineiro pela 
corporação que além de reponsãvel pela segurança do Estado, é padrão de 
disciplina, de honra e pundonor militares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gi/van Rocha)-Concedo a palavra ao nobre Se
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronuncia o seguinte discurso.)-Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Nos dias 7 e 8 de outubro próximo realizar-se-ão as eleições para a di
reção da União Estadual dos Estudantes do Estado de São Paulo, que con
gtegã um terÇo do total dos universitários do Brasil, ou seja, uma população 
de cerca de 450 mil estudantes. 

Estas eleições realizam-se no momento em que a crise do ensino superior 
se torna mais aguda, em que as universidades públicas enfrentam os proble
mas decorrentes da insuficiência de verbas e os estudantes reivindicam o reco
nhecimento de suas entidades representativas e a autonomia para a universi
dade. 

Nas universidades particulares, além da visível deterioração do ensino, 
cerca de dois terços dos estudantes não têm mais condições de arcar com o 
pagamento de taxas e mensalidades cada vez mais altas, o que estâ provocan
do altos índices de evasão escolar. 

A comunidade universltárai" paUlista, porém, estâ particularmente empe
nhada em participar ativamente da vida das universidades, influindo direta
mente na escolha dos reitores e dirigentes universitários, a exemplo do que jã 
ocorre na Pontifícia Universidade Católica. Há um consenso em torno da ide

�~�i�a� de qtie os graves problemas vividos pelo ensino de 39 grau poderiam ser 
muito mais facilmente resolvidos se toda a comunidade universitária pudesse 
participar ativamente do seu equacionamento e do processo de decisão a res-
peito da escolha de soluções. , 

Nesse sentido, estou reapresentando projeto de lei estabelecendo uque as 
listas para a escolha dos reitores das Universidades estaduais e municipais 
obedecerão às normas estabelecidas em seus respectivos Estatutos". 

Este projeto, anteriormente rejeitado pela maioria governista nesta Casa, 
procura pr:_eservar o princípio federativo estabelC?cido na Constitui9ão e a au
tonomia universitária, princípio fundamental na organização do ensino das 
nações civilizadas mencionado nos arts. 39 e 49 da Lei n9 5.540, de 28 de no
vembro de 1968. 

Daí por que �v�a�l�h�o�~�m�e� desta oportunidade para, ao mesmo tempo em 
que cumprimento a comunidade universitária paulista e desejo amplo sucesso 
para as eleições da UEE-SP, reafirmar a esperança de que, não só os estUdan
tes, mas todo o povo possa também em breve vir a participar do processo de 
democratiZiÇão dO País e da busca de soluções para os atuais problemas eco
nômicos e sociais.-

O Prefeito Waldomiro Carvalho, de Taubaté, São Paulo, está processan
do o jornalista Jonas Filippini, com base na Lei de Imprensa. 

Durante entrevista que concedeu à Rádio Difusora de Taubaté o jorna
lista, que também é Presidente do Departamento de Defesa do Meio Ambien
te do PMDB e membro correspondente do Grupo Consciência Ecológica do 
Vale do Paraíba, criticou a ação do Prefeito, que doou praças públicas a gru
pos particulares e determinou o corte de árvores centenárias para permitir a 
construção de uma garagem de ônibus. 

Em virtude dos protestos do jornalista Jonas Filippini foi instaurada 
Ação Popular que acabou por obter a anulação dos atos de doação das 
praças públicas. A própria comunidade, alertada pela denúncia, impediu o 
corte de um número maior de árvores. 

Desse modo, Sr. Presidente, gostaria de enviar daqui meu abraço de soli
dariedade ao companheiro Jonas Filippini que, ao lado da comunidade tau
bateana,luta em defesa da natureza e contra a poluição no Vale do Paraíba. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito hem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)-Não hã mais oradores inseri-
�t�o�s�~� 
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Nada mais havendo que tratar vou encerrar a presente sessão, designan
do para a sessão ordinária de amanhã, a seguirite 

ORDEM DO DIA 

I 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 49, 
de 1981 (apresentado pela COinissão de Finanças· como conclusão de seu 
Parecer n9 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso �C�a�m�a�r�~�o�)�,� 

que autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul �~� real!zar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (tnnta 
milhões de dólares americanos), destinado ao programa de investimentos do 
Estado, tendo 

PARECERES, sob n's 362, 663 e 664, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. /P pronunciamento: pela constitucionalidade 

e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2P 
pronunciamento; favorável à Emenda n"' 1 da Comissão de Finanças, com 
voto vencido, em separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças (2P pronunciamento: em virtude de documentação 
anexada), apresentando Emenda n9 I-CF, com voto vencido dos Senadores 
José Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon. - -

(Dependendo da votação do Requerimento n9 331, de 1981, do Senador 
Mendes Canale, de adiamento da votação para cumprimento de diligência). 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 72, de 1979 (n9 
3.467 (77, na Casa de origem), que dá nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960-Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob nos 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistêricia 

Social), favorável, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio 
Chaves; e 

- de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 27, de 1981 (n"' 
1.001/79, na Casa de origem), que autoriza O Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 640 e 641, de 1981, das 
Comissões: 

-de Educação e Cultura; e 
-de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projçto de Resolução n9 90,- de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como �c�o�n�c�l�u�~�ã�o� de seu �P�a�r�e�~�r� n9 
608, de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autonza o 
Governo do Estado do Piauí a elevar em CrS 634.053.100,00 (seiscentos e 
trinta e quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 609, de 1981, da Comissão: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 93, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
619, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar 
em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Municípios. favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de" Resolução n"' 95, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer n9 
625, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapã (AP) a elevar 
em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 96, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
628, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringã (PR) a 
contratar operação de crédito no valor. de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e 
oitenta e nove milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa 
cruzeiros e noventa e cinco centavos), �t�e�n�d�o�~� 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 205, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.356, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a 
elevar em C i"$ 49.Ó70.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos e 
trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãveL 

9 

Votação, em turno úmco, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
21, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar 
em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um mílhões, setecentos e cinqaenta e seis mil, 
setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

lO 
Votação, em turno único,-do Projetp de Resolução n9 68, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
421, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a 
elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil 
cruzeiros)_ o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios. favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 84, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
485, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar 
em CrS !49.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e 
cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
QIO, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar 
em Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constitiifçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montor_o; e 
- de Munictpios, favó-rãvel. 

13 

Votação, em turno único,- do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
24, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em 
Cr$ 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e 
cinco cruzeiros e trinta e' seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 
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PARECERES, sob nos 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituü;ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nfi' 64, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

409, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em 
Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, 
novecentos e oito cruzeiroS e ·setenta e dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob nos 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constitui('ào e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 4, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

12, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal-de Potirendaba (SP) a 
elevar em Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois 
cruzei-ros e sessenta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, -do Projeto de Resolução n'i' 5, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Econo"rriia como conclusão de seu Parecer n9 

15, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar 
em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, 
setecentos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob nos 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 6, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

18, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos 
(SP) a elevar em Cr$ 2.718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constitui('ào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 38, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

279, de 1981), que autoriza a Prefeítura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar 
em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e 
oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

19 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 88, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
594, de 1981), que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, 
oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob no 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 101, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia corno_çooclusão de seu Parecer n'i' 
675, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar 
em CrS 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, 
novecentos e trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante 
de sua dívida consOlidada, tendo 

PARECERES, sob nos 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 60, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
396, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a 
elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e 
sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros)_ o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 102, de 1981 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nfi' 
678, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinvile (SC) a elevar 
em Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e 
dezesseis mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES: sob �~�n�o�s� 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 108, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pareçer n'i' 
713, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a 
elevar em Cr$ I 0.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos 
e noventa e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 
Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 40, de 1981, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo_ Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na- administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado .. 0 Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento 
Monetário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal 
do Brasil. edição de 23 de junho de 1981, 

28 
Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 313, de 198 I, do Senador 

Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'i' 156, de 1979, do Senador 
Humberto Lucena, que institui ó seguro-desemprego, e determina outras 
providências. , 

29 
Votação, em primeiro tufno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 22, de 1981, 

do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 
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PARECERES, sob n•s 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável: e 
- de Educação c Cultura, favorãvel. 

30 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como 
incentivo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda 
devido pelas pessoas físicas e jurídicas domiciliadàs na Amazônia Legal, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇã, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins: 
-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- �d�~� Finan('a$, favoráVel. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n° 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' �1�.�0�0�~�6�,� de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Uma e Leite Chaves, e voto em separado do Senador 
Aderbal Jurema. 

32 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 142, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, 
alterando dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, qUe' dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência: Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 

Projeto de Lei do Senado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que 
isenta do imposto de renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n' 163, de 1980, do Senador Orestes 
Quércia, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os 
garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 .40, de 1981 

_ (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
�~� 318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constitui cão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorâvel. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 309/81, do Senador 

Dirceu Cardoso, de adiamento da discussão·para reexame da Comissão de 
Constituição e JuStiça.} 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

ATA DA 165• SESSÃO, REALIZADA EM 28-9-81 
(Publicada no DCN - Seção li de 29-9-81) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei do Senado n' 280/81, que dispõe sobre o impedimento 
para o exercício da Presidência da República nas hipóteses que especifica: 

Na página 4720, 1'"-coluna, após matéria citada pelo autor na justificação 
do projeto, inclua-se, por omissão, o seguinte despacho: 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Saúde.) 
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MESA 
Presidente 

Jarbas Passarinho 

�1�~�- Vice-Presidente 
Passos Pôrto 

29-Vice-Presidente 
Gilvan Rocha 

!'<'-Secretário 
Cunha Lima 

29-Secretário 
Jorge Kalume 

�3�~�'�-�S�e�c�r�e�t�á�r�i�o� 

Itamar Franco 

49-Secretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueira 
Local: Edificio Anexo das Comissões �~� Ala Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 e 211-4141 - Ramais 3487, 3488 c 3489 

A) SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Chefe: DanieTReis de Souza 
Local; Edifício Anexo-das Comíssões-Ala Senadõr Nilo Coelho 
Telefone: 211-4141 - Ramais 3490 c 3491 

, COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

l. Leite Chaves 
2. José Richa 

!. Mendes Canale 

Suplentes 

I. Dinarte Mariz 
2, Lourival Baptista 
3. José Caixeta 

PMDB 
I. Agênor Maria 

pp 

I. Eve!ásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-fciras, às 11.00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ra_maJ 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Titulares 

I. José Lins 
2. Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

I. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I, Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
I. Man::os Freire 

pp 
, 1. Mendes Canale 

Assistente; Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simo11 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelâsio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ} 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
!'-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
2'-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
PDS 

L AloysioChaves I. Bençdito Canelas 
2. Hugo Ramos 2. João Calmon 
3. LenoirVargas 3. Almir Pinto 
4. Murilo Badaró 4. Martins Filho 
5. Bernardino Viana 5. Aderbal Jurema 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dal la 
8. Raimundo Parente 

PMDB 
I. Paulo Brossard I. Franco Montoro 
2. Marcos Freire 2. Lãzaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Humberto Lucena 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

PP 
1. T ancredo Neves I. Mendes Canale 
2. José Fragelli 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões-Ramal43!S 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. _Bernardino Viana 
3. Moacyr Dalla 
4. José Caixeta 
S. Martins Filho 
6. Murilo Badar6 

l. Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplente"" 
PDS 

l. Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. AderbalJurema 
4. José Uns 

PMDB 
I. Henrique Santillo 
2. Eyandro Carreira 

PP 
I. A\.ffonso Camargo 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 .-horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões-Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

\'ice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
M urílo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

1. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Arno Damiani 
4. Milton Cabral 
5. �L�u�i�z�C�a�~�a�l�c�a�n�t�e� 
6. José Cailleta 

l. Roberto Saturnino 
2. Pedro Sinlon 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

1. LomantoJúnior 
2. Gabriel Hermés 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Teotônio Vilela 

PP 
1. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 349 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Saia da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (C EC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderba! Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

I. Aderbal Jurema 
2. João Calmon 
3. Eunice Michiles 
4. Tarso Dutra 
S. José Sarney 

I. Adalberto Sena 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

I. Gastão MUller 

Suplentes 
PDS 

1. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

pp 
I. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

• Anello das Comissões - Ramal 3546 
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Cürvl!SSÃO DE FENAI'ÇAS- {CF) 
(!7 membros) 

COMPOSJÇÀO 

�P�r�e�~�i�d�e�n�t�e�:� Franco .\1ontoro 
Vu:e-Presidente: Gabriel Hermes 

Tnulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. �A�m�a�r�:�~� I J· urlan 
4. Amaral Peixoto 
5 Martins Hlho 
O �T�a�r�s�~�)� Dutra 
7. G 'lhriel Hermes 
!:!. Bernardino \'mna 
9. Almir Pinto 

l . M uuro Benevides 
Roberto Saturnino 
Pedro S1mon 

4. Teotónio Vilela 
4. Franco Monturo 

I. Tano.:redo Neves 
2. �A�f�f�o�n�~�u� Camargo 
3. MendesC:J.na!e 

Suplentes 
PDS 

I. Jost Guiomard 
2. Lourival �8�.�1�p�t�i�~�t�a� 

3. Benedito Canelas 
4. Vicente Vuolo 
5. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 

I. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

As'>istcnte: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 �h�u�.�n�~� 

Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Nilo Coelho 
- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMJSS,\0 DE LEGJSLAÇÀO SOCJAL- (ClS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

Raimundo Parente 
2. Alo;.swChaves 
J. Moacyr Da!Ia 
4. Eunice Mt<.:hiles 
5 Gabriel Hermes 

l. Fran..:o Monturo 
Humhcrlc) lu\:ena 
J aison Barreto 

Suplentes 
PDS 

I Arno Damiani 
2. Aderbal Jurema 
J. Almir Pinto 

P,\108 
I. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

pp 

L Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luit CJC!udio de Brito- Ramal 3498 
Reuniões: �Q�u�i�n�t�a�~�-�f�e�i�r�a�s�,� às I I :00 hora.s 
local. Sala da Cllmissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões-Ramal 3339 

COMISSÃO DE /'.UNAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

L Milton Cabral 
2. LuizCava.kante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I, Henrique Santillo 
2 T eotónio Vilela 

I. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 

pp 

I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira-Ramal 3496 
Reuniões:: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 
Costa 

DIA RIO DO COI\'GRESSO NACIONAL (Seção 11) 

COMISSÃO DE MUNIC[PIOS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Tttulares 

Almir Pinto 
2. LomantoJúnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Ca.nd<Js 
6. Arno Damiani 
7. Ml)acyr Dalla 
K. Raimundo P<Jrente -
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2. Ore:;tc.s Quércia 
3. Evandro Carreira 
4. L<i.L<Jro Bar,boz.a 
5. Agenor Maria 

l. �G�<�J�~�t�ã�o� Müller 
2. Affonso Camargo 
3. MendesCanale 

Suplentes 
PDS 

\. Tarso Outra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilu Badaró 
5. José C11xeta 

PMDB 
l. Marcos Freire 
2. J aison Barreto 
3. Humberto Lucena 

pp 
1. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

�A�s�s�i�~�t�e�n�t�e�:� Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras. às 11:00 horas 
Local· Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões-Ramal 3!22 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: A dalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badarô 

�T�i�t�u�l�;�;�~�r�e�s� 

l. JoàP Calmon 
2. Mur!lo Badarô 
3. Aderbal Jurema 

1. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. José Sarney 
2- Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Evandro Carreira 

pp 

1. Mendes Caoale 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 

Costa 

Loo.:al: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 
-Anexo das Comissões-Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES-(CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
�]�~�·�V�i�c�e�-�P�r�e�s�i�d�e�n�t�e�:� Paulo Brossard 

�2�~�-�V�i�c�e�-�P�r�e�s�l�d�e�n�t�e�:� Amaral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
3, LomantoJúnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. JoséSarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

L. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. M oacyr Dali a 
S. Martins Filho 

PMDB 
1. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Quarta-feira 7 5207 

I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

PP 
I. Saldanh:J. Derzi 

Assistcntl!: Leila Lcivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 �h�o�r�a�~� 

Local: Sala da Comiss.ãÔ, na Ala Senador Nilo Coelho 
- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÜDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulures 

l. Lomi!nto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. Jo.;é Guiomard 
4. Lourival Baptista 

l, Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

[. Saldanha Dl!r1'i 

Suplentes 
PDS 

I. ·aenedito Canelas 
2. João Calmon 
1 Arno Damiuni 

PMDB 
I. Ada!bcrto Sena 

pp 

I. Gastào Mtiller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às [Q:OO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 
Costa 

COMJSSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros; 

COMPOSJÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragclli 

Titulares 

I. Dinarte Mariz 
2. LuizCavalcante 
J. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

l. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
J_ José: Caixetu 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

pp 

l. Gastão Milller 

Assistente: Mareelino dos Santos Camcllo - Ramal 3498 
ReuniÕ'es: Quartas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Rflimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 1. Helvídio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. JoséGuiomard 
4. Moacyr Dalla 

'MDB 
L Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 

I. Gastão Mti!!er I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Lu1z Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 
Costa 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TitUlares Suplentes 

PDS 

I. Vicente Vuolo l. LomantoJúnior 
2. Benedito Ferreira 2. LuizCavalcante 
3. Aloy_sio Chaves 3. Amara1 Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

L Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

pp 

I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Came\lo - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

·Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3130 

Outubro de 1981 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS _ 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nito Coelho 

- Andar Térreo - 211-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy - 211-3510 

Mauro Lopes de Sã-211-3509-
Frederic Pinheiro Barreira-211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio-211-3503 
João Hélio Carvalho Rocha-211-3520 

C) SERVIÇO DE COMISS0ES ESPECIAIS E DE IN
QUtRITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz-21 1·3:Stl 
Assistentes: Haroldo Péreira Fernandes-211-3512 __ _ 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna- 211-3501 
Nadir da Rocha.Gomes-211-3508 
Clayton Zanlorenci-211-3502 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIOES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSOES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SÉRGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho �S�~�R�G�I�O� 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Rama13378 Ramal4323 

Sala da Comissão, na Ala 
QUARTA-FEIRA 10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

LOCAL DA REUN!ÀO ASSISTENTE Ramal3020 
Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador N i! o Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa 

Ramal4315 
ROBERTO 

I 1:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 
Sala da Comissão, na Ala 

10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Rama13168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELJNO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal312l CLÁUDIO 


